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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA

a VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOÃO PESSOA - PB.

H00023000002015* Í di.;\
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A COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DA PARAÍBA -

CAGEPA, Sociedade de Economia Mista, criada pela Lei Estadual

n°. 3.459, de 31/12/1966, com Sede Social na Rua Feliciano

Cirne, s/n, João Pessoa-PB, Concessionária dos Serviços Públicos

de Agua e Esgotos neste Estado, representada neste ato pelos

seus advogados subscritores, legalmente constituídos, conforme

instrumento procuratório anexo (doc. 1), vem à presença de Vossa

Excelência, com fundamento no artigo 86, inciso IV, da

Constituição do Estado, combinado com Os artigos 5°, alínea h, 6°

e 7°, do Decreto Lei Federal n°. 3.365, de 21/06/1941, e demais

disposições legais correlatas, propor a presente

AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO COM PEDIDO LIMINAR DE

IMISSÃO PROVISÓRIA NA POSSE

Em face do Espólio de PEDRO FERREIRA BARBOSA, podendo ser

citado na pessoa de seu herdeiro, o Sr. Petrônio, residente e

domiciliado na Avenida Cidade de Manaíra, 518, Bairro das

Indústrias, pelos fundamentos fátícos e jurídicos a seguir

7
expostos:
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I - DOS FATOS

O Governo do Estado da Paraíba, através da CAGEPA,

ora Promovente, e em parceria com o Governo Federal, está

implantando o Coletor 23A-1, pertencente à obra de

Implantação do Sistema de Esgotamento Sanitário do bairro

Jardim Ester, na capital deste Estado, a qual se consubstancia

como uma das obras integrantes do pacote de obras do

PROGRAMA DE ACELERAÇÃO DO CRESCIMENTO - PAC O1.

Por ser parte integrante do PAC, a presente obra deve

obedecer a requisitos e critérios estabelecidos pelo órgão

responsável pela liberação das verbas custeadoras - a CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL -, dentre eles a efetiva escrituração e

registro no cartório de Imóveis competente, para que só assim

sejam liberados os respectivos recursos.

Existe, portanto, a obrigação do Poder expropriante

indenizar o proprietário das terras necessárias ã construção de

passagem das tubulações e a construção das unidades

componentes desse Sistema de Esgotamento Sanitário (SES), em

razão das desapropriações e das servidões de passagem serem

imprescindíveis à regularização fundiária dessas terras.

Para isso, 01 (uma) área de terras, medindo 52,00

m2, inserida no lote 301 da quadra D do loteamento Jardim

Esther, destinada ã construção do Coletor 23A-1, pertencente à

obra de Implantação do Sistema de Esgotamento Sanitário do

bairro Jardim Ester, na capital deste Estado, de propriedade do

Espólio de PEDRO FERREIRA BARBOSA, conforme certidão anexa

(doc.4), foi declarada de utilidade pública pelo Decreto Estadual

n°. 35.681, de 22 de dezembro de 2014 (doc. 5), publicado no

DOE de 23 de dezembro de 2014, para fins desapropriação, com

fundamento nas medidas, características, confrontações e

conformações constantes da planta anexa (doc. 6).

*V
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Publicado o decreto, a Autora viu-se diante da

impossibilidade de efetuar o registro da área junto ao Cartório de

Registro de Imóveis, uma vez que se trata de área de espólio.

da de

administrativa da questão, a Promovente vem a Juízo requerer a

Assim, diante impossibilidade resolução

ordem judicial necessária para que se proceda a Escrituração da

Desapropriação da área destinada à implantação do Coletor

C23A-1, pertencente ã obra do Sistema de Esgotamento Sanitário

Loteamento Jardim Esther, nesta Capital, em conformidade com

pública Decreto n°.

. 5), publicado no DOE

que o que fora declarado de utilidade

35.681, de 22 de dezembro de 2014 (doc

de 23 de dezembro de 2014, com base nos fundamentos jurídicos

postos a seguir:

11 - DO DIREITO

(a) DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Demonstrando a importância das questões relativas ã

propriedade, a Constituição Federal elevou a sua função social ã

condição de garantia fundamental, estabelecendo no artigo 5°,

inciso XXIII:

“Artigo 5° - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer
natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no
País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, ã igualdade, à

segurança e ã propriedade, nos termos seguintes:
XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;”.

Com o objetivo de efetivar a garantia constitucional,

foram previstas hipóteses nas quais o Poder Público é legitimado

a desapropriar propriedade alheia - em razão do interesse público

existente em torno do cumprimento da sua função social -, nos

termos do inciso XXIV do mesmo artigo:

“Artigo 5° - (...)

Á/
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XXIV- a lei estabelecerá o procedimento para a desapropriação
por necessidade ou utilidade pública, ou por interesse social,
mediante justa e prévia indenização em dinheiro, ressalvados
os casos previstos nesta Constituição;” (grifou-se).

(b) DA NORMA INFRACONSTITUCIONAL

Neste contexto, o Decreto-Lei n° 3.365, de 21/06/41,

dispõe sobre os casos de desapropriação por utilidade pública e

regulamenta a norma constitucional transcrita acima, indicando

o procedimento a ser seguido ao determinar em seu artigo 2°:

“Artigo 2° - Mediante declaração de utilidade pública, todos os bens
poderão ser desapropriados pela União, pelos Estados, Municipios, Distrito
Federal e Territórios.” (grifou-se).

Cumprindo a determinação, a área objeto desta Ação

foi declarada de utilidade pública pelo 35.681, de 22 de

dezembro de 2014 (doc. 5), publicado no DOE de 23 de dezembro

de 2014, estando devidamente descrita em seu artigo 1° (doc. 5).

Após expor a finalidade da desapropriação a ser feita

(artigo 2°), o Decreto transfere para a Autora a responsabilidade

pelas despesas necessárias (artigo 4°), conforme autoriza o artigo

3° do referido Decreto-Lei n° 3.365/411.

Diante disso, com fundamento nos dispositivos legais

vistos, bem com no INTERESSE PÚBLICO envolvido na questão, a

Autora requerer a ordem para que se proceda a escritura de

DESAPROPRIAÇÃO da área descrita no artigo 1°, I, do Decreto

Estadual n° 35.681, de 22 de dezembro de 2014 (doc. 5),

publicado no DOE de 23 de dezembro de 2014.

1 “Artigo 3° - Os concessionários de serviços públicos e os estabelecimentos de
caráter público ou que exerçam funções delegadas de poder público poderão promover
desapropriações mediante autorização expressa, constante de lei ou contrato.”.

/7
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(c) DO PEDIDO LIMINAR DE IMISSÃO PROVISÓRIA NA POSSE

Em razão do INTERESSE PÚBLICO existente em torno

da Implantação do Sistema de Esgotamento Sanitário do

Loteamento Jardim Ester, neste Estado, a URGÊNCIA da

expropriação objeto desta Ação foi declarada no artigo 3° do

Decreto n° 35.681, de 22 de dezembro de 2014 (doc. 5),

publicado no DOE de 23 de dezembro de 2014, visando a

IMISSÃO PROVISÓRIA da Companhia, ora Autora, na posse da

área destinada ã implantação do Coletor 23A-1, pertencente ao

Sistema de Esgotamento Sanitário do Loteamento Jardim Esther,

na capital deste Estado.

Antevendo eventual urgência na utilização das áreas

declaradas de utilidade pública para fins de desapropriação, o

artigo 152, do Decreto-Lei n° 3.365/41, previu a possibilidade do

Poder expropriante imitir-se provisoriamente na posse das áreas,

mediante o pagamento de prévia e justa indenização, restando,

assim, devidamente evidenciado o fumus boni juris deste pedido.

Quanto ao periculum in mora, deve-se registrar que

a demora no início da implantação do Coletor 23A-1 traz

prejuízos tanto ã Demandante quanto à construtora competente,

bem como, e principalmente, ã COLETIVIDADE, considerando que

o atraso das obras já em curso (ordem de serviço anexa - doc. 7)

onera os serviços prestados pela CAGEPA, que, ao final, serão

pagos pelos cidadãos.

Assim, com fundamento nos dispositivos legais Vistos

e na URGÊNCIA e INTERESSE PÚBLICO envolvidos na questão, a

Autora requer o DEFERIMENTO do PEDIDO LIMINAR de IMISSÃO

2 “Artigo 15 - Se o expropriante alegar urgência e depositar quantia arbitrada de
conformidade com o art. 685 do Código de Processo Civil, o juiz mandarã imiti-lo

provisoriamente na posse dos bens;
1° - A imissão provisória poderá ser feita, independente da citação do réu, mediante

o depósito:
a) do preço oferecido, se este for superior a 20 (vinte) vezes o valor locativo, caso o

imóvel esteja sujeito ao imposto predia1;”.

/7
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PROVISÓRIA na POSSE da área em questão, como forma de

garantir a continuidade dos serviços já em andamento (doc. 7).

(d) DO VALOR DA INDENIZAÇÃO

Em razão da expropriação do objeto desta Ação, o

valor da indenização devida ao Proprietário foi estabelecido a

partir de avaliação feita por uma comissão técnica designada pela

Autora e ratificada pelo órgão financiador CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL, conforme consta do laudo anexo (doc. 7).

Desse modo, a indenização devida foi fixada em R$

7.300,00 (sete mil e trezentos reais), tendo por base o Valor de

mercado do terreno e seus fatores de ponderação.

Assim, a quantia que ora serã depositada a título de

indenização pelas culturas, benfeitorias e propriedade do imóvel é

justa e criteriosa, tendo sido obtida pela aplicação de parâmetros

técnicos, utilizados nos processos de regularização fundiária de

todo Estado, estando, pois, adequado às determinações legais.

Nesse sentido, cumpre ainda esclarecer que a

garantia outorgada ao credor não deve ser oponível à consecução

das finalidades públicas coletivas por parte do Estado. É que a

desapropriação perfaz-se em um meio de aquisição originária da

propriedade, de modo que nenhum gravame ou direito anterior

que recaia sobre o bem obsta a sua efetivação.

Aqui vale transcrever a lição de José dos Santos

Carvalho Filho:

"A desapropriação é, realmente, modo sui

generis de aquisição da propriedade. Mas,

pela forma que se consuma, é de ser

considerada forma de aquisição originária,

porque só a vontade do Estado é idônea a

consumar o fãtico gerador da

7

suporte
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transferência da propriedade, sem qualquer

relevância atribuida à vontade do

proprietário ou ao título que possua. A

desapropriação, assim, é considerada o

ponto inicial da nova cadeia causal que se

formará para futuras transferências do bem".

Dessa premissa surgem dois importantes efeitos. O

primeiro consiste na irreversibilidade da transferência, ainda que

indenizado tenha sido terceiro que não o dono do bem

desapropriado. Ademais, com a desapropriação consideram-se

extintos os direitos reais de terceiros sobre a coisa. Nesse

sentido, aliás, consta do art. 31 da lei geral expropriatória:

"Ficam sub-rogados no preço quaisquer ônus ou direitos que

recaiam sobre o bem expropriado."

IV - DO PEDIDO

Por todo o exposto e diante da URGÊNCIA relatada, a

Autora requer:

1 - o DEFERIMENTO do pedido LIMINAR de IMISSÃO

PROVISÓRIA NA POSSE da área em questão, mediante DEPÓSITO

da INDENIZAÇÃO devida a titulo da área de terras, benfeitorias e

culturas, nelas existentes, para o qual se requer a LAVRATURA do

respectivoAUTO DE IMISSÃO DE POSSE;

2 - a CITAÇÃO do Requerido, na pessoa de seu

herdeiro, no endereço fornecido acima, para se manifestar e,

querendo, contestar os termos da presente Ação, sob pena de

revelia;

3 - PRODUÇÃO das PROVAS em direito admitidas,

em especial a pericial e a documental;

4 - a PROCEDÊNCIA dos PEDIDOS desta Ação, em

todos os seus termos, Visando a REGULARIZAÇÃO FUNDIÃRIA da

/7
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áreadestinadaconstruçãoã implantaçãodocoletorC23A-Lé
pertencente ao Sistema de esgotamento Sanitário do Loteamento

Jardim Esther, em nome da CAGEPA, ora Autora, mediante:

4.1 - a EXPEDIÇÃO de Ofício encaminhando a

SENTENÇA ao competente Cartório de Registro de

Imóveis, para a ESCRITURAÇÃO da área em nome

da CAGEPA.

Dã-se ã causa, para fins meramente fiscais, o Valor

de R$ 7.300,00 (sete mil e trezentos reais).

Nestes termos,

Pede deferimento.

João Pessoa, 27 de janeiro de 2015.

Á/LUIZ QUIRI DA SILVA

OAB/PB.[406
/eé

DOCUMENTOS ANEXOS:

- Procuração;

Estatuto Social da CAGEPA;

Ata de posse do Presidente da CAGEPA;
Certidão de registro de imóvel;

5 - Decreto Estadual n°. 35.681, de 22 de dezembro de 2014;
6 - Planta da área a ser expropriada;
7 - Laudo de avaliação;
8 - Ordem de serviço.

1

2

3

4
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Comarca N°doProcesso N°daGuia ContaFEPJA y,Joao Pessoa 200.2015.600077 161841228939-6

Histórico Custas Judiciais (R$)

TipodeGuia:GuiadeCustasPrévias 390,00

SIIIÊSWÍÊVZZIÍÊESSCIJÉÊEEESAPRÓPRIACAO-CIVEL-90 TaxaJudmiária(R$)
Promovido:PEDROFERREIRABARBOSA O'O°

Despesas Postais (R$)

Observação:Adistribuiçãodoprocessoserárealizadaapósaconñrmaçãodopagamentodaguia. 0,00
Despesas com Mandados (R$)

0,00

Tarifa Bancária (R$)

1,35

instruções ValorTotal(R$)
PagarnasagênciasdoBancodoBrasilouCorrespondentesBancários. 391,35

Poder Judiciário do Estado da Paraíba ViaProcesso DatadeEmiss”
GuiadeRecolhimentodeCustaseTaxas 08/01/2015
Lein°5.672/92,Lein°6.682/98e Lein°6.688/98 D” “eVe“°¡m°"*° a

. 05102/2015

Comarca N° do Processo N° da Guia Conta FEPJA

Joao Pessoa 200.2015.600077 1618-7l228.039-6

HÍSÍÓVÍCO Custas Judiciais (R$)

Tipo de Guia: Guia de CustasPrévias 39° 0o
Classe Processual: DESAPROPRIACAO- CIVEL - 90 '
Promovente:CAGEPA TaxaJUÕÍCÍÉFÊ(R$)
Promovido: PEDROFERREIRABARBOSA 0,00

ValordaCausa: R$ 7.300,00DespesasPwais(R$)
0,00

Despesas com Mandados (R$)

0,00

Tarifa Bancária (R$)

. _ 1,35
Despesas Processuais. R$ 0,00
Observação: A distribuiçãodo processoserá realizadaapósa confirmaçãodo pagamentoda guia.

instruções vam'Tua'(R$)
391,35'agar nas agências do Banco do Brasil ou Correspondentes Bancários.
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i9/
PROCURAÇÃOPARTICULAR

Pelo presente inst

PARAÍBA - CAGEPA Sociedade de Economia Mi

cidade de João Pessoa, Capital do Estado da Pa

todoo Estado'da Paraíba,nesteatorepresent

Presidente interino, JORGE GURGEL DE SOUZ

106.227-SSP/RN, residente nesta Capital, nome

VITALINO brasileiro, casado, advogado, inscrito

brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/P

advogado, inscrito na OAB/PB sob o n° 4.064, F

inscrito na OAB/PBsob o n” 5.035, MARTINHO

l

rumento particular, a COMPANHIADE ÁGUA E ESGOTOSDA

sta, inscrita no CGC - MF sob o n? O9.123.654/0OO1 - 87, com sede na

raíba, à Rua Feliciano Cirne, s/n, bairro de Jaguaribe, e Escritório em

ada, na forma do art. 35, a, II, do Estatuto Social, pelo seu Diretor

A, brasileiro, casado,advogado,CPFn9025.640.764-15,RGn?

a e constituicomoseusbastantesProcuradores,

naOAB/PBsobo n° 11.215, JOSÉMARCOSOUVEIRADOSSANTOS,

B sobo n° 1.275, JOSÉMOREIRADEMENEZESbrasileiro,casado,

ERNANDOGAIÃODEQUEIROZ,brasileiro,casado,advogado,com

NORMANDODOAMARALALMEIDA,brasileiro,casado,advogado,

inscritonaOAB/PBsob'on°3.920,PETRÔNIOWANDERLEYDEOUVEIRALIMA,brasileiro,casado,advogado,inscrito
naOAB/PBsobo n°3.969,FERNANDAALVESRABELObrasileira,solteira,advogada,inscritonaOAB/PBsobo n”
14.884, ELOICUSTÓDIOMENESESbrasileira!solteiro,advogado,inscritonaOAB/PBsobon?14.469,METAL
HENRIQUEDEALMEIDA,brasileiropasadqadvbgado,inscritonaOAB/PBsobon?9.766,CLEANTOGOMES

bras¡leiro,solteiro,advogado,-.ínscritonaOAB/PBsobon?15.441,LUIZQUIRINOFILHO,
brasileiro,casado,inscritonaOAEJPBsob'o'n?_:5.406,eBALDUINOLELISDEFARIASFILHO_brasileiro,
casado,inscritonaOAB/PBsobon°4,242,toliosresidentesedomiciliadosnestaCapital-PB,eaosquaisconfere
ospoderesdacláusulaadjuditiaeextra,podenoatuarememqualquerinstânciae/outribunal,repartiçõespúblicas
federais,estaduaisemunicipais,afimdedefendirosinteressesdo(s)outorgantels),nasaçõesemqueñgurecomo
autor,réu,opoenteouinteressados,podendopr porações,apresentardefesa,incidentes,recursos,substabelecere

receberqualquervalor,pormeiodealvará,podÍndo,inclusive,revogaroreferidoinstrumentosemaanuênciado
outorgante,comousemreservasdepoderes,rEÍeberintimações,transigir,fazeracordos,designarprepostos,bemcomopraticartodososatosnecessáriosaoñelcu primentodopresenteMANDATO.

JoãoPessoa,19 dejaneirode 2015.

CARTORlO é

FNcA -.
JO GELDESOUZA__' orePRESIDENTEINTERINO

1u
ALLissbMLêí/JsVITALINO
i \ Assessor Jurídico#iiin”

Fieccinheco.porseiselhanca.als) F1'
JI

(AEIOIID

9,9** FRANCA

rñãxã)
_ 4, m' um d: 'l' "' . . 'I'JÚFILIÊGUFFJÉLDEStillAmin-LW*M-»XYQHÍÊJÊXXEXEÊÍXHÉXWYWXAXW4_

¡¡,¡¡.n¡u.¡x¡¡¡¡¡.¡' nuuuhrxn...xnnnxxnz- ,
_._n'.¡¡¡r.x¡...._. .

MPNÍÊ"?

Em19:1~HerdadeJoanFEEsoa-PB19/01/201511:2703". - --' . _ ~ -- ICDa presentec ' - '~v-l.- da911m Eeueienter _____ _ ,r :vn . _ _ Opla,reprmzlucaofueldo“ E1115::17.75Entrem;0.11rum o.” apresentada.EmtestemunhadavE-rda °
, JMQPEssea-PB19/01/2011va-s- de' -
4ÊãgfggâãtggigiaH'H*daFÊHÉÊLZOÊSCFEVETIÍE
l aêítfmsiiãíi¡ííüiiiãâyííggaifpiíw”993?Em

Cüiífiraa ante-i? u

1a1i11;11›is.21;~;-11i1a_ J. .í, ,. t t¡*ÇcnrifiraautenticidadeEmhttüE-í//Sêluulül-dl-Ú” "lilb"

x R30,66IÊÉÉERÉ121,15

5ghtwa//Sglüdiüííâl.tjplmuahr

Num. 17046201 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: DELCILENE DE LIMA RAMOS - 05/10/2018 18:54:01
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18100617095800000000016602718
Número do documento: 18100617095800000000016602718



Alteraçãodosartigos26 e 35 aprovadosnaAGE de 17 de abrilde 2008.

Num. 17046201 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: DELCILENE DE LIMA RAMOS - 05/10/2018 18:54:01
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18100617095800000000016602718
Número do documento: 18100617095800000000016602718



ESTATUTO SOCIAL

CAPÍTULO I

DADENOMINAÇÃO,SEDE,FOROE DURAÇÃO

ARTIGO 1° - A COMPANHIADE ÁGUA E ESGOTOS DA PARAÍBA-CAGEPAé uma Sociedadede
Economiamistaporações,decapitalautorizado,constituídamedianteautorizaçãodaLeiEstadualn°
3.459 de 31 de dezembrode 1966, alteradapela Lei Estadualn° 3.702 de 11 de dezembrode 1972,
vinculadaa Secretaria de Infra-Estrutura,com sede e foro na cidade de João Pessoa, Estado da
Paraíba,e jurisdiçãoem todoo territóriodo Estado,comprazode duraçãoindeterminado,quese
regerápelaLeidasSociedadesporAções(Lein°6.404,de15 dedezembrode 1976)e pelopresente
Estatuto.

CAPÍTULO Il

Do OBJETO socIAL E FINALIDADE

ARTIGO2°. A sociedadetemporobjetoplanejar,executare operarserviçosde saneamentobásico
em todo o território do Estado da Paraiba, compreendendoa captação, adução, tratamentoe
distribuiçãode águae coleta,tratamentoe disposiçãofinaldos esgotos,comercializandoesses
serviçose osbeneficiosquediretaouindiretamentedecorreremdeseusempreendimentos,bem
comoquaisqueroutrasatividadescorrelatasouafins,alémdeparticipardeoutrassociedadesdas
quaiso poderpúblico,diretaouindiretamente,sejaacionistaouquotista.

I - A sociedadepoderárealizarsuasatividadesdiretamente,ou por subsidiária,ou por pessoa
jurídicadedireitoprivadomediantecontrato,podendoformarconsórcioouparceriacomempresa
públicaou privadae firmarconvênioou contratocoma União,os Estados,os Municípiosou
entidadesda administraçãoindiretade qualquerdos níveisde Governo,compreendidonosseus
objetivossociais,observadoo dispostonaConstituiçãodoEstado.

§ 1° - A Companhiapoderáprestarao Governodo Estadoe aosMunicípiosserviçosde sua
especialidade,mediantegarantiadereembolsodasdespesasquefizer.

§ 2°- Atendidoo requisitodesuarentabilidadeglobal,a Sociedadeorientar-se-áporumapolíticade
expansãoquecontribuanomaiscurtoprazopossivel,parao progressoeconómicoe o bemestar
socialdasregiõesdoEstado,emconsonânciacoma políticadesaneamentoformuladapelosórgãos
competentes.

ARTIGO3° - Coma finalidadede asseguraro cumprimentodosseusobjetivos,a CAGEPApoderá
contrairempréstimosefinanciamentoscomentidadesdecrédito,públicasouprivadas,nacionaisou
estrangeiras,observadosa legislaçãoem vigor.

CAPÍTULO III

Do CAPITAL SOCIAL E DAs AÇÕES

ARTIGO4° - O capitalsocialé de RS 382.071.787,07(trezentose oitentae doismilhões,setentae
um mil, setecentose oitentae sete reaise setecentavos)compostode 897.555.903.397ações
nominativas,sem valor nominal,sendo897.274.407.335açõesordináriase 281.496.062ações
preferenciais.

§ 1° - Ficaautorizadooaumentodocapitalsocial,peloConselhodeAdministração,atéolimitedeR$
1.000.000.000,00(um bilhãode reais) independentementede reformaestatutária,em ações
ordináriase preferenciais,semvalornominal,obedecidaà proporçãode50%(cinqüentaporcento)
conforme Lei n.10.303/2001.

§ 2°- Odireitodevotoe'reservadoexclusivamenteàsaçõesordinárias,correspondendoacadaação
ordináriao direitoa um voto nas deliberaçõesdas AssembleiasGerais. As ações são indivisíveis
perante a Sociedade.
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ESTATUTO SOCIAL

§ 3° - Todasas açõesda Companhiaserãoescriturais,sendomantidasemcontade depósito,em
instituiçãofinanceira,em nomede seustitulares,sem emissãode certificados.Fica autorizadaa
Diretoriada Companhiaa realizara conversãoem ações escrituraise escolhera Instituição
Financeiradepositária.A instituiçãofinanceiradepositãriapoderácobrardo acionistao custodo
serviçode transferênciade propriedadedas açõesescriturais.

ARTIGO5°- Asaçõespreferenciaisnãoconferemdireitoa voto,masasseguramaosseustitulares:

a) Prioridadenadistribuiçãode dividendosmínimosnãocumulativosde6% (seisporcento)aoano,
do capital social dessa especie de ações;

b) Prioridadenocasodeliquidação,noreembolsodocapital,semdireitoa prêmio;

c) Participação,sem restrições,no aumentodo capitaldecorrenteda capitalizaçãode reservase
lucros.

ARTIGO 6° - O Estadoda Paraiba terá sempreasseguradaà participaçãoacionárianuncainferiora
51% (cinqüentae umporcento)docapitalvotante,nãoseconsiderandoválidaqualquertransferência
ousubscriçãodeaçõesrealizadasemdesacordocomo dispostonesteartigo.

ARTIGO 7° - A emissãoe a colocaçãodas ações do capitalsocial poderãoser efetuadasmediante
deliberaçãodo Conselhode Administração.Na ocorrênciade subscriçãoe integralizaçãocom
créditos ou bens, será obrigatório o pronunciamentodo Conselho Fiscal para aprovação em
Assembléia Geral.

ARTIGO 8°- É livre a transferênciade açõesentreacionistasou entreestese terceiros.

CAPÍTULO IV

DA ADMINISTRAÇÃODA SOCIEDADE

ARTIGO 9° - São órgãosda administraçãosuperiorda CAGEPA:

I - Assembléia Geral;

II - Conselho de Administração;

III - Diretoria;

IV - Conselho Fiscal.

ARTIGO 10° - A estruturainternae o nivel hierárquicodas unidadesadministrativasda Companhia
serão definidosno RegimentoInterno,aprovadopela Diretoria.

SEÇÃOl - DAASSEMBLÉIAGERAL

ARTIGO 11 - A AssembleiaGeral é o órgãosuperiorde deliberaçãoda Sociedade,sendoconstituída
pelareuniãodeacionistas,convocadae instaladanaformadaleie desteEstatuto.

ARTIGO 12 - A AssembléiaGeral exerce a competênciafixadaem lei, cabendoa sua convocaçãoao
Conselhode Administraçãoou à Diretoria,ressalvadaos casosprevistosem lei.

ARTIGO 13 - A AssembléiaGeral realizar-se-áordinariamentenos4 (quatro)primeirosmesesapóso
término do exercicio social e, extraordinariamente,sempre que o interesseda sociedade exigir o
pronunciamentodos acionistas,obsen/adasem sua convocação,instalaçãoe deliberaçãoas
prescrições legais pertinentes.

ARTIGO14 - Somentepoderãoparticiparda AssembléiaGeral os acionistascujasaçõesestejam
inscritas,emseunome,nosregistrosda Companhia,nainstituiçãofinanceiradepositariadasações
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ESTATUTO SOCIAL

até O5(cinco)dias úteisantesda datamarcadapara a realizaçãoda AssembléiaGeral.

§ 1° - Parafinsdecomprovaçãodacondiçãodeacionista,seráobservadoo quedispõeo Artigo126
da Lei 6.404/76,sendo que aqueles detentores de ações escriturais ou em custódia deverão
depositaraté02(dois)diasúteisanterioresà reuniãodaAssembléia,na sededa Companhia,além
do documento de identidade e do respectivo instrumentode mandato, quando necessário, e
comprovante/extratoexpedidopelainstituiçãofinanceiradepositária,emitido,pelomenos,05(cinco)
dias úteis antes da reunião da Assembléia.

§ 2°- Oacionistapoderáser representadonaAssembléiaGeralporprocuradorconstituídohámenos
deO1(um)ano,quesejatambémacionistaadministradordaCompanhiaouadvogado,comotambém
a instituiçãofinanceira, cabendo ao administradorde fundos de investimentosrepresentaremos
condôminos. Neste caso, como também no caso de representação legal, os respectivos instrumentos
deverãoser depositadosna sededa Sociedadeaté O2(dois) diasúteisantesda reunião.

ARTIGO 15 - As reuniões das Assembléias Gerais serão convocadas e dirigidas pelo Presidente do
Conselho de Administraçãoda Companhia, ou na sua ausência ou impedimento,por seu Vice-
Presidente e secretariado por um ou mais acionistas escolhidospelo Presidente da Assembléia
dentre os presentes à reunião.

§ 1° - A presençadosacionistasoude seusrepresentanteslegaiscomprova-sepelaassinaturano
“Livro de Presença de Acionistas";

§ 2° - Das reuniõeslavrar-se-áatasque deverãoser assinadaspelosacionistaspresentesque
representem a maioria necessária à deliberação.

ARTIGO 16 - Compete à Assembléia Geral:

I - Reformar o estatuto social;

ll - Tomar, anualmente,as contasdos administradorese examinar,discutire votar as demonstrações
financeiras;

IIl - Deliberarsobre a destinaçãodo lucrolíquidodo exercícioe a distribuiçãodos dividendos;

IV - Deliberarsobre a avaliaçãode benscomque os acionistasconcorrempara a formaçãodo capital
social.

V - Elegeroudestituir,a qualquertempo,osmembrosdoConselhodeAdministraçãoe doConselho
Fiscal;

VI - Fixara remuneraçãodosmembrosdo Conselhode Administração,do ConselhoFiscale da
Diretoria.

Vll - Autorizar a emissão debêntures.

ARTIGO 17 - As deliberaçõesda AssembléiaGeral, ressalvadasas exceçõesprevistasem Lei, serão
tomadaspor maioriaabsolutade votos dos acionistaspresentes, não se Computandoos votos em
branco.

ARTIGO18 - A aprovação,semreservas,pelaAssembléiaGeraldo Balançoe dasDemonstrações
Financeiras,exonera de responsabilidadeos membrosdo Conselhode Administração,da Diretoriae
do ConselhoFiscal, salvo quandoprocederemcomerro, culpa, dolo,fraudeou simulação.

SEÇÃOll - DOCONSELHODEADMINISTRAÇÃO

ARTIGO 19 - O Conselhode Administração,órgão de deliberaçãoe controleda Companhia,será
integradopor, no minimo03(três)membros,e no maximopor O8(oito)membros,acionistas,de
nacionalidadebrasileira, residentesno País, eleitos pela AssembléiaGeral e por ela destituiveisa
qualquertempo, asseguradaà minoriados acionistasa eleiçãode um membro,conformeo
estabelecido no art. 141 da Lei 10.303/2001.
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ESTATUTO SOCIAL

§ 1° - Os membrosdo Conselhode Administraçãoterãomandatode O3(três) anos,permitidaa
reeleição.O mandatodosmembrosdo Conselhocontar-se-áda datada AssembléiaGeralqueos
eleger,terminandonoterceiroanosubseqüente,na datada respectivaAssembléiaGeralOrdinária.
Os Conselheirosconservar-se-ãoem exercicio, observadasas limitaçõeslegais, até a possede seus
sucessores.

§ 2°- OsConselheirosserãoinvestidosnosseuscargosmedianteassinaturadetermosdeposseno
livrode atas do Conselhode Administração,em até 30(trinta)dias consecutivos,seguintesà datada
eleição.

§ 3° - SãomembrosnatosdoConselhodeAdministração,o Secretáriode Infra-Estruturado Estado
da Paraíba,queé tambémo seuPresidente,e o DiretorPresidenteda CAGEPA,queé o seuVice-
Presidentee que substituio Presidenteem seusimpedimentose ausências.

ARTIGO 20 - São inelegiveis para o cargo de Conselheirode Administraçãoda Companhia, as
pessoas¡mpedidaspelascondiçõesimpostasnosparágrafos1°, 2°, doArtigo147 daLei6.404/76,ou
quemtivernaDiretoria,ounoConselhoFiscal,parenteconsangüineoouafimaté3°grau.

ARTIGO 21 - Os membros do Conselho de Administração não poderão afastar-se do exercício de
suasfunçõespormaisde30(trinta)diasconsecutivos,sobpenadeperdademandato,salvocasode
licença concedida pelo próprio Conselho.

ARTIGO 22 - Nos casos de vacância ou renúncia do cargo de Conselheiro, o substituto será
nomeadopelosConselheirosremanescentese servirãoatéa primeiraAssembléiaGeral, naforma
previstanoArtigo150 da Lei n° 6.404de 1976 e completaráo prazode gestãodo substituídoe,
quandofindoo prazode gestão,permaneceránocargoaté a possedo sucessor.

ParágrafoÚnico- Perderáo cargoo Conselheiroquedeixarde participarde 03(três) reuniões
ordinárias consecutivas, sem motivo justificado ou licença concedida pelo Conselho de
Administração.

ARTIGO 23 - O Conselho de Administraçãoreunir-se-á com a presença da maioria de seus
membros,medianteconvocaçãodo seu Presidenteou da maioriados Conselheirosou da Diretoria,
ordinariamente,umavez por mês, e extraordinariamentesempreque necessário.

§ 1° - Ficafacultada,se necessária,a participaçãodosconselheirosna reunião,portelefone,video
conferência, ou outro meio de comunicação que possa assegurar a participação efetiva e a
autenticidade do seu voto. 'O Conselheiro, nessa hipótese, será considerado presente ã reunião, e
seu votoserá consideradoválidoparatodosos efeitoslegais,e incorporadoà ata da referidareunião.

§ 2° - As reuniõesserãoconvocadasmediantecomunicação,comantecedênciaminimadequarenta
e oito(48)horas,e coma indicaçãodedata,horae local,bemcomodarespectivaordemdodia.

§ 3° - As deliberaçõesdo Conselhode Administraçãoserãotomadaspelovotoda maioriados
Conselheirospresentese serão registradasno livro própriode atas, cabendoao Presidentedo
conselho exercer o voto de qualidade.

§ 4° - As deliberaçõesdo Conselhoterãoa formade Resolução,cabendoà Diretoriadar-lhesseu
cumprimento.

§ 5°- AsatasdasreuniõesdoConselhodeAdministraçãoquecontiveremdeliberaçõesdestinadasa
produzirefeitoperanteterceirosserãoarquivadasno RegistroPúblicode EmpresasMercantise
publicadas na imprensa oficial.

ARTIGO 24 - O Conselhode Administraçãoe'o órgãode orientaçãoe direçãosuperiorda CAGEPA,
competindo-lhe: ' '

l - Fixar a orientaçãogeral dos negóciosda Companhia,definindosua missão,seus objetivos
estratégicase diretrizes,cabendo-lhefundamentalmente,examinare aprovaros atosda Diretoria
ligadosàs politicasde desenvolvimentoe administraçãoda Sociedade;
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ESTATUTO SOCIAL

II - Elegere destituiros Diretoresda Companhiae fixar-lhesas atribuições,respeitandoo disposto
neste Estatuto;

lll - Fiscalizara gestãodosDiretorese fixar-lheatribuições,examinandoa qualquertempo,oslivrose
papéis da Companhia;

IV - Pronunciar-se sobre o relatório da administração e as contas da Diretoria;

V - Escolher e destituir auditores independentes;

VI - Autorizara Diretoriaa alienar bens do ativo permanenteou permutarimóvel e a constituirónus
reais e prestar garantias a terceiros;

VII - Aprovaro planoestratégicoe programasde trabalho,bem comoos respectivosplanos'
plurianuaise programasanuaisde dispêndiose de investimentos;

VIII- Aprovarpropostadecontrataçãodeempréstimose financiamentos,nopaise noexterior;

IX- Aprovaro PlanodeCargos,Carreirae RemuneraçãodaCompanhia;

X - Deliberar sobre a estruturaorganizacionalda companhiae suas modificações,bem como de
procedimentosnormativosrelativosàocupaçãoemudançasdoscargosoufunçõesdaCompanhia;
Xl - Convocar a Assembléia Geral dos acionistas.

SEÇÃO III - DA DIRETORIA

ARTIGO 25 - Caberá à Diretoria, como órgão executivo, exercer a gestão dos negócios da
Companhia,deacordocoma missão,osobjetivos,asestratégiase diretrizesfixadaspeloConselho
de Administração.

ARTIGO 26 - A Diretoria,órgãoexecutivoda Companhia,é constituídapor 05(cinco)membros,
acionistaou não, comas denominaçõesde DiretorPresidente,Diretorde Expansão,Diretorde
Operaçãoe Manutenção,DiretorAdministrativo-Financeiroe DiretorComercial,eleitose destituídos
peloConselhodeAdministração,commandatode03(três)anos,admitidaa reeleição.Aescolhados
Diretoresdeve recair em profissionaisde nível superiorde reconhecidaidoneidademoral e
comprovadacapacidadetécnicaespecifica.

ARTIGO 27 - Os Diretoresserão investidosnosseus cargosmedianteassinaturade termosde posse
no livrode atas da Diretoria,em até 30(trinta)diasconsecutivosà datada eleição.

ParágrafoÚnico - A possenão realizadano prazoa que se refereeste artigotorna,
automaticamentesemefeito,a eleição,salvomotivodeforçamaiorjustificadopeloDiretorfaltosoe
que venhaa ser aceitopeloConselhode Administração.

ARTIGO28 - São inelegíveisparao cargode Diretorda Companhiaas pessoasimpedidaspelas
condiçõesimpostasnosparágrafos1°, 2°, do artigo147 da Lei6.404/76,e os quetiveremno
ConselhodeAdministraçãoounaDiretoriaparenteconsangüíneoouafimatéo 3°grau.

ARTIGO29- A remuneraçãodosDiretoresseráfixadapelaAssembléiaGeral, quelevaráemconta
suasresponsabilidades,o tempodedicadoàs suasfunções,bemcomo,valorespraticadosno
mercado de trabalho.

ARTIGO30- Nassuasfaltas,impedimentosoulicenças,osDiretoresserãosubstituídospeloDiretor
Presidente,e este, por umdosDiretoresporele designado.

§ 1° - OempregadoeleitoDiretorpoderáoptarpelaremuneraçãoquepercebenoempregooupela
fixadaparao cargode Diretor,podendono primeirocaso,receberalémda remuneração,a
gratificaçãoderepresentação,sehouver,docargodeDiretor.

§ 2° - O DiretorPresidentepoderáacumularsuasfunçõescomas de qualqueroutrocargoda
Diretoria,desdequevago,percebendoapenasa remuneraçãodeDiretor-Presidente.
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§ 3° - Em casode vacânciade qualquercargode Diretor,o Conselhode Administraçãoserá
convocadopara, no prazode 30 (trinta)dias, eleger o substituto,que completaráo restantedo
mandato do substituido.

§ 4° - Nocasoemqueo restantedomandatofor inferiora 03(tres)meses,a substituiçãofar-se-ános
termos do § 2° deste artigo.

ARTIGO 31° - A ausência do Diretor, por mais de 30 ijtrinta)dias consecutivosou 60 (sessenta) dias
intercalados, durante o exercício social, sem licençado Conselhode Administração,importa na perda
automática do mandato, a ser declarada pelo mesmo Conselho.

ARTIGO 32° - A Diretoria reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por mês e, extraordinariamente,

quandoconvocadapeloDiretorPresidenteou, poreste, mediantepropostadosdemaismembrosda
Diretoria, instalando-secom a presença de pelo menos, O3(três) Diretores, incluso o Presidente. As
deliberaçõesda Diretoriaserão tomadaspelo voto da maioriados Diretorespresentese serão
registradasno livro própriode atas, cabendoao Presidenteda Companhiaexercer o voto de
qualidade.

ARTIGO 33° - Cada Diretor responde pelas deliberações que tomar e pelos atos que praticar em
prejuizodos interessesda Companhiae, solidariamentecomos demais,quandoc fizer pordecisão
coletiva.

ARTIGO 34° - Compete à Diretoria, como órgão colegiado:

i - Cumprire fazer cumpriro estatutoda Sociedadee as deliberaçõesda AssembléiaGeral e do
Conselho de Administração;

ll - Aprovaro RegimentoInternoe demaisdocumentosnecessáriosaofuncionamentoda Companhia;

lll - Aprovarpropostade contrataçãode empréstimosde curtoprazoe não superiora 'i2 (doze)
meses, sem a garantia de bens do ativo permanenteda Companhia;

lV - Autorizara aquisiçãode bens do ativo permanentenecessárioà gestãodos negóciosda
Companhia;

V - Resolvertodosos negóciosda SociedadequenãoforemdacompetênciaprivativadaAssembléia
Geral, ou do Conselho de Administração ou do Conselho Fiscal;

Vl - A movimentaçãode recursos financeiros da Sociedade, os endossos e aceites cambiais, bem
como de documentosque impliquemem obrigaçãoda Companhiaperanteterceiros, serão assinados
por O2 (dois) membrosda Diretoria,sendo um deles o DiretorPresidenteou por procuradores
devidamente constituldospor mandatonão superior a O1 (um) ano que deverão especificar os atos
ou operações que os outorgadosestão habilitadosa praticar.

Parágrafoúnico- A procuração“adínegotia"somentepodeseroutorgadaa empregadoda
Companhia.

Vll - Encaminharao examedo Conselho,deAdministração,apóso encerramentodo exercíciosocial,
as contas anuais da Companhia, o relatório, o balanço e demais demonstrações financeiras,
acompanhadasdos pareceres do Conselho Fiscal e da auditoriaexterna;

Vlll-ProporaoConselhodeAdministraçáqacontrataçãodeempréstimose oufinanciamentodelongo
prazo, necessáriosà execução das atividadessociaisda Companhia;

IX- SolicitaraconvocaçãodoConselhodeAdministraçãoedoConselhoFiscal;

X - Propor ao Conselho de Administraçãoa potitica de preços e estrutura tarifária dos serviços
prestados pela Companhia, bem como os reajustes ou realinhamento de preços dos referidos
serviços; -

Xl - Elaborar o plano estratégicoe programasde trabalho,bem como os respectivosplanos
plurianuaise programasanuaisde dispéndiose de investimentos;
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XII - Exercer outras atribuiçõesprevistas em Lei ou por este estatuto, ou que lhe forem outorgadas
pela Assembléia Geral ou pelo conselho de Administração;

Parágrafo Único - A Diretoria,caracterizadosa urgenciae o interessesocial,poderádeliberar"ad
referendum" do Conselho de Administração sobre as matérias de competencia originária desse
Órgão.

XIII - Propor ao Conselho de Administração o Plano de Cargos, Carreira e Remuneração da
Companhia, bem como procedimentos normativos relativos ã ocupação e mudança de cargos e
funções.

ARTIGO 35° - São atribuições dos membros da Diretoria:

a) DO DIRETOR PRESIDENTE

l - Exercer as funções de direção e supervisão em todos os niveis da administração da Companhia,
podendo, para esse fim praticar todos os atos de gestão, permitida a delegação de competência para
a prática de atos administrativos;

ll - Representar a Companhia, ativa ou passivamente, em juizo ou fora dele, podendo para tais fins
constituir, em nome da Companhia, procuradores e designar prepostos;

Ill - Assinar, conjuntamente com outro Diretor da Companhia, os documentos que formalizem direitos
e obrigações para a sociedade e os atos previstos no § 1° do Artigo 33°;

IV - Apresentar o relatório anual da administração e as contas da Diretoria ao Conselho de
Administração;

V - Autorizar e homologar licitações e processos de dispensa e inexigibilidade de licitação, observada
as disposições legais aplicáveis;

VI - Autorizar despesas, com observância do orçamento da Companhia e demais disposições legais
aplicáveis.

b) DO DIRETOR ADMINISTRATIVO-FINANCEIRO

l - Exercer as funções de direção e supervisão no ambito de sua diretoria, determinado pelo Conselho
de Administração e em consonância com o Regimento Interno da Companhia, podendo, para esse
fim praticar todos os atos de gestão permitidos a delegação de competência para a prática de atos
administrativos;

ll - Exercer outras atribuições correlatas e as que lhe forem outorgadas pelo Diretor Presidente.

c) DODIRETORDE EXPANSÃO

I -ExercerasfunçõesdedireçãoesupeívisãonoâmbitodesuadiretoriadeterminadopeloConselho
de Administração e em consonância com o Regimento interno da Companhia, podendo, para esse
fim praticar todos os atos de gestão permitidos a delegação de competência para a prática de atos
administrativos; '

II - Exercer outras atribuições correlatas e as que lhe forem cometidas pelo Diretor Presidente.

d)DODIRETORDEOPERAÇÃOEMANJJTENÇÃO

I - Exercer as funções de direção e supervisão no ambito de sua diretoria determinado pelo Conselho
de Administração e em consonância com o Re imento Interno da Companhia, podendo, para esse
fim praticar todos os atos de gestão permitidos delegação de competencia para a prática de atos
administrativos; ..

ll - Exercer outras atribuiçõescorrelatase as que lhe forem cometidaspelo Diretor Presidente.
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e) DO DIRETOR COMERCIAL

l - Exercerasfunçõesdedireçãoe supervisãonoâmbitodesuadiretoriadeterminadopeloConselho
deAdministraçãoe emconsonânciacomo RegimentointernodaCompanhia,podendo,paraesse
fimpraticartodososatosdegestãopermitidosa delegaçãodecompetenciaparaa práticadeatos
administrativos;

Il- Exerceroutrasatribuiçõescorrelatase as quelheforemccrretidaspeloDiretorPresidente.

CAPÍTULO v

DO CONSELHO F|SCAL

ARTIGO 36° - O ConselhoFiscal, de caráter permanente,compõe-sede no maximoO5(cinco)
membrose respectivossuplentes,acionistasou não,diplomadosemcursode niveluniversitário,
eleitospelaAssembléiaGeral,commandatode umano,permitidaa reeleiçãoe asseguradaa
representaçãoda minoriaacionária,naformadaLei.

§ 1° - NãopoderãosereleitosparaoConselhoFiscal,alémdaspessoasenumeradasnosparágrafos
do Art. 147, membrosde órgãosda administraçãoe empregadosda Companhiaou de sociedade
controlada,oudo mesmogrupo,e o cônjugeouparentesconsangüineosouafins,atéo terceirograu.
entresi oudequalquerintegrantedoConselhodeAdministraçãoe da Diretoria.

§ 2°- OsmembrosdoConselhoFiscalserãoinvestidosnosseuscargosmediantea assinaturade
termode possenolivrodeatase pareceresdoConselhoFiscal.

ARTlGO 37° - O mandatodos membrosdo Conselho Fiscal é de um ano, permitidaa reeleição.

ARTIGO 38° - O Conselho Fiscal tem os poderes e as atribuições que a lei lhe confere e este
Estatuto,devendoemitirparecersobretodosos assuntosquelhe foremsubmetidospeloConselho
de Administração e pela Diretoria.

ARTlGO 39° - O Conselho Fiscal elege, dentre os seus membros,o seu Presidente.

ARTIGO 40° - O Conselho Fiscal reúne-se, ordinariamente, no final de cada trimestre e,
extraordinariamente,semprequeconvocadopeloseuPresidente,por03(três)dosseusmembrosou
por solicitaçãodo DiretorPresidente.

Parágrafo Único - O Conselhodeliberapor maioriade votos, Iavrando-seatas das reuniõesque
deverão ser assinadas por todos os presentes.

ARTIGO41°-PerdeomandatooConsqheiroquefaltar03(três)reuniõesduranteeexercíciosocial.
ARTIGO42° - A remuneraçãodos membrosdo ConselhoFiscalsera fixadapelaAssembleiaGeral
queoseleger,observadoodispostono§ 3°doArtigo162daLein°6.404/76e da_Lein. 9.457/97.

ParágrafoÚnico- O suplenteemexerciciofazjusà remuneraçãodoefetivo,duranteo periodoem
que perdurar a substituição.

ARTIGO43°- CompeteaoConselhoÊiscaL-'semprejuizodeoutrasatribuiçõesquelhesejam
conferidasemvirtudededisposiçãolegaloupordeterminaçãodaAssembleiaGeral:

l - ñscalizar,porqualquerdeseusmembros,oàatosdosadministradorese verificaro cumprimento
dos seus deveres legais e estatutários;

ll - opinarsobreo relatórioanualdaadministração,fazendoconstardoseupareceras informações
complementaresquejulgarnecessáriasouúteisà deliberaçãodaassembleiageral;

lll - opinarsobreas propostasdosadministradores,a seremsubmetidasà AssembléiaGerai,
relativasà modificaçãodo capitalsocial, emissãode debêntures,planos de investimentosou
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orçamentosde capital,distribuiçãode dividendos,transformação,incorporação,fusãooucisãoda
Companhia.

IV- denunciar,porqualquerdeseusmembros,aosórgãosdaadministraçãoe, se estesnãotomarem
as providenciasnecessáriasparaa proteçãodosinteressesda Companhia,à AssembléiaGeral, os
erros, fraudes ou crimes que descobrireme sugerir providenciasúteisà Companhia;

V - convocar a AssembléiaGeral Ordináriase os administradoresretardarem por mais de 1(um) mes
essaconvocaçãoe a Extraordinária,semprequeocorreremmotivosgravesouurgentes,incluindona
pautadasassembléiasas matériasqueconsideraremnecessárias;

VI - analisar, trimestralmente,o balancete e demais demonstraçõesfinanceiraselaboradas
periodicamentepela Companhia;

VII- examinarasdemonstraçõesfinanceirasdoexerciciosociale sobreelasopinar;

VIII- poderáa qualquertempoo ConselhoFiscalsolicitardosDiretoresdaCompanhiae doConselho
de Administraçãoesclarecimentossobreos atospraticados,bemcomorequisitardocumentospara
exame.

CAPÍTULO Vl

DO EXERCÍCIO SOCIAL E DAS DEMONSTRAÇÕES FlNANCElRAs

ARTIGO 44° - O exercicio social coincidirácom o ano civil, encerrando-sea 31 de dezembro de cada
ano, quandoserão levantadoso balançopatrimoniale demaisdemonstraçõesñnanceiras,que
deverão atender as disposições legais aplicáveis.

ParágrafoÚnico- Serãolevantados,mensalmente,balancetescoma apuraçãode contasde
resultados.

ARTIGO 45° - Juntamente com as demonstraçõesfinanceirasdo exercício, a Diretoria apresentará ã
AssembléiaGeral Ordinária,cumprindoo dispostonosArtigos193 a 203da Leidas Sociedadespor
Açõese nopresenteEstatuto,propostasobrea destinaçãodolucro-liquidodoexercício.

ARTIGO46°- O lucroliquidoapuradono periodo,deduzidosos prejuizosacumuladose a previsão
para o impostosobre a renda, deve ser distribuidopela forma seguinte:

l - 5% (cinco por cento) para a constituiçãodo fundo de reserva legal, destinado a assegurar a
integridadedo capitalsocial integralizado,até o limitede 20% (vinte por cento) do respectivovalor;

ll - 25% (vintee cincoporcento)do lucroliquidoparapagamentode dividendos,observadasainda,
quantoas ações preferenciais,as disposiçõesestatutárias.

ARTlGO 47° - O lucro liquido após as “deduçõesdo artigo anterior será repartido igualmente pelo
capitalrepresentadopelasaçõespreferenciaise ordinárias,seoutradestinaçãonãolhefordadapela
Assembléia Geral. ,

§ 1° - Por deliberaçãodo Conselhode Administração,a Companhiapoderálevantarbalançoscom
periodicidadeinferiorã anual,parapagamentodedividendosoujurossobreo capitalpróprioa serem
imputadosnovalordosdividendosqueserãofixadosemAssembléiaGeralOrdinária.

ARTlGO 48° - Caso os dividendosou juros sobíreo capital própriodeclarados não sejam reclamados
no prazo de 03 (tres) anos contadosda data em que tenhamsido colocadosà disposiçãodos
acionistas,os valores não reclamadosreverterãogãcompanhia.
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CAPÍTULO VII

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

ARTIGO49°- A Companhiaentraemliquidaçãonoscasose pelaformaprevistaemlei,ou
deliberação da Assembléia Geral tomada pela maioria absoluta dos acionistas com direito a voto.

Parágrafo Único - No casode liquidaçãode iniciativada Assembléia,a esta caberádeterminaro
modo pelo qual a mesma será efetuada, bem assim eleger o liquidante e o Conselho Fiscal que
deverão funcionar durante o perlodo em que perdurar.

ARTIGO 50° - São proibidas quaisquer concessões de vantagens pecuniárias ou não, com efeito
retroativo, salvo em reconhecimento de direito assegurado em lei.

ART|GO 51° - As dúvidas e omissões deste Estatuto serão resolvidas pelo Conselho de
Administração, mediante a aplicação dos principios expressa ou implicitamente adotados pela
legislaçãovigente sobre sociedadesanônimas, facultadaa audienciada AssembléiaGeral.

ARTIGO 52° - O presente Estatuto, aprovado pela Assembléia Geral de acionistas, entra em vigor
apóso arquivamentona JuntaComercialdo Estadoe efetuadaa respectivapublicaçãona formade
lei.

Certificoque o presente documentoé a transcrição fiel do
EstatutoSocial da Companhiade Água e Esgotosda
Para/ba S.A. - CAGEPA, atua/mente em vigor, tal como
fo¡ aprovado na AGE, realizada em 17 de abril de 2008,
arquivada na Junta comercial do Estado da Paraíba sob
n.° Nem /04/2008.

. _Ji A« @Zi/Mag
*jã ' a Maria ias

' a Assembléia Geralda Acionistas

l v JUNTAcomencmnoESTADODAPAHAEBA

.. . Protocolo: 08/0134556, DE 22/04/2008
_las-ee_ A m_ /f,;z,

g 5Empresa:253 0000203é'..,_ [COMPANHIADE".AGUAE ESGOTOSDA /l/ , .A
PARAIBA“AL/JA ADRIAO?masBEZERRA

I SECRETÁRIOGERAL
i

l

l
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João Pesca - Terça-feira,Diário Oficial 23 de Dezembro de 2014

DECRETO N” 35.678, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2014

Altera o Decreto n° 30.106. de 23 de dezembro de 2008, que

dispõe sobre o regime de recolhimento do ICMS na
comercialização de veículos usados, e da outras providências.

0 GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA. no uso das atribuições que

lhe são conferidaspelo art. K6, inciso 1V, da Constituição do Estado, e considerandoo dispostono
§ 2° do art. 4° do Decreto n” 30.106, de 23 de dezembrode 2008,

D E C R E TA:

Art. 1" Os incisos 1 a 1V do "caput" do art. 4° do Decreto n° 30.106, de 23 de
dezembrode 2008, passama vigorar com as seguintesredações:

“l - RS 571,87 (quinhentos e setenta e um reais e oitenta c sete centavos),
quando o estabelecimentotiver capacidade para abrigar até 7 (sete) veículos;

ll - RS 1.146,83 (um mil, centoe quarenta e seis reais e oitenta e três centavos)
quando o stabelecimentotiver capacidadepara abrigar ate' 15 (quinze) veículos;

lll - R5 1.675,87 (um mil, seiscentos e setenta e cinco reais e oitenta e sete

centavos), quando o estabelecimentotiver capacidade para abrigar até 22 (vinte e dois) veículos;
1V - RS 2.641,73 (dois mil, seiscentose quarentae um reaise setentae trêscentavos),

quandoo estabelecimentotiver capacidadepara abrigaracima de 22 (vinte e dois) veiculos".
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo

efeitos a partir de 1° de janeiro de 2015.
PALÁCIO no GOVERNO DO ESTADO oA PARAÍBA. em João Pessoa, 22

de dezembro de 2014; l26° da Proclamação da República,

F t.

l?me@$527
RICARDO viEinA (Kit-rumo ^

Governador

DECRETO N' 35.679, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2014

Altera o Decreto n° 33.807, de 1° de abril de 2013, que dispõe

sobre a substituição tributária nas operações com vinhos, si-
dras e outras bebidas fermentadas. e da outras providências.

0 GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAIBA. no uso das atribuições que

lhe são conferidas pelo art. 86, inciso 1V, da Constituição do Estado,
D E C R E T A:

Art. 1" A tabela do parágrafoúnico do art. 4° do Decreton° 33 807, de 1° de abril

de 2013, passaa vigorar com a seguinte redação'

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, pi ' ' 1 seus

efeitos a partir de 1° de janeiro de 2015.
PALACIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAIBA. em João Pessoa,

22 de dezembro de 2014; l26° da Pr ' da República

›, \

1»esta@ARJ
RICARDO VIEIRA COUTINHO

Governador

DECRETO N' 35.681. DE 22 DE DEZEMBRO DE 2014

Declara de Utilidade Pública para fins de desapropriação, as
áreas de terras que menciona e da outras providências

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAIBA, no uso das atribuições que
lhe confereo art. 36, inciso IV, da Constituição do Estado e tendo em vista o artigo 5°, alínea “i",
c/c o anigo 6° do Decreto-Lei Federal n° 3.365, de 21 de junho de 1941, com suas posteriores
modificações,

D E C R E T A:

Art. 1° Ficam declaradas de utilidade pública, para Fins de desapropriação, 02

(duas) áreas de terras, a seguir discriminadas:
1 - 01 (uma) áreade terrasmedindo54,00m“, inseridano lote 150 da quadra D do

loteamentoJardim Esther, nesta Capital, compreendendoum perímetro de 58,00 m, cuja descrição
inicia-sc no vértice l; deste, segueco a esquerdacom expropriado, com a distância de
27,00 m até o vértice 2; deste, segueconfrontando pela frente com Rua José Gomes Júnior (rua
projetada), com a distância de 2,00 m ate'o vértice 3;deste, segueconfrontandoa direita com Lote
163, com a distânciade 27,00m m até o Venice4; deste, segueconfrontandofundoscom Lote 301,
pertencentea Pedro Ferreira Barbosa, com a distância de 2,00 m ate' o vértice 1, ponto inicial da
descriçãodesteperímetro;depropriedadedeJOÃODE BRITO DE ATHAYDEMOURAe sua
esposaMARIA CELIA FERNANDES MOURA, wnfonne matricula sob O número de Ordem R-l-
22.401, registradano Z” Oficio de Registro de Imóveis de João Pessoa.

II - 01 (uma) area de terras medindo52,00 m2 inserida no lote 301 da quadia D
do loteamento Jardim Esther, nesta Capital compreendendo um perímetro de 56,00 m, cuja
descrição inicia-se no Venice l; deste, segue oonfront a direita com expropriado, com a
distância de 26,00 rn até o vértice 2; deste, segue confrontando pela frente com Rua Luiz de
Franca Camboirn (R VL 01), corn a distância de 2,00 m ate'o vértice 3; deste, segueconfrontando
a esquerdacom Lote 289, com a distância de 26,00 rn até o vértice 4; deste, segue confrontando
aos fundos com Lote 150, pertencentea João de Brito Athayde Moura e sua esposaMaria Célia
Fernandes Moura, com a distância de 2,00 rn até o vértice 1, ponto inicial da descrição deste
perímetro.; de propriedade de PEDRO FERREIRA BARBOSA, conforme matrícula sob o número
de Ordem 11-1-29957, registrada no 2" Oñcio de Registro dc Imóveis de João Pessoa.

Art. 2° A desapropriaçãotratada no artigo anterior, dcstina›seà implantação do
Coletor Z3A-1, pertencenteà obra de Implantação do Sistema de E OtamentoSanitário do bairro
Jardim Ester. na capital deste Estado, que esta sendo construido pelo Governo do Estado atraves

PERCENTUAL DE

ALÍQUOTASDOSESTADOSDEORIGEM AGREGAÇÃO_MVA%
Alíquota interestadualdecorrentede importação de

4% 65,17%

Alíquota interestadualde 7% 60%
Alíquota interestadualde 12% 51.40%
Alíquota interna de 25% 29,04%

ii

Art. 2° Este Decreto entra em wgor na data de sua publicação, produzindo seus
efeitos a partir de 1° de janeiro de 2015. '

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAIBA, em João Pessoa,

22 de dezembro de 2014: 126° da Proclamação da República.

f _ x

RICARDO VIEIRA (DLTINIIO

Guverniido

DECRETO N' 35.680, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2014

Altera o Decreto n' 30.258. de 14 de abril de 2009, que dispõe

sobre a substituido tributária nas operações com bebidas

quentes, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que

lhe são conferidas pelo art. B6, inciso 1V, da Constituição do Estado,
D E C R E TA:

Art. 1° Atabela do parágrafoúnico do art. 4° do Decreto n” 30258, de 14 de abnl

de 2009, pasa a vigorar com a seguinte redação:
n

› PERCENTUAL DE

ALIQUOTASDOSESTADOSDEORIGEM AGREGAÇÃO_MVA%
Alíquotainterestadualdecorrentedeimportaçãode4% 65,17%
Alíquota interestadualde 7% 60%
Alíquota interestadualde 12% 51,40%
Alíquota interna de 25% 29,04%

da C r L' dc Agua e Esgotosda Paraiba - CAGEPA com recursos oriundos do Programa de
Aceleração do Crescimento - PAC.

Art. 3° E de natureza urgente a desapropriaçãode que trata estedecreto, para
efeito dc imediata imissão na posseda area descrita, de conformidadecom o dispostono art. 15 do
Decreto Lei n". 3.365/41.

Art. 4" As despesasdecorrentesda presentedesapropriação serão de responsabi-
lidade da Companhia de Água e Esgotosda Paraiba.

Art. 5° Ficam a Procuradoria Geral do Estado, através da Procuradoria do
Domínio do Estado e a Companhia de Agua e Esgotosda Paraiba - CAGEPA, por suaAssessoria
Jurídica, autorizadasa promover, em j ou ' ' ' os atos ' J' ' ' ou ' "ciais
necessarios à efetivação da presente desapropriação.

Art.6° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO D0 GOVERNO DO ESTADO DA PARAIBA, em João Pessoa,22

de dezembro de 2014; 126° da Proclamação da República,

v, l

RICARDO VIEIRA COUTINHO

Governador

SECRETARIÀS DE ESTÀDO

Secretaria de Estado I

daAdministraçãol
PORTARIA N° 710/SEAD. João Pessoa, 22 de dezembro de 2014.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribui-
ções que lhe confere o an. 89, § 1°, inciso lV, da Constituição do Estado,

R E S O L V E :

Art. 1° Facultar os expedientes dos dias 24 e 31 de dezembro de 2014, nas
' ' estaduaisda ^ ' inistraczioDireta e Indireta do Poder Executivo, em virtude das festivida-

des de Natal e Ano Novo, devendoser preservadoo funcionamentodos serviçosessenciais;
Art. 2° Determinar que os veículos oficiais, inclusive os de representação da

Administração Direta e Indireta do Poder Executivo, sejam recolhidos ?assuas repartições de
origem ou ao Centro Administrativo, após o ténnino dos expedientes dos dias 23 e 30 de
dezembrode 2014 o liberados urna hora antes do inicio dos expedientesdos dias 26 de dezembro
do correnteano e 02 de janeiro de 2015, e ainda, que qualquer liberaçãoexcepcionalseja ,reccdida
de autorizição do Gabinete Militar do Governador, exceruando-seambulâncias, veículos de risca-
lização da Secretariade Estadoda Receita, da Secretaria de Estado da A* ' ' ração Penitenciária,
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REPÚBLICAFEDERATIVAoo BRASIL

Eunápio
Torres

SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL

Titular: Bel”. Maria Emília Coutinho Torres de Freitas

ESTACERTIDÃOÉPARTEINTEGRANTEDEUMCONJUNTOCOMPOSTODE:01CERTIDÃ(ÕES).

CERTIDÃO

CERT1FlCOautorizadopelaleieapedidoverbaldepessoainteressadaquerevendoo
livro2-BT1deRegistroGeraldo2°OñciodoRegistrodeimoveis(ZonavNorte)da-
ComarcadestaCapitaldemeucargodeleasfls.178sobonumerodeOrdemR-1-29.957
destadatade29defevereirode1988,constaTranscrição:Lotedeterrenosobn°301,da
quadraD,doLoteamentoJardimEsther,nestacidade,corn312m2deárea."bomos
seguinteslimiteseconfrontações:aonorte(ladoesquerdo),mede26m,00,limitando-secom'
oloten°289damesmaquadraeloteamento;aosul(ladodireito),mede26m,00,limitando
comoloten°313;ao1este(frente),mede12m,00;limitando-secoma VL01,eao
oeste(fundos),mede12m,00,limitando-secomoloten°150,adquiridopeloSr.PEDRO
.FERREIRABARBOSA,brasileiro,casado,operário,residenteemSané-PB.,CPFn°
298.815.104-06,porcomprafeitaaoSr.JoãodeBritoAthaydeMouraesuamulheraSra.
MariaCeliaFernandesMoura,pelovalorrealCZ$460,00evalorfiscaldeCZ$15.000,00,
semcondições,conformeEscrituraPúblicadeCompraeVenda,datadade16.02.87,

llavradaoCartórioEunápioTorres,6°OficiodeNotas,destaCapital,livro99-A,fls.01.6.
JailsondeOliveiraSantos,odigite¡oreferidoeverdade,doufé.SeloDigital:

AAM9230-OCOG-Consulteaautenticidadeemhttpsz//selodigital.tjpb:jus.bra

to

"ter ?tw
FJmÀLJE2:*çgñGlnT,

a' .IHU

,re ¡Cãeããhylüveü›
_a-Wneíde "raw.

gwngus Jurí")

RuaCom.RelriatoRibeiroCoutinho,300AltiplanoCaboBranco-JoãoPessoa/PB
T .: - - - . '. . .el (O83)32191234Fax.(083)32522322CNPJ.09361310/0001~20-wwweunaptotorrescombr

.u. u... -.. --.mvrnns-A 'a nrn Aunrtnnlll minimum AnmTFRAfÃO au RASURA INVALIDA ESTEDOCUMENTO.
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COMPANHIADEAGUAEESGOTOSDAPARAIBACAGEPA í/

LOTE 301 - PEDRO FERREIRA BARBOSA

IIA-ÚID:QEEÍIÉíAVALíÁ/ÇOÃjOOí

ASSUNTO:REGULARIZAÇÃODE01(UM)LOTEDETERRENODESTINADOÀ PASSAGEM

DOCOLETORC23A- 1, PERTENCENTEAOSISTEMADE ESGOTAMENTOSANITÁRIODO

LOTEAMENTOJARDIM ESTHER, NO BAIRRO ALTO DO CÉU, NA CIDADE DE JOÃO

PESSOA - PB.

MÊS DE REFERÊNCIA: Dezembrode 2014

AVALIADORES: EngaCélia Dalva Alves Serañm
Mat.3 83 8-5

Eng° Luiz Rômulo de Oliveira Araújo
Mat.7777-1

Tec° Daniel Cahino de Sá

Mat. 9530-3

DEZEMBRO/2014

Companhiade Água e Esgotosda Paraíba -CAGEPA
RuaFelicianoCírne,220- Edf.Eng°OmardePaulaAssis,Jaguaribe- JoãoPessoa- PB- CEP58.015-570
F :0**83 2161263 -F : O**83 218.1264-www. . b. .bEstufa(fa@araíõaone( ) ax( ) Cagepap govr
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COMPANHIADE ÁGUA E ESGOTOS DAPARAÍBA
CAGEPA

1.0 - OBJETIVO

EmatendimentoaportariaDEX13/13,quenomeouComissãodeAvaliaçãoparaprocedercomolaudode

indenizaçãoparafins de Regularização,Desapropriaçãoe/ouServidãode Passagemdasobrasde

AbastecimentodeÁguaouEsgotamentoSanitárioimplantadospelaCAGEPA,nestecaso,destinadoà

regularizaçãodeO1(um)lotedeterrenoondeseráimplantadooColetorC23A- l, pertencenteaoSistemade
EsgotamentoSanitáriodoBairroAltodoCéu,nestaCapital,foielaboradoestelaudocorno objetivode
determinaro JUSTOVALORINDENIZATÓRIO,paraa áreadestinadaà REGULARIZAÇÃOe

AQUISIÇÃO.

2.0 -HISTÓRICO

JoãoPessoaéummunicípiobrasileiroeCapitaldoestadodaParaíba,sendoconhecidacomo"PortadoSol"
devidoaofatodeestarlocalizadaa Pontado Seixas,pontomaisorientaldasAméricas,o quefaza cidadeser

conhecidacomoolugar"ondeosolnasceprimeironasAméricas".Fundadaem1585comonomede"Nossa
SenhoradasNeves",a cidadedeJoãoPessoaé a terceiracapitaldeestadomaisantigadoBrasil,tendojá

sido fundada com título de cidade.

É a cidademaispopulosadoEstadodaParaíba,possuindocercade750.000milhabitantes;suaregião

metropolitanaéformadaporJoãoPessoaeoutrosdezmunicípios,totalizando1 milhãoe150milhabitantes.

O LoteamentoJardimEsther,estálocalizadono BairroAlto do Céu,naZonaNorteda cidadedeJoão

Pessoa,possuipopulaçãoestimadaemaproximadamente16.000habitante(2000/IBGE).

CompanhiadeÁguae Esgotosda Paraíba-CAGEPA
RuaFelicianoCirne,220- Edf.Eng°OmardePaulaAssis,Jaguaribe- JoãoPessoa- PB- CEP58.015-570
Fone:(0**83)218.1263 - Fax: (0**83)218.1264 - www.cagepa.pb.gov.br

9:11;
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COMPANHIADE ÁGUA E ESGOTOS DAPARAÍBA
CAGEPA

ComaImplantaçãodoSistemadeEsgotamentoSanitáriodacidadedoLoteamentoJardimEsther,noBairro
doAltodoCéu,tomou-senecessárioautilização,ouintervençãoemáreasdeterrasdestinadasàexecuçãode

unidadesdeConstruçãoCivile/oupassagemdetubulações,emáreasdeterrasparticulares,localizadasao

longodocaminhamentodefinidoemprojeto.

Diantedosfatoressupramencionados,sendoestasáreasasmaispropíciasaoatendimentodasespecificações

técnicasexigidasemprojeto,bemcomo,diantedamelhorviabilidadeeconômica,surgeanecessidadede
indenizaçãodestasqueserãoadquiridasatravésdedesapropriação,paraa construçãodasunidadesdo
Sistemae/oupassagemdetubulações.Nestaárea,especificamente,seráimplantadoocoletorC23A- 1.

3.0 - DA ÁREA

3.1 - CARACTERISTICA DA ÁREA

Área de terrasmedindo52,00m2,compreendendoumaextensãode 26,00m por 2,00m de largura,

encravadonoLotedeterrenodenúmero301daQuadra"D" doLoteamentoJardimEsther,localizadono

BairroAlto do Céu, na cidadede JoãoPessoa- PB, pertencenteao Espóliode PEDROFERREIRA

BARBOSA,conformecertidãonoServiçoNotariale Registral"EunápioTorres",doSegundoOfíciodo

RegistroGeraldeImóveis(ZonaNorte)daComarcadeJoãoPessoa,registradonoLivro2-BT1,fls178,sob
o númerode Ordem R-1-29.957, datadode 29 de fevereiro de 1988.

\ *lCompanhiadeÁguaeEsgotosdaParaíba-CAGEPA J L/
RuaFelicianoCirne,220- Edf.Eng°OmardePaulaAssis,Jaguaribe- JoãoPessoa- PB- CEP58.015-570
Fone:(O**83)218.1263 - Fax:(0**83)218.1264 - www.cagepa.pb.gov.br

Estado Ja fI-'araíõa

Num. 17046201 - Pág. 26Assinado eletronicamente por: DELCILENE DE LIMA RAMOS - 05/10/2018 18:54:01
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18100617095800000000016602718
Número do documento: 18100617095800000000016602718



COMPANHIADE ÁGUAE ESGOTOS DAPARAÍBA
CAGEPA

3.2-LHVHTESECONFRONTAÇÕES Éó
Limita-sepelafrentecomaRuaLuizFrancaCamboim;pelosfundoscomo Lote150;ladodireitocomo

Lote 301; e, lado esquerdocom o Lote 289.

3.3- CULTURASeBENFEITORIASEXISTENTES i

Não há culturas ou benfeitorias a considerar na avaliação.

3.0- CONSH)ERAÇÕES

Parao perfeitoatendimentoaoprojetoemquestão,e paraumajustaindenizaçãoa áreadestinadaà
regularização,foirealizadoumestudoaprofundadosobreamatéria,atravésdepesquisasaliteraturas,tesese

Leis no ordenamento jurídico.

AdesapropriaçãoéafigurajurídicaquepermiteaoEstadoaaquisiçãoforçosadeumapropriedade,visando
à realizaçãodebCHCfÍCÍOSpúblicos,definidasegundoo professorJoséCretellaJúnior,emseutrabalho

“Comentários à Lei de Desapropriação” como:

"o ato de direitopúblicopelo quala administração,fundamentadana necessidade

pública,nautilidadepúblicaounointeressesocial,obrigaoproprietárioa transferira

propriedadede umbem,ao Estadoou a particulares,mediantepréviae justa
r

indenização. '

AlemdaUnião,Estadose Municípios,noBrasilpodematuarcomoexpropriantesasconcessionáriasde

serviçospúblicos,aindaquenãopertençamaopoderpúblicodiretamente.(ABUNAHlVIAN,2000)

Paraadeterminaçãodovaloraserindenizadopelaáreadeterrasdestinadaàdesapropriaçãoeregularização,

utilizou-se,o métodocomgarativo,sendoencontradoumvaloremmetrosquadrado(m2)atravésde

pesquisasemcampo(amostragens)comolevantamentodepreçosdelotesdeterrenoscomsimilaridadesa
áreaemavaliaçãono LoteamentoJardimEsther,noBairroAltodo Céu,nestaCapital,aplicando-se

parâmetroshomogeneizados(aspectosextrínsecose intrínsecos)paraa transposiçãodedadosdoslotes
pesquisadosparaa áreaavaliada,atravésdomodelocriadopeloEng.SérgioAntônioAbunahman.
(ABUNAHIVIAN, 2000)

\ 0/CompanhiadeÁguaeEsgotosdaParaíba-CAGEPA i Á/
RuaFelicianoCirne,220 - Edf.Eng”OmardePaulaAssis,Jaguaribe- JoãoPessoa- PB- CEP 58.015-570
Fone:(0**83)2181263 - Fax:(0**83)2181264 - www.cagepa.pb.gov.br

z

Estado Ja @araíõa
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'-'~ COMPANH|ADEÁGUAEESGOTOSDAPARAÍBA
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Onde:

Vt = valor do terreno a ser determinado

A = área

Vq = valordom2encontradonaregião
K,-= valores de ponderação

VVt_=Axvg);K¡xK2xK3....Ky

3.0- CÁLCULOSAVALIATÓRIOS

No casopresente,osavaliadoresrealizarampesquisademercadoechegaramaosvalores,a saber:

Preço por m2 pesquisado- o valor médio encontradopara um metro quadradona região foi de

R$140,00/m2,conformeplanilhadeAvaliaçãoanexa

Valor da Área (desapropriação):

A1: 5790m2 VT= R$7.300,00
Vq= R$ 140,00/m2

4.0 - CONCLUSÃO

O JUSTO VALOR daindenizaçãodevidapelaCAGEPA à áreadeterrasdescrita,referidoajulho de2013 é

de:

R$7.300,00(Sete¡Eli!etrezentosreáis).ií'

Damosporencerradoo presenteLAUDO em05folhasdigitadasdeumsóladoseguidodosanexos:

João Pessoa, 15 de dezembro de 2014.

@eu ARAÚJOCELIA DALV LVES SERAFIM I
PRESIDENTE ASSIST NTE TECNICO

i ,MMM/I
ANÍELcAHINoíõESÁ

ASSISTENTE TECNICO

Companhiade Água e Esgotos da Paraíba -CAGEPA
Rua Feliciano Cirne, 220 - Edf. Eng° Omar de Paula Assis, Jaguaribe - João Pessoa - PB - CEP 58.015-570

@Stalin@anualFone:(0**83)218.1263-Fax:(0**83)218.1264-wvvw.cagepa.pb.gov.br
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i COMPANHIADEÁGUAEESGOTOSDAPARAÍBA
'“' CAGEPA

ANEXOS

@ui\\

, Com híadeÁguae Esgotosda Paraíba-CAGEPA
v -› Rua 'ciano Cirne, 220 - Edf. Eng° Omar de Paula Assis, Jaguaribe - João Pessoa - PB - CEP 58.015-570

' zo** 218.123-F : "3 218.24-www. . . .bfugia Ja@dramaFone(83) 6 ax(O8) 1 6 Cagepapbgovr
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I COMPANHIADEÁGUAEESGOTOSDAPARAÍBA779/
CAGEPA f

MEMÓRIA DE CÁLCULO

Companhiade Água e Esgotosda Paraíba -CAGEPA
Rua FelicianoCirne, 220 - Edf. Eng° Omar de Paula Assis, Jaguaribe - João Pessoa - PB - CEP 58.015-570

x i “ :o**s3 2155.1263-F : 0"83 218.1264-www. . b. .bEstadoJa@araíõaFone( ) ax( ) cagepapgovr
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COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DA PARAÍBA /
CAGEPA 4,77

r~ , .

I(C@\COMPANH|ADEAGUAEESGOTOSDAPARAIBA-CAGEPA\N/I DIRETORIADEEXPANSÃO

I PlanilhadeAvaliação- METODOLOGIACLASSICA- COMPARATIVO J
UTILIZANDO O CRITERIO EXCLUDENTE DE CHAUVENET

Pesquisa ' _ _ Valordas Valor Valor
(anúncm)Valorcotado(R$)Area(m')Benfertorras(m')benfeitorias/Culturashomogenizadohomogenizado

(R3) (R$) (R$/m *)

1 55.000,00 250,00 0,00 0,00 55.000,00 220,00 c:
2 55.000,00 250,00 0,00 0,00 55.000,00 220,00 c1

3 105.000,00 300,00 0.00 0,00 105.000,00 350,00
4 55.000,00 250,00 0,00 0,00 55.000,00 220,00 cl
5 120.000,00 400,00 0,00 0,00 120.000,00 300,00
6 100.000,00 324,00 0,00 0,00 100.000,00 308,64
7 70.000,00 312,00 0.00 0,00 70.000,00 224,36 c1

Média 263,29

Desvio padrão (S) 54,86

Verificação da pertinência da amostra pelo critério de
CHAUVENET

Amostras extremaszí X3 = 350,00
X1 = 220,00

Valor crítico para 06 amostras = 1,80
para X4 = 0,79 < 1,80 = OK Amostra pertinente

para X3 = 1,58 < 1,80 = OK Amostra pertinente

:t 1,42 x(77, 31 81

29510

23147

Determinação da Am olitude

Amplitude 63,62 21,21 Soma dos Pesos (Sv)
Classe 1 231,47 252,68 4,00
Classe 2 252,68 273,89 0,00 16,00
Classe 3 273,89 295,10 0,00

[ Soma dos Valores Ponderados (Sp) I 221,09 I

Tomada de decisão - Valor Médio =I R$ 220,00 J

PARECER TÉCNICO

Area de terras medindo 52,00 m2, compreendendo uma extensão de 26,00 m por 2,00 m de largura,
encravada no Lote de terreno de número 301 da Quadra "D" do Loteamento Jardim Esther, localizado no

Bairro Alto do Céu, na cidade de João Pessoa - PB, pertencente ao Espólio de PEDRO FERREIRA
n-nnnn.

FATORES DE PONDERAÇÃO

K¡ -› Fator de Topografia

K.- FATOR DE TOPOGRAFIA PESOS DO FATOR

Terreno Plano 1,00

Terreno em Aclivc 0,80

TerrenoemDeclivc 0,70 TerrenoseencontracomumatopografiaPlana->K1 = 1 ,O0

Terreno irregular 0,50

Terreno de Encosta 0,30

K¡ -› Fator de Pedologia

K.- FATOR m: TOPOGRAFIA ?BOS D0 FATOR

T°"°"° Ncmm¡ [-00 Terreno na encontra com caracteristicas de Podologia de terreno Arenoso

Terreno Arenoso O 80

TerrenoRochnso 070 '> K2 = 1 100
TerrenoAlaggdo 050

Terreno lmmdável 0,30

Companhiade Água e Esgotosda Paraiba -CAGEPA
Rua FelicianoCírne, 220 - Edf. Eng° Omar de Paula Assis, Jaguaribe - João Pessoa - PB - CEP 58. 15-570
Fone:(0**83) 218.1263 - Fax: (O**83)218.1264 - \ANvw.cagepa.pb.gov.br
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COMPANHIADE ÁGUA E ESGOTOS DA PARAÍBA
CAGEPA

K3 -› Fator de Área

Fator de área (Fa) determinaumapercentagempara maisou para menosquandoa diferençaentre as áreas for superior ou inferiora 30%. iremos
nesse caso. desconsiderar este fator, por entender que a área em questão não se enquadra em nenhuma dessas hipóteses, sendo sua área

compativel com as das amostras.

K3= 1,00 J

K4 -› Fator de Acessibilidade

a) Situação de paradigma: Terreno sem condição próxima(I.0O0m) - K4 = 1.0

b) Condução a menos de 1.000m~ K. = 1,02

c) Condução Direta - K4 = 1,05

Comooloteemavaliaçãoseencontracomcaracteristicasdoitem(b), iremosconsiderarseufator->lí; = 1,00

K5 -› Fatores Especiais

a) LotedeVila-K,=0,70 K4 = 1,00
b) Lote encavado ou de fundos - IQ = 0,50

c) 'Fa-raio industrial com desvio ferroviário - K. = 1,20

Utillndo para lnrranos da mais da un¡ testada.K5 -› Fator de Esquina:

- PE§Q g§ DO FATQR

Zoms Connciais Centrais + 25% a 30%

Zonas Comerciais Guaís + 20% a 25%

Znms Rad_ Alto Valor 'l 155:; 20%

Zonas Rad. Cartuns + 10°/-

-> K5 =

(Eng Ségio AntonioAbunahnnn- Engenharü legal c deAvaliações- PINI, 2000)

K7 -› Fator de Correção de Establidade de Informação Pelo Fator de Fonte

Os imóveispesquisadosde ofertas, anúnciosou outrafonteque demonstreelasticidadede negociaçãodeve-se multiplicarumfator com desconto
ou acréscimo. conformesua diferença em relação ao valor de mercado.O Fator FONTE normalmenteutilizadopara ofertas é 0,90,conforme

Estado:fe Taraíãa

FIKER (1993).

Portanto,comoopagamentoefetuadopelaempresaseráavista.deveremosconsiderarumFatordeFONTEdenoMinimo10%. - > K5 =
0,90

Fator Facilidades AsfacilidadesLrbanasirãoemllear,emparte,a!armaçãodosvaloresdaspropriedadesimobiliáriasda
K8_, _ _ cidade,apreeiendmasoudeprecierdo-esdeacordocomecorrelaçãoexistenteentreasmeioresoumenores

Urbanas/Depreclaçao q: ' de serviços disponiveis em dedo logradouro. Desse modo, o valor do m¡ de uma propriedade

TABLÉA DOSPESOSREIATKVOS CLASSES DE PONTUAÇÃOFATOR DE
DEPRECIAÇÃO

pescmcÀo peso SIM NÃO me 56pornos 1

Rede de 8 X De49Até43 pontos 0,95
Emrgja

Elétrica.

Rede de* 6 X De 42Até36 pontas 0,8
Himúmçãc

Ptblica

Reded: Am x x De 35Até 29ponms 0.7

RededeEsmlo 8 X De2BAté22pontos 0,65
Sanilário

Galaia de 6 X De 21 Alê 16 pornos 0,6
' Fluviais

Pavinzmação 7 X De 15 Até 9 pontos 0,55

(lolol: de Um 8 X Abaixode 9 pornos 0.5

Uxmz 5 X
Publica

Rode de 4 X

Teleíbnia

Mallu de 6 X

Traxspone

Coletivo

Urban.)

Serviços 6 X
Públicos de

Edmagão
Serviços 6 X
Públicos de

Saúde

Saviços 6 X
Particularesde K7= 1,00
Educaá
Saviços 6 X
Particulares de

Saúde

Slnpping 4 X
Cena

Malha de lazer *l X

Particular

seguram 5 X
Pdalica ou

Particular

TOTAL 63

Companhiade Água e Esgotos da Paraíba -CAGEPA

ây

Rua FelicianoCirne, 220 - Edf. Eng° Omar de Paula Assis, Jaguaribe - João Pessoa - PB - CEP 58.015-570
Fone:(0**83)2181263 - Fax: (0**83) 218.1264 - wvvw.cagepa.pb.gov.br
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COMPANHIADEÁGUAEESGOTOSDAPARAÍBAí/CAGEPA 4)
/ \

Í CALCULOSAVALIATÓRIO I

1 VALORM2PONDERADO(Vmp)
Vmp= Vq x K1 x K¡ x K3....Ky

Vmp= 220,00x 1,00x 1,00x1,00x 1,00x0,70x 1,00x0,90x1,00

Vmp= R$ 138,60/m2= R$ 140,00/m2

[7 VALORTOTAL(Vt) J
Vt = A x Vmp

\/t=52,00x140,00=R$7.280,(I)
Onde:

Vt = valor do terreno a ser determinado

A = área

Vq=valordom2emontradonaregião
K¡= valores de ponderação

Vmp=valordom2encontradoponderado
VI = valor total

CONC LU SAO

E - CONCLUSÃO

VALORMÉDIOESTIMADO R$7.280,00 ^'.'°d.°'.'d°"'°"'°
ate maximo de 1%

LIMITEINFERIOR R$ 6.624,80 9

LIMITESUPERIOR R$ 7.935,20 9

CONCLUSÃO

OJUSTOVALORdaindenizaçãodevidapelaCAGEPAàáreadeterrasdescrita,referidoadezembrode2014éde:

Í - ' AR$ 7.300,00(Setmiletrezentosreais)

Companhiade Água e Esgotosda Paraíba -CAGEPA
RuaFelicianoCírne,220~Edf. Eng°Omarde PaulaAssis,Jaguaribe- João Pessoa- PB - CEP 58.015-570
Fone:(O*"83)218.1263 - Fax: (O**83)2181264 - wvvw.cagepa.pb.gov.br
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i1 COMPANHIADEÁGUAEESGOTOSDAPARAÍBA/CAGEPA

AM OSTRAS PESQ UISADAS

E»Ê~ ._ Com hiadeÁguaeEs sdaParaíba-CAGEPA
áâm' Rua 'cianoCírne,220- df. Eng°Omarde PaulaAssis,Jaguaribe- JoãoPessoa- PB - CEP 58.015-570

'A F ZO"83 218.126 -F Z "'83 218.1264-VWVW. . b. .bEstaleía?araíõa one( ) 3 ax(o ) Cagepap govr
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COMPANHIADEÁGUAEESGOTOSDAPARAÍBA /
CAGEPA ç,

AMOSTRA 01 _ “°
;va .. sauna . Turunen. mmscuzsnan - «anexa-ix _ ' › g 3515.1355; 99219510¡mrbcbay

Í?"

han¡ncgõc¡o...m

Terrenos em Mandncarú - R$55.000 «vmcmaã e-==<s=~

rae~z$§1Vã 9466211550 !'21

ConLacmr o anunciante

_g_ Lazeres !Hives

J (33)8'8B?...v1~r número a

' Evóbtr¡ 3133092

Pre ç o: FÉS55. QDO › ¡amam!Ymm-zainmmh:
'TÊFÇC 511 &Íiñõãyd ;A110 1% Clan_ ?TOGXÉB T3333 54. :$531 I @RTF Dl “ui 55X: '33 TITVWDS “(35304 97x36 Q
'AUTJNWOQ

Detames do ¡mà-Je!

- TUTPYW: X50 vw

Loca lizaç ão

' " " ' Win03,:: Job:: Pátio!

' - nar-a. !Jitndwzam

- : := m ram-mv' sonham

çmãamesegt,miaà; É;g3¡ V
m” °"”'*“°' “m” httpz//pbbomnegocíoco

rn/paraíba/terrenos/terrenos-em-mandacaru-Éu0190656
3

545) AMOSTRA02(Õ
TodasasCaíegcrias› !moveis› Terrenos-Sítios¡e ..-a .u .. < VoltarparaResuhadors

Loteamento Jardim Esther! R5 55 (300
Publicado ~ 23's 9J:>$I>=-335t«3 Topanegouar

A f""

_ A 'thiago moura tavares
desde: 06/2013. ver animais:

x. (as) 3349 5295

A: lia-sr. 639a que vil: o anúncio r.: 'CLI-l

Metros quadrados:
250

Ldtenmema na bairr: ao mnmíncanlnenm nsumcnñzaoniuz. ma¡ paviizvwemnzins.: mais um ::uma d: foda

reQiSaHQÃOFEPRSA ESTA sFORTUNlDxÂbElDlRETõ CCM O PRGFHIETARIU!

'i DiRETG COM O PRCPRVETÀRID!55 MIL FINANCIADO i 53 MiL A NWSTA!! f

9 Localização

.inês Pessoa,P3 h

ooa.01x.combr/loteamento-jardím-esther-iíd-695790485

Companhiade Água e Esgotosda Paraíba -CAGEPA
Rua Feliciano Círne, 220 - Edf. Eng” Omar de Paula Assis, Jaguaribe - João Pessoa - PB - CEP
Fone:(0”83) 218.1263 - Fax: (0**83)218.1264 - www.cagepa.pb.gov.br&Estaío;fa!Paraíõa
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COMPANHIADE ÁGUA E ESGOTOS DA PARAÍBA - f
CAGEPA É

- . v -&Êàümnegocsosem AMOSTRA..03 :c:... ;Lis
PB › Paraíba> Terrenos.sítiose fazendas> Terrenose fores r»balandacan¡ E Rewlladcs Próxmoanúnao›

Terreno em Mandacaru

inserido em' 23 Nrwsmbru 11:21.

V Símularfinanciamento Contacta¡ 0 anunciante

rerreuo :medindo5x10 próximo a eacolavioêetaformiga RS 7,569.00 acena moto
L Solpb_24

Detalhes do imóvel

,j (a3) 8761 729a
- Tipo: Terrenos

Localização

- Iviunicipio: João Pessoa

- Bizarro: Mandacaru

- cEPdoimóvzelt 58027-000

Cóoigo do anúncio: 52307307

httpz//pbbom

negocíocom/paraiba/terrenos/terreno-em-mandacaru-52307807

"lgi r a@übomnegocrogamAMOSTRA04 ;z g,rumconta
PB> Paraíba> Terrenos, sítiosefazendas :E Resuilaúos Proximoanúndon

KTerreno Jardim Ester- permuta por um ap e 'i0 mil - R$1B5.0U0a«~t~"--
Inserido em: 6 Outubro 18:33.

Contactar O BHUHCÍBHÍE

.t Conservajomai

,j (83) 88509426

Í: Envie-me uma cópia

' ü enviar mensagem

B Dicasde Segurança

' Evite pagar adiantado
' Desconfie. de anúncios não realistas

Favoritos Denunciar Compartilhar

zPFBÇOZ *Símularfinnncíamento.k an» a a
negocio.com/paraiba/terrenos/terreno-jardím-ester-permuta-por-um-ap-e-10-mil-36706916

, U
'. CompanhiadeAguaeEsgotosdaParaíba-CAGEPA
2a*› _J RuaFelicianoCime,220 - Edf. Eng°Omarde PaulaAssis,Jaguaribe- João Pessoa- PB - CEP 58.015-570

Fone:(O**83)218.1263 - Fax:(0**83)2181264 - www.cagepa.pb.gov.brEstado;faTaraíõa

Num. 17046201 - Pág. 36Assinado eletronicamente por: DELCILENE DE LIMA RAMOS - 05/10/2018 18:54:01
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18100617095800000000016602718
Número do documento: 18100617095800000000016602718



COMPANHIADEÁGUAEESGOTOSDAPARAÍBA ÍCAGEPA É
./“'

/ a

@x AMOSTRA05
a:: › írrzosie-«s -SitioseFeras-raias.H

Vende-se Io

P:

tes em mandacarújoão pessoapb Rs 55300
::MA q¡ um? f' 3:4;

:. TH|AGO báOURATAVARES :
@Usuáxiodesde:DS12üí3,waruniram; =
x. (sa) $349 5295

A:: ágar, fr:: que víur c: .imita-Jp na

Grande abortar-afetaria'
para _Construtor ProntoparaCoñsiruírE

«a . n 355.7'

»Rum pmimnntadna orubutaçñc da :amb e água o Rana do ma¡ tensão na
' Lanmamn

VENDESE LOTES ND JARDIM ESTHER EM MANDACARC'.
VIZINHO AD VIVEIRO DE CAIcX-'KR-ÕESDA AQUAM-?RESAO LADO DO RESIDENCIALANIBAL DE
GDUL-'EIA MOURA.

;CITE/EVENTO CO!” ?EAS PAVI?nTErfTADAíES-GDTOÀGLHS E ENEHGIAPRONTO PAPA
COkSTRUlRJaCEIT. MCS FINANCb-MEYWO BAPACÁRIDJQÃO PERCA ESTA CPORYUNIDADE.

9 Localização
Juiz¡ Pgssaa. 'P5

Marthcar.:

NERNDACARU

httpz//joaopessoa.o1x.com.br/vendese-lotes-em-mandacaru-joao-pessoapb-ííd-84839141

AMOSTRA 06

'íedasasCazegoñzzs› hnàweis› Tem-nos~Sítiose Fazenáas v(VoâtarparaResufíaács

Pghiêcasja f?) C73* .X74 17 153a .FTerrenonoBairroJardimEster
à EVANDRO SILVA

g' _ @neuem desde;manu

l. ('83.) 88..Mos'trar Telefone
m na OLX.àziigandigaqueviuoa, .

Jr'

Peça para @vendedor pnsenr fotos k

Metros quadrados:

í 400

Ten-en:: mezixnzb 2912-3 n: Bairro de Marvdaoarú duma para cansiruir.

9 Localização a

y

J nã: Pessoa. FB
s

http://joaopessoa.olx.com.br/terreno-no-baírro-jardím-ester-iíd-ó834821357

' CompanhiadeAguaeEsgotosdaParaíba-CAGEPA XLRuaFelicianoCirne,220- Edf.Eng°Omarde PaulaAssis,Jaguaribe- João Pessoa- PB - CEP 8.015-5
Fone:(0'*83)2181263 - Fax:(0**83)218.1264 - wvvw.cagepa.pb.gov.br

f” .

!Estado :fa (Paraíõa
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COMPANHIADEÁGUAE ESGOTOSDAPARAÍBA
CAGEPA

/

@QQ AAIQJMAZ
TodasasCategoría-c› Irmã-sei::› ?Ateneu-os-SstãcseFazendas <"W335i1933755355933905

terreno para permuta 12x27 Jardim Ester
1.o L; -á 35'.. 3 ã¡ 1:5.: reza::

R$ A1oo.ooo

A luiz conserva

' * 'Sãodesde: 1112012, se! «náuseas

t. (83) 8859942

,-4. gar. :çaque w;

terreno em ma¡asma-azia:rsrs 92mm.: pa: um sparíarrxem: e i3 mzê.ms ?mfaaaot Luiz Buri-ty. ;ar-dm ester_

?Asndamm

9 Localização
.E953 Pessoa_ FE

Mdàxzrúg

. Mapamamnrãíwsfâàe
*ia-r maça e s:

http://joaopessoa.olx.com.br/terTeno-paia-pefmuta;iÊx27ÂjaIdim-esier-iid~661321480

AMOSTRA 08

L,otedeterrenoden°301,daQuadraDdoLoteamentoJardimEsther
Area: 312,00 m¡ - 12,00 m X 26,00 rn

CompanhiadeÁguae Esgotosda Paraiba-CAGEPA

EnnioJa@araúçaFone:(0**83)2181263-Fax:(0**83)218.1264-www.cagepa.pb.gov.br
Rua Feliciano Cirne, 220 - Edf. Eng° Omar de Paula Assis. Jaguaribe - João Pessoa - PB - C P 58.015-5
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3 COMPANHIADEÁGUAEESGOTOSDAPARAÍBA/CAGEPA

DECISÃ o DEX 013/12

7;, CompanhiadeÁguae Esgotosda Paraíba-CAGEPA
.a57,3- RuaFelicianoCirne,220-Edf.Eng°OmardePaulaAssis,Jaguaribe- JoãoPessoa-PB-CEP58.015-570

Esmío“Ja?araíõaFone:(0**83)218.1263-Fax:(O**83)218.1264- www.cagepa.pb.gov.br
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COMPANHIADEÁGUAEESGOTOSDAPARAÍBA a(CAGEPA H

ffW3ÇA13E?ã ::sessão osoex- 913m3

AS-ãüNTüzConstítuirComissãode auraliaçáo.para czixesepãopriaçáomousor-.râeão.@asobrasdos ããsianxas
abasíecimenzo oe àsua e esqotamento sanizátto¡tnplamadas pela cíxüEPix.

O Diretorde Expansãoda Companhiade Águae Esgotosda
Paraiba › CAGEPA... no uso das atribuições que ?he confere o
Estatuto Social da -Compantai.a; e,

Considerandoa necessidadede reguiañzaçáodas áreas a seremocupadaspelaCAGEPAno êmbafo
do Estado. pata as obras dos ::examesabasiacãmenbnde água e esgotamentosomeone;mptantaoasgaia
CAGEPA. O !Diretor de Expansão.

DECJDE:

I. Designar3 engenheiraCÉLIADALVAALVESSERÀFEM,maàzrícuêa.3838-5_e assistênciatécnicado
engeqheiroLUlZRÕMULDDEOLIVE|RAARAUJO,matrícuia7777-1e dotécnicoDANJELCAl-HND
DE .SA. matricula 9530~3, para sob a Presidência do primoiro. conszãlukemcomissão de avaãiaoàopara
fina de desapropriaçàes cio:: servidnães,(fas.obras dos sistemasaiborstecimewtode água e esgotamento
sanitário implantadas gaia CABSPA.

2. Na ausênciado algumdos membrostiâuíaresAdagiacomissão,racaauiorízaúaa substituiçãoapelo
supíentema nomeado,o engenheiroLUCIANODA NOBREGAPEREiRA. matxícuíasousa

3.. A presente Decisão enzra em »Agar.nadata de sua publicação.

João Pessoa. 24%de setembro de 2613.

1
Sly-azar?

LEONARDOLEITEBRASILM6NTENEGRO
Diretor de Expansão

, , CompanhiadeÁguaeEsgotosdaParaiba-CAGEPA
RuaFelicianoCirne,220-Edf.Eng°OmardePaulaAssis.Jaguaribe~JoãoPessoa-PB-CEP58.015-570F :0"83 218.1263 -F Z O"83 218.1264~WWW. . b. .bEstado;fa(Paraíõaone( ) ax( ) Cagepap govr
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CAGEPA

CERTIDÃODE REGISTRO DE IMÓVEIS

. COMPANHIADEÁGUAEESGOTOSDAPARAÍBAj(

'íT-?P-"Íéà Com hiadeÁguae Esg da Paraíba-CAGEPA
* Rua 'cianoCirne,220- . Eng°Omarde PaulaAssis,Jaguaribe- JoãoPessoa- PB- CEP 58.015-570

Fone:(0**83)2181263 - Fax:(0**83)218.1264 - wvvw.cagepa.pb.gov.br
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i'- COMPANHIADEÁGUAEESGOTOSDAPARAÍBA
“' CAGEPA

F0T0,CROQUIDELOCALIZAÇÃ0E PLANTA

Co anhia de Água e Esg da Paraíba -CAGEPA
0. a R elicianoCirne,22 - . Eng°OmardePaulaAssis.Jaguaribe- JoãoPessoa- PB-CEP58.015-570

@sudo“Ja?dramaFone:(0"83)218.1263-Fax:(O*'83)218.1264-vwvw.cagepa.pb.gov.br
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COMPANHIADE ÁGUAE ESGOTOS DAPARAÍBA
CAGEPA

CompanhiadeÁguae EsgotosdaParaíba-CAGEPA
RuaFelicianoCima.220- Edi Eng**Omarde PaulaAssis,Jaguaribe- Joãa Pessoa- PB ~CEP 58.0
Fane:(0**83)21831263- Fax:(U**83)2181264 ~ mm.cagepaapb..gov.br

Qâístmfo 117a?anzíõa
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COMPANHIADE ÁGUA E ESGOTOS DA PARAÍBA
CAGEPA

CompanhiadeÁguaeEsgotosdaParaíba-CAGEPA $Í›
RuaFelicianoCírne,220- Edf. Eng°OmardePaulaAssis,Jaguaribe- João Pessoa- PB- CEP 58.015-570

EstufaJaTamíãa one( 3) ax( 8) wvvwcagepapgovr' F :0**8 21831263 -F : 0*' 3 218.1264- . . b. .b
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MEMORIAL DESCRITIVO h/
DESAPROPRIAÇÃODAPASSAGEMDOCOLETOR23A-1

Proprietário: PEDRO FERREIRA BARBOSA
QUADRA D LOTE 301 LOTEAMENTO JARDIM ESTER

Local: JARDIM ESTER Comarca: JOÃO PESSOA UF: PB

Perímetro:56,00m Área: 52,00m2 Matricula:29.957

DESCR|ÇÃO

inicia-sea descriçãodesteperímetronovértice1; deste,segueconfrontandoa direita
comEXPROPRIADO,coma distânciade 26,00m atéo vértice2; deste,segueconfrontando
pelafrentecomRuaLuizde FrancaCamboim(RVLO1), coma distânciade 2,00m atéo
vértice3; deste, segueconfrontandoa esquerdacomLote289, coma distânciade 26,00m
m até o vértice4; deste, segueconfrontandoaos fundoscomLote150, pertencentea João
de BritoAthaydeMourae suaesposaMariaCéliaFernandesMoura,coma distânciade
2,00m até o vértice 1, pontoinicialda descrição deste perímetro.

Observações:
A plantaanexaé parteintegrantedestememorialdescritivo.

//
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DIAGRAMA DE SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITARIO d°"""° N”

PROPRIETARIO O1 1
PEDRO FERREIRA BARBOSA

' ' cidade ,_, classificação: dota:

;É ' ' ' JOAOPESSOA Croqu¡ DEZEMB0/2014
E UNIDADE BAIRRO escola: Ã

COLETOR JARDIM ESTER 111.000 f' ,zVI'
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DIFIETÇJQIA DE :EXP/ANS M)

ORDEMDEEXECUÇÃODESERVIÇOSNQ 034307 DATA:18/03/2014
PROCESSON° I028185-12 ¡CONTRATON”0022/2014, _

;FICAAUTORIZADOAFIRMA:CONSTRUTORACAVASAVALASE1

C N PJ (MF) N": 0I.334.407/O0()l-Ià3

ESTABELECIDA NA RUA PEDRA BRANCA, No272, BAIRRO BELO II0RIZ()I\J'IEI:. NPRCID/ADI¡ DI '
PATOS - PB.

A EXECUTAR OS SERVIÇOS ABAIXO DISCRIMINADOS:

DISCRIMINAÇÃODOSSERVIÇOS CUSTO- RS g

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONCLUSÃODASOBRAS DE

IMPLANTAÇÃODOSISTEMADEESGOTAMENTOSANITÁRIODO i
BAIRROJARDIMESTER,MUNICÍPIODE JOÃOPESSOA,NO
ESTADO DA PARAÍBA, DE ACORDO COM A CONCORRÊNCIA N” E
008/2013.

1.211.509,08 .
_gHummilhão,duzentoseonzemil,quinhent0_s_enovereaiseoitocentavos). _ _ ___
Obs.: O contratado e responsavel pelos encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução
desses serviços.

Por ocasião da apresentação da fatura deverá comprovar
recolhimentodos EncargosPrevidenciários,FGTS e do ISS junto
ao Município onde a obra for executada.

I RECURSOS: CONDIÇÕESDE PAGAMENTO: PRAZODE
e» (ÍONCLUSÁO:

GOVFEDERAL/GOVJESTADOCONFORMEMEDIÇÃO 09(nove)meSes5
EFETUADA WW;

f* E

_M_ E L
ENG"LEONARDOLEITE BRASIL T' WENCTEÍRÍESDÉFEÕBT*OEÃTIÊTO

MONTENEGRO A Diretor Presidente
Diretor de Expansão

Firma- CONSTRUTÔRA CAVASAVALAS E SANEAMENTOLTDA
Recebidoem

1 a ~ y e a *M › - › , , / pi.ASSINATURAOURÚBRICA Áywvwr/X,

CompanhiadeÁguaeEsgotosdaParaíba~(ÍA.GIEI"x\-wwn.cagvcps.¡xi›xjin.IE
h'. I~EeIiciano(True, n”220~.Iaguarihcv .IoãoPessoaI'PB - (ICP S8.III5»S70
(83)3218.1262- Fan:(83)5218.1264wJL-xIECRgcyuLpIIgm.hr
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LAGEPA 6-~____z

SEGUNDO (2°) TERMO ADITIVO ao Contrato N° 0022/ 14
que entre si faz-ein a CAGEPA - COMPANHIA DE À E

“ESGOTOSDA PARAÍBA, e a Empresa CONSTRUTORA
CAVASA VALAS E SANEAMENTO LTDA, visando a

contratação de empresa para a conclusão das obras de
implantação do Sistema de Esgotamento Sanitário do
bairro Jardim Ester, município do João Pessoa, no Estado
da Paraíba, de acordo corn a Concorrência n° 008/2013,
como tudo e melhor abaixo se declara:

Pelo presente Instrumento Contratual, de um lado, a CAGEPA v COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DA PARAÍBA,
Sociedade de Economia Mista, inscrita no CNPJ (MF) sob o n°. O9.]23.654/00()l-87 e Inscrição lisiatluai sob o nl'.
l6.057.2()2-9, com sede na lãua Feliciano Ciriie, n” 220, no bairro de .lziguarilge, na cidade de Joao Pessoa, Ci¡¡›iia›il tlo
Estado da Paraíba, doravante (lenominada CONTRATANTE, representatlzi na forma de suas [Úlsposkjões lilstaiuiaiizis.
pelo Diretor Presidente, DEUSDETE QUEIROGA FILHO, brasileiro, casado, Engenheiro Civil, LJPF/twli¡ soh o n“
343.068.204-59, RG n”. 786.444 SSP/PB, pelo Diretor AdlTlllílsllYlllVü e Finemtreiro, JORGE GURGEL DE SOUZA,

brasileiro, casado, Advogado, CPF/MF sob o n”. 025.640.764-91, RG ii”. 0001061227 SSP/RN, e pelo Diretor de
Expansão, LEONARDO LEITE BRASIL MONTENEGRO, brasileiro, tlivorciado, Plngenheiro Civil, ÇPF/Nllí'
276.495.204rO4, RG 534667 SSP/PB, todos domiciliados na cidiade de Joao Pessoa, no Estado da Paraiba - PB, e, «lo outro
lado, a Empresa CONSTRUTORA CAVASA VALAS E SANEAMENTO LTDA, CNPJ (NIF) N”. ()i,3;34.4()7/()()()lWH,
estabelecida na Rua Pedra Branca, 272 - lãeltõ Horizonte, na cidade de Patos-PB, CEP 58.704.<_)2(), (itllulíllllçuiri

CONTRATADA, representada neste ato, por seu Representante Legal o Sr. MOACIR DE OLIVEIRA LIMA, i›l"ri:âlit*ll'u,
CPF N” 078.598.804-15, portador do RG N” 145.348 SSP/PB, sujeitaindo-se as Normas da Lei N”. amoo, tit' .il (ir
_junho de 1993, e suas alterações posteriores, na Lei Estadual n” 9.697, de 2012 (CAFIL/IÚB) e tlemais lmgislzitgñrs
pertinentes em vigor, têm justo e acordado, entre si, o SEGUNDO (2°) TERMO ADITIVO ao CONTRATO N°
0022/2014, com o objetivo de PRORROGAR O PRAZO de vigência do respectivo CONTRATO, tudo de sicordo com as
disposições das (rlàusulas seguintes:

CLÁUSULA 1”. ~ Acordam os CONTRATANTES, por conveniência iecnica/atlininistrativa, em PRORROGAR O PRAZO de
vigência do respectivo CONTRATO, por mais 180 (cento e oitenta) dias, com efeito a partir de 12/01/2015 e ienninr) em
11/07/2015, consoante Justificativa Técnica itlentilicada atraves do Processo Administrativo n”. 0032582-14.

CLÁUSULA 2*. - Acordam os CONTRATANTES, mediante. GXlgÊIlClü consoante previsão do Art. 5o da Lei 8.(›(›(›/É)3,
Prorrogar a Garantia para Execução Contratual, com vigência ate o final do Contrato.

CLÁUSULA 3*. - Subsistem firmes inaltercidas e em pleno vigor, todas as demais Cláusulas e condiçtõt-s csiahelet-ittis
no CONTRATO N° 0022/2014, firmado entre as portes em ll/O3/2tll4. que não (íolitlireni (ioin as vstzibeieridiis no

PTCSCHIÕ SEGUNDO (2°) TERMO ADITIVO.

lÊ, por estarem os Contratantes, mutuamente justos e acordatdos, assinam o pFUtjCHICADITIVO em (i3 (ires) \IHS :ir-
igual ieor e forma, com as testemunhas abaixo firmadas, a tudo presentes.

.JoãoPessoa,de 2014.

CAGEPA-COMPANHDEtÁGUAsásçorosDAPARAÍBA
i s
31/' ~ a

DETEVQUEIO/GAFILHO
_f Diretor Presi ente

.zí,

,e "zuíidñ, _V/"í/
,d'O/RGE GUR DE SOUZA

f/ Diretor Administrativo e Financeiro
LEONARDO LEITE BRASIL MONTENEGRO

Direroi' de lixpaiisàt)

CONSTRUTORA CAV A AS E SANEAMENTO LTDA

,.~..._....

É_MOA EOLIVEIRALIMA
"\ resenlzinie lyegal

\-__/

' g_ 055m5 " :i d” >

A/
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PODER JUDICIARIO DO ESTADO DA PARAIBA

COMARCA DE JOAO PESSOA - CENTRAL DE DISTRIBUICAO

Tipo de distribuição: SORTEIO - O9/O2/2015 O9 horas 18 minutos

Processo: 0003000-O6.20l5.8l5.2001

Classe: DESAPROPRIACAO

IMISSAO NA POSSE

Valor da causa : 7300,00

Serie : O9

Autor : CAGEPA CIA DE AGUA E ESGOTOS D

Reu : ESPOLIO DE PEDRO FERREIRA BARB

Vara : 6A. VARA CIVEL

Juiz : MARIA DAS GRACAS FERNANDES DUA

romotor: LUIZ URQUIZA
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ESTADO DA PARAÍBA

l PODERJUDICIÁRIO
JUIZO DE DIREITO DO 6a OFÍCIO CÍVEL

Fórum Mário Moacyr Porto
Av. João Machado, s/n, Jaguaribe, sl. 316, 3° andar

Fone O83 - 3204 - 2473

João Pessoa/PB - CEP 58.013.522

E-Mail - jpa6varaciveI@tj.pb.gov.br

CERTIDÃO

Certifico autorizada pela Lei e em razão do meu ofício,haver
autuado a peça vestibular e documentos que a integram. Dou fé.
Secretaria da 6a Vara Cível, em J. Pessoal , aos 12/03/2015.
A Analista/Técnica Judiciária A?

L

CONCLUSÃO

Nesta data, faço estes autos conclusos a (o) ExceIentíssima(o)
Senhor (a), Juíza de Direito MARIA DAS GRAÇAS FERNANDES
DUARTE, nesta Unidade Judiciária.

Secretaria da 6a Vara Cível, em J. Pess
A Analista/Técnica Judiciária

, aos 12/03/2015.
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Poder Judiciário

Estado da Paraíba

Comarca da Capital
Juízo de Direito da 6g Vara Cível

R. hoje.
Vistos etc.

Reservo-me apreciar o pedido de liminar após a resposta do
réu,

Cite-se, 0 espólio de Pedro Ferreira Barbosa na forma e prazo.

João Pessoa, O7 de Abril de 2015.

' a de Direito

¡o

Nest:
JOQ L-i', ;Â. ..H-ax.. mao: .ml-'íu1:4”-
-MJ ::É “
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pró”
EXCELENTÍSSIMOSENHORDOUTORJUIZDEDIREITODA6”VARACÍVELDA /Ã
COMARCA DE JOÃO PESSOA - PB

Processon°0O03000.06.2015.8.15.2001“t
Promovente:CAGEPA /

Promovido:EspóliodePedroPereiraBarbosa /

A COMPANHIADE ÁGUA E ESGOTOSDA PARAÍBA - CAGEPA, já
qualificadanos autosdo processoem epígrafe,vem, a presençade V. Excelência,por seu
procurador adiante assinado, requerer a juntada do comprovante de depósito do quantum
índenizatório, para fins de concessãoda imissãoprovisória na possedo imóvel.

Termos em que,
Pede deferimento.

LUlâJíSIL O2
B/PB n° 5.406

Í¡5533!93153313'SUJ-Êfniiu-'IJZ"ISKHÍCJ3413533:'i37i3i3vÉ.Í.-3í:*2;
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DatadeEmissão:13/02/2015-Hora:11: 36.9#10
Ú GuiaparaDepósitoJustiçaEstadual

1'VIA-DOCUMENTODECAIXA
ParaobtençãoJDDepósitoAce§sezAgência¡Operação!Conta IDDepósito Yo " s' * “ 0037 040 01500726-0 040003700011502132

Y .' *' i»__.- Tribunal¡UF Município
e i . TJ PARAIBA/PB JOAOPESSOA

Vara AçãodeNatureza AçãoTributária
06AVARACIVEL ( 2 ) 1 -Tributária 2-NãoTributária ( ) 1 -Estadual 2-Municipal

Processo Tipo de Ação/processo

00030000620158.15.2001 DESAPROPRIACAO

Nome do Autor CPF/CNPJ

CAGEPA 09.123.654/0001-87

Nome do Réu CPF/CNPJ

ESPOLIO DE PEDRO PEREIRA BARBOSA

Nome do Depositante CPF/CNPJ

CAGEPA 09.123.654/0001-87

Númeroda Guia Datade Emissão Depósitoem VaÍOTdODePÓSÍÍO

13/02/2015 ( ) 1 - Dinheiro 2- Cheque R$ 7.300,00

Autenticação mecânica do depósito

;Aguae5590105daParaiba
riadeEXP3"“°

0üRiGiNAL
CAGEPA-Ciade

Díreío

- An_5°§Único8332138179Doc.
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6X/
EXCELENTÍSSIMA SENHORA JUÍZA DE DIREITO DA 69 VARA CÍVEL DA COMARQ DE JOÃO

PESSOA/PB "

Processo: 0003000-06.2015.815.2001

A CAGEPA-Companhiade Águae Esgotosda Paraíba, já qualificada nos autos da ação

em epígrafe, vem, respeitosamente, por seu procurador e advogado infra firmado, expor e

requerer o seguinte:

1 - Tendo em vista o inegável interesse público na execução da obra de Implantação do

Sistema de Esgotamento Sanitário do Jardim Ester, nesta cidade, ora em execução em caráter

de urgência, conforme decreto de desapropriação constante nos autos;

2 - Considerando que a obra atualmente se encontra paralisada em decorrência da

necessidade de imissão provisória na posse da área, vem reiterar a Vossa Excelência o Pedido

de Concessão de Liminar, a fim de que não sofra solução de continuidade à implementação

desse sistema que, em última análise, implica inclusive em questão de saúde pública.

J. aos autos,

E espera deferimento.

João Pessoa, 28 de agosto de 2015.

L4
, \.

L IzQuinn(aSilvaFilho
OAB/PBne5.405

a

› n

z

_/

1
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*T

Poder Judiciário
Estado da Paraíba

Comarca da Capital

Juízo de Direito da 63Vara Cível

R. Hoje,
Vistos, etc.

Às fls. 57, a parte autora reitera o
pedido de Concessãode liminar.

No entanto, compulsando os autos,

consta da petição da Cagepa, informação quanto ao pagamento

indenizatório, juntando comprovante, fls.55/56.

Assim, intime-se a parte promovida

para manifestar-se, no prazo legal.

João Pessoa, 15 de outubro de 2015.

Maria das

Juíza de Direito

. 'v' À'.
1'¡ i . ?'71

7,5209..

/0_Jú/ã
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j.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAIBA

COMARCA DE JOAO PESSOA ,

MANDADO O01 - MAND CITACAO REU

PROCESSO: OOO3000-O6.2015.815.2001 GA. VARA CIVEL

Classe : DESAPROPRIACAO

AUTOR : CAGEPA CIA DE AGUA E ESGOTOS DA PARAIBA

Endereco: R EELICIANO CIRNE S/N

Bairro : JAGUARIBE Cidade: JOAO PESSOA CEP:

REU : ESPOLIO DE PEDRO FERREIRA BARBOSA

Endereco: AV CIDADE DE MANAIRA 518

irro : DAS INDUSTRIAS Cidade: JOAO PESSOA CEP:

O MM. JUIZ DE DIREITO DA VARA SUPRA MANDA AO OFICIAL DE JUS-

TICA, ABAIXO NOMINADO, QUE, EM CUMPRIMENTO A ESTE, CI-

TE A PARTE RE, NOME E ENDERECO ACIMA, PARA, QUERENDO, DEFENDER -
SE.

ADVIRTA-A, OUTROSSIM, DE QUE NAO SENDO CONTESTADA A ACAO,

PRESUMIR-SE-AO ACEITOS, COMO VERDADEIROS, OS FATOS ARTICULADOS

PELO AUTOR, CONSTANTES DA INICIAL, CUJA COPIA SEGUE E34 ANEXO.

COMPLEMENTO/ DESPACHO JUDICIAL

CITE-SE, O ESPOLIO DE PEDRO FERREIRA BARBOSA NA FORMA E PRAZO.

PRAZO PARA DEFESA 15_ DIAS

LOCAL: FORUM DES. MARIO MOACIR PORTO

AVENIDA JOAO MACHADO S/N - JAGUARIBE CEPz580l3522

JOAO PESSOA, O9 DE OUTUBRO DE 2015.

¡f! ,LA . _NW_. .
~= .--SAMUEL1512LEWéSPEIRA

CHEFE DA CENTRAL DE MANDADOS, POR ORDEM DO MM. JUIZ

OFICIAL; 9235-3 O60 09/10/2015

O oficial acima deverá se identificar com sua carteira funcional

Recomendação: AO COMPARECER EM JUIZO, ESTEJA TRAJANDO VESTIMENTA

ADEQUADA AO_ AMBIENTE FORENSE. <D1A>

CIENTE:("L/ÍW/«r/J A/í/po:Â/KÉW/*â
DILIGENCIAGUIA: 200201566007716!?PARA: (QTD/DESCR) _ ›

PGTRBh/iunLUFS 81494395” CIÔDI3U'I”33
ñíâoz- o???

IINÍTIÍÍIBIÍÍÍÍÍÍÍIÍÍÍÍÍÍÍÍVÍÚÍIÍÍÍÍTIJIlIHIIII!
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carmo/ixo

Cerüñco que,enwcurnprNnentoeu)presenternandado,

dnhywhe ao endereço consuune neste,e sendo aL CFTH o Espoho de

Pedro Ferrewa Barbosa na pessoa de Petrónha/Mves Barbosa quc:ton1ou

Connecnnento detodo conteúdo dornandado quelhe H,e do qualñcou

dente.DeL4he acormrahéezacópkada peüçãoinidalque aceMou.C)cnado

lançou norhandado oseu dente.Doufe.JoãoF%5soa,26(k2ouLubrocm

2015.

elusüça
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O

SALES ã¡ SALES ADVIDCACIA.

MANOEL SALES SOBRINHO, WILMA SALES DORE e
WILSON DOS SANTOS SALES

Escritório: Avenida João Machado, n. ° 553 - Salas 801, 8° andar

Edificio Empresarial Plaza Center, Centro, João Pessoa.
Tele/fax: 3221.6479, 9 9981.9753 e 98670.1523.

EXCELEPJTÍSSIMOLA)SE.'VHOR(A)DOUTOR(A)]UIZ(A) DEDIREITODA69
VARAVÍVELDA COMARCADE]0Ã0 PESSOA.

PROCESSO N9. 0003000-06.2015.815.2001.

PETRÔNIO ALVES BARBOSA, brasileiro, solteiro, cobrador,
residente e domiciliado na Rua Cidade Nova Floresta, n9. 634, Quadra 247,

Lote 234, Loteamento Cidade Verde, Bairro das Indústrias, João Pessoa,

portador da RG ng.2.987.180 SSP/PBe CPFng.053.535.457-19, na condição
de INVENTARIANTE dos bens deixados por seu falecido pai, PEDRO
FERREIRA BARBOSA,vem, por seus advogadose procuradores in ñne
assinados, constituídos nos termos do incluso instrumento de procuração,
respeitosamenteà presençade VossaExcelência,nos autosda AÇÃO
ORDINÁRIADEDESAPROPRIAÇÃOpromovidapelaCOik/!PANHIADEÁerzAs
E ESGOTOS DA PARAIBA - CAGEPA, sociedade de Economia Mista, com sede

na Rua Feliciano Cirne, s/n, nesta capital, informar o que se segue:

A rltutera ingressou com a presente ação visando à
desapropriação, em parte, do terreno que menciona, em cujo terreno
pretendepassaro Sistemade EsgotamentoSanitário,do Programade
Aceleração do Crescimento = PAC01.

Requer, em face da urgência de implantação das obras,
LIMINARMENTEque lhe seja decretadaa imissãona posse,para o que é
ofertado e 'raiar de R$ 7.300,00(Sete mil e trezentos reais)
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O inventariante, após consulta aos demais herdeiros, todos
maiores e capazes, concordam com o valor ofertado, em se tratando de parte
do terreno, ou seja, 52,00M2.

Isto posto, acordando com o valor ofertado, desde já indica
banco depositário para que seja feita o depósito, incontinenti, do valor de R$
7.300,00(Sete mil e trezentos reais): BANCOITAU - AG. 7981 - C/C 05628
- 1.

requer a Vossa Excelência que seja enviado mandado de
desapropriação ao Cartório competente, a fim de que seja desmembrado o

terreno com a desapropriação área descrita no na inicial.

Pede seja retiñcado o endereço da parte promovida para o
constante desta petição.

N. termos pede e espera deferimento.

João Pessoa, 26 de outubro de 2015.

WILMA SALES DORE

Adv. OAB/PB 12.891.
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PROCURAÇÃO PARTICULAR

OUTORGANTE(S):PETRÔNIO ALVES BARBOSA, brasileiro, casado,
cobrador, residente e domiciliado Rua Cidade Nova Floresta, n°. 634, Bairro das
Indústrias, nestacapital, portador da RG n°. 2.987.180 SSP/PB e CPF 053.535.454-
19.

OUTORGADO(S): MANOEL SALES SOBRINHO, brasileiro, casado,advogado,
inscrito na OAB/PB sob n° 3111, WILMA SALES DORE, brasileira, casada,

advogada, inscrita na OAB/PB sob n” 12.992 e WILSON DOS SANTOS SALES,
brasileiro, casado,Advogadoinscrito na OAB/PB n. 21.717, todoscom escritóriona
Avenida João Machado, n°. 553, Edificio Empresarial Plaza Center, 8°. Andar - sala
801, centro, João Pessoa-PB. Fones (083) 3221.6479, 9981.9753 e 8670.1523.

Que, por esteparticular instrumentode procuraçãonomeia(m)e constitui(em), com a
cláusula AD-JUDIC IA e E T-EXT RA seu(s) bastante(s) procurador(es) e advogado(s),
o(s) bacharel(eis)acimaqualiñcado(s)parao foro geral, conjuntaou separadamente,e
especialmentepara representar(em)e defendedem)os direitosdo(s) outorgantds)nos
processose ações,em que seja(m) autor(es), réu(s), litisconsorte(s) ou de qualquer
maneira interessado(s),perante qualquer instância ou tribunal, repartição pública
federal, estaduale./oumunicipal, podendo requerer, juntar, desentranhare assinar
documentos,quesefaçamnecessáriosao fiel cumprimentodestemandato,recebere
dar quitação,confessare reconhecera procedênciado pedido,transigir, desistir,
requererinventárioou arrolamento,firmarcompromissos,prestardeclarações,receber
citação,praticandotodosos atosnecessáriose indispensáveispara o bom e fiel
cumprimentodo presente inclusixrestrbstabelecerno todo.emparte,tudode
acordocomo(s)outorgantds),proporaçõescompetentese acompanha-loatéo final.

João Pessoa, 26 de outubro de 2015.

/////,_.__

@QM/Vg-_@I/KMgjJgÉA/xou'

ermcff; -, ;EL BARBOSA
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, . W
EXCELENTISSIMOSENHORDOUTORJUIZ DE DIREITODA 6”VARA» 'V
CIVEL DA COMARCA DE JOÃO PESSOA - PB -

Processo n° 0003 000-06.201 5815.2001

Promovente: CAGEPA

Promovido: Espólio de PedroFerreira Barbosa

A COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DA PARAÍBA -

CAGEPA, já qualificada nos autos do processoem epígrafe, vem, por seu advogado

abaixo assinado, requerer a juntada do comprovante de pagamento da guia de

diligências, relativa àscustasdo mandadode imissãonaposse.

Termos em que,

Pede Deferimento.

Asgtopessoa,23deabrilde2015.4*' c/- Í/
LUIZ QU N O DA SII A FILHO

OAB/PB n° 5.406
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PoderJudiciário do Estadoda Paraíba ViaParte DatadeEmissãà/Ç/
GuiadeRecolhimentodeCustaseTaxas I 20/04/2015
Lein°5.672/92,Lein°6682/08eLein°6.688/98 DatadeVe“°"“°“i°05/05/2015

Comarca N° do Processo N° da Guia Conta FEPJA

Joao Pessoa 0003000-06.2015.815.2001 200.2015.605257 1618-7/228_039-6

Histórico Custas Judiciais (R$)

TipodeGuia: GuiadeCustasocasionais- Diligências/DespesasPostais 0,00
Classe Processual: DESAPROPRIACAO- CIVEL - 90 Taxa Judiciária(R$)
Promovente: CAGEPACIADEAGUAE ESGOTOSDAPARAIBA; o 00
Promovido: ESPOLIODE PEDRO FERREIRA BARBOSA; '

Despesas Postais (R$)

Observação: Adistribuiçãodoprocessoserárealizadaapósa confirmaçãodopagamentodaguia. 0,00
Despesas com Mandados (R$)

252,56

Tarifa Bancária (R$)

1,35

Instruções ValorTotal(R$)
Pagar nas agências do Banco do Brasil ou Correspondentes Bancários. 253,91

Poder Judiciário do Estado da Paraiba Via Processo Pa” deEmlssã°

GuiadeRecolhimentodeCustaseTaxas ü 20/04/2015
Lein°5.672/92,Lein°6.682/98e Lein°6.688/98 DatadeVe”°"“°'“°

« 05/05/2015

Comarca N° do Processo N° da Guia Conta FEPJA

Joao Pessoa 0003000-06.2015.815.2001 200.2015.605257 1618-7/228.039-6

Histórico Custas Judiciais (R$)

TipodeGuia: GuiadeCustasOcasionais- Diligências/DespesasPostais o oo
Classe Processual: DESAPROPRIACAO - CIVEL - 90 '
Promovente: CAGEPA CIA DE AGUA E ESGOTOS DA PARAIBA; Taxa JUÓÍCÍÉTÍa(R$)
Promovido: ESPOLIODE PEDRO FERREIRA BARBOSA; 0,00

ValordaCausa: R$ 000DespesasPostais(R$)
MandadodeEmissãonaPosse JARDIMESTER x 1 R$ 252,56 °›°°

Despesas com Mandados (R$)

252,56

Tarifa Bancária (R$)

DespesasProcessuais: R$ 252,56 135
Observação: A distribuição do processo será realizada após a conñrmação do pagamento da guia.

iiçóes ValorTotal(R$)
ar nasagênciasdoBancodoBrasilouCorrespondentesBancários. 253,91

Poder Judiciário do Estado da Paraíba Via Banco DatadeEmissã°

GuiadeRecolhimentodeCustaseTaxas _ 2°/04/N15
Lein°5.672/92,Lein°6.682/98eLein°6.688/98 DatadeV°“°""°"'°05/05/2015

Comarca N° do Processo N° da Guia Conta FEPJA

Joao Pessoa 0003000-06.2015.815.2001 200.2015.605257 1618-7/228039-6

Histórico Custas Judiciais (R$)

TipodeGuia:GuiadeCustasOcasionais- Diligências/DespesasPostais 0,00
Classe Processual: DESAPROPRIACAO - CIVEL - 9o Taxa _judiciária (R$)

Promovente: CAGEPACIADEAGUAE ESGOTOSDAPARAIBA: o 0°
Promovido: ESPOLIODE PEDRO FERREIRA BARBOSA; _ '

Despesas Postais (R$)

Observação:Adistribuiçãodoprocessoserárealizadaapósaconfirmaçãodopagamentodaguia. 0:00
Despesas com Mandados (R$)

252,56

Tarifa Bancária (R$)

1,35

866400000026 539109283181 520150505201 O20156052571

253,91
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BancodoBrasil Página1 de1
r

3396003396

SISBB- SISTEMADEINFORMACOESBANCODOBRASIL ty
20/04/2015- AUTO-ATENDIMENTO- 10.55.15 zmk///f*

COMPROVANTE DE PAGAMENTO

CLIENTE: CELIA DALVA ALVES SERAFIM

AGENCIA: 3396-O CONTA: 6.569-2

Convenio TRIBUNAL DE JUSTIÇA-PB

Codigo de Barras 86640000002-6 53910928318-1
52015050520-1 02015605257-l

Data do pagamento 20/04/2015
Valor em Dinheiro 253,91

Valor em Cheque 0,00
Valor Total 253,91

DOCUMENTO: 042002

AUTENTICACAO SISBB:

B.8E6.E4C.5E5.E3E.BF9

https://WWW2.bancobrasil.com.br/aapf/principal.jsp?ambienteLayouFcompleto 20/04/2015
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Poder Judiciário

Estado da Paraíba

Comarca da Capital
Juízo de Direito da 6” Vara Cível

R. Hoje,
Vistos, etc.

Segue decisão em O4(quatro) laudas.

João Pessoa, 17 de novembro de 2015.
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Poder Judiciário
Estado da Paraíba

Comarca da Capital
Juízo de Direito da 6a Vara Cível

Processo N” : 00O3000-06.2015.815.2001

Autor : CAGEPA CIA DE AGUA E ESGOTOS DA PARAIBA

Réu : ESPOLIO DE PEDRO FERREIRA BARBOSA

DECISÃO

AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO COM
PEDIDO LIMINAR DE [MISSÃO

PROVISÓRIA NA POSSE- PRESENÇA
DOS REQUISITOS "fumus boni iuris" e

"periculumin mora" - CONCESSÃODA
LIMINAR.

- Justifica-se a Concessão de medida

liminar, ainda quando ausente a

possibilidade de o promovido frustrar sua

eficácia, desde que a demora de sua

concessão possa importar em prejuízo,
mesmo que parcial, para o prOmOvente.

Trata-se de AÇÃO DE
DESAPROPRIACÃOCOMPEDIDOLIMINAR DE IMISSÃOPROVISÓRIANA
POSSE ajuizada por CAGEPA CIA DE AGUA E ESGOTOS DA PARAIBA em
facedeESPÓLIODE PEDROFERREIRA BARBOSA, ambosqualificados.

Alega a autora que o Governo do Estado

da Paraíba, através da CAGEPA e em parceria com o Governo Federal, está
executando obras para implantar o Coletor 23A-l, pertencente à obra de
Implantaçãodo Sistemade EsgotamentoSanitáriodo bairro Jardim Esther, obra
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estaqueé integrantedoPROGRAMADEACELERAÇÃODOCRESCIMENTO
- PAC O1.

Ocorre que a área destinada à construção

do Coletor 23A-1, componente da obra de Implantação do Sistema de

Esgotamento Sanitário do bairro Jardim Esther, nesta capital, pertencia ao

Espólio de Pedro Ferreira Barbosa, ora promovido, sendo declarada de

utilidade pública pelo Decreto Estadual m9.35.681, de 22 de dezembro de 2014,

para fins de desapropriação.

Afirma que, após a publicação do Decreto,

viu-se diante da impossibilidade de efetuar o registro da área junto ao Cartório

de Registro de Imóveis, por se tratar de área de espólio. Ressalta ainda que pelo

fato da obra ser integrante do PAC, esta deve obedecer a requisitos e critérios

estabelecidospelaCAIXAECONÔMICAFEDERAL- órgãoresponsávelpela
liberação das verbas custeadoras -, sendo um deles a efetiva escrituração e

Registro no Cartório de Imóveis competente, para que só assim sejam liberados
os recursos.

Informa ainda que não houve

possibilidade de resolução pela via administrativa, motivo este que ensejou na

propositura da presente ação.

Por fim, requereu a autora a medida

liminar independentementeda citação da parte ré, de imissão provisória na
posseda área objeto da demanda, mediante o prévio depósito da indenização
devida em conta judicial, com a lavratura do respectivo auto de imissão de
posse e a expedição de ofício ao Cartório de Registro de Imóveis competente
para registro da imissãona escriturada propriedade expropriada.

veioA inicial acompanhada de

procuraçõese documentos(fls. 12/51).

Ás fls. 54, foi reservadaa apreciaçãodo
pedidode liminar apósa respostado réu. Mesmocitado,conformecertidãode
fls. 59v, este não apresentou defesa.

Ásfls. 55/56o autorrequereuajuntadade
comprovantedo quantumindenizatórionovalor deR$ 7.300,00.

Ásfls. 57,o promoventereiterouo pedido
de concessão de liminar.

,537
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A posteriorí, a parte promovida, na pessoa

de seu inventariantePETRÔNIOALVESBARBOSA,foi intimadapara se
manifestar a respeito do valor indenizatório depositado pelo autor.

Houve concordância do valor depositado,

em se tratando de parte do terreno, qual seja, 52,00m2,conforme se depreende

da petição de fls. 60/63.

Asfls.64/65ajuntadadocomprovantede
pagamento da guia de diligências relativa às custas do mandado de imissão na

posse.

Toda medida

emergencial de segurança, não havendo que se falar em decisão meritória,

cautelar tem natureza

todavia, a merecer a proteçãojurisdicional, faceao caráter do qual sereveste, e
prejuízos que podem ocorrer atéquevenha a serjulgado o pedido principal.

Para a concessão de medida acauteladora,

necessário a presença dos requisitos e elementos caracterizadores que

justifiquem a liminar pretendida, quais sejam: "fumus boni iuris" e o

"periculum in mora".

O "fumus boni iuris", fumaça do bom

direito, representa provável perigo em face do dano ao direito do peticionário.

De outro modo, o "periculum in mora", é o receio de que no decurso do tempo

em que será decidida a tutela do direito, venha o requerente a sentir falta das

circunstâncias favoráveis à própria tutela, que inviabilize a perfeita e eficaz

atuação no reconhecimento do direito, elementos que se acham presentes no
caso em exame.

No caso presente, conforme se verifica das

fls. 24/51, esta área de terra, medindo 52,00m2,inserida no lote 301 da quadra D

do loteamento Jardim Esther, pertencente ao promovido, foi declarada de
utilidade pública, segundoDecreto Estadual ng. 35.681, de 22 de dezembro de
2014, para fins de desapropriação, destinada à Implantação do Sistema de
Esgotamento Sanitário daquele bairro.

Colhe-se dos elementos colacionados nos

autos, que a requerentenecessitada área declarada de utilidade pública, a fim
de implantar o Coletor 23A-1, com urgência naquelalocalidade, e, a demora na
realização poderá resultar em dano de difícil reparação, não só à autora como
também à construtora competente, e, principalmente, à coletividade que se

beneficiará com a prestaçãodos serviçosde esgotamentosanitário, ensejandoa'\ /"

Num. 17046201 - Pág. 75Assinado eletronicamente por: DELCILENE DE LIMA RAMOS - 05/10/2018 18:54:01
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18100617095800000000016602718
Número do documento: 18100617095800000000016602718



medida acautelatória, que afaste o perigo iminente, visto que, o atraso das

obras, onera os serviçosprestadospela CAGEPA, pagospeloscidadãos.

Assim, diante dos fatos narrados e

documentos juntos aos autos, razoável que a medida cautelar seja deferida.

Isto posto, presentes os requisitos e

pressupostos da cautelar e considerando os elementos caracterizadores do

procedimento invocado, para que se evite o dano irreparável, DEFIRO A
LIMINAR REQUERIDA, para determinar que seja o autor, imediatamente,

imitidona posseda áreadescritana petiçãoinicial,inseridano lote301da
quadra D do loteamentoJardim Esthere, consequentemente,que sejalavrado o
respectivo Auto de Imissão de Posse.

Expeça-se mandado com urgência.

Retifique-se o endereço do promovido

conforme requerido.

De outro modo, conforme consta das

informações do processo, o imóvel pertence a herdeiros, e noticiado que todos

estão concordes com o valor indenizatório oferecido pela autora. Assim, em que

pese a manifestação do inventariante, representante do espólio, que este seja

intimado para juntar ao processoa anuênciade todososherdeiros, para por fim
ao processo.

Cumpra-se.
Intimem-se.

Publique-se.

João Pessoa, 17 denovembro de 2015.

Mariaas a euarte
Juíza de Direito
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PODER JUDICIARIO DO ESTADO DA PARAIBA

COMARCA DE JOAO PESSOA

MANDADO 002 - MAND IMISSAO DE POSSE

PROCESSO: 0003000-06.2015.8l5.2001 6A. VARA CIVEL

Classe : DESAPROPRIACAO

AUTOR : CAGEPA CIA DE AGUA E ESGOTOS DA PARAIBA

Endereco: R LOTE 301,QUADRA D

Bairro : JARDIM ESTER Cidade: JOAO PESSOA CEP: 00000000

REU : ESPOLIO DE PEDRO FERREIRA BARBOSA

Endereco: AV CIDADE DE MANAIRA 518

Bairro : DAS INDUSTRIAS Cidade: JOAO PESSOA CEP: 00000000

O MM. JUIZ DE DIREITO DA VARA SUPRA MANDA AO OFICIAL DE JUS-

TICA, ABAIXO NOMINADO, QUE EM CUMPRIMENTO A ESTE, PRO-

CEDA A IMISSAO DO(S) REQUERENTE(S) NA POSSE DO(S) BEM(S) DESCRI-

TO ABAIXO, PODENDO, SE NECESSARIO, PROCEDER AO ARROMBAMENTO E

SOLICITAR FORCA PUBLICA.

COMPLEMENTO/DESPACHO JUDICIAL

DEFIRO A LIMINAR PARA DETERMINAR QUE SEJA A AUTORA,IMEDIATAMENTE

IMITIDA NA POSSE DO LOTE 30I,DA QUADRA D DO LOTEAMENTO JARDIM ES

TER, NESTA CAPITAL, LAVRANDO-SE O RESPECTIVO AUTO, NOS TERMOS DA

DECISAO E PECA INICIAL (COPIAS EM ANEXO)

LOCAL: FORUM DES. MARIO MOACIR PORTO

AVENIDA JOAO MACHADO S/N - JAGUARIBE CEP: 58013522

JOAOPESSOA.319 ma. DEtÉIvIÚRQ de 2058'

SAMUEL DE LEMOS PEREIRA

CHEFE DA CENTRAL DE MANDADOS, POR ORDEM DO MM. JUIZ

OFICIAL: 9 0-7 991 01/12/15

Ooficialaciadevrá#dentifiarcomsuacarteirafuncional.CIENTE:\ 'p*NI/MlafíÁZ//KÍÃ(:(2373ñ O

DILIGENCIAGUÀA:2002015605257-9. PARA:(QTD/DESCR)

OOO3000O62015815200l002

WIIII|||l|||||IIIIIII|||||| .¡\ *
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CERTIDÃO ,

Certificoque diligencieino local indicadodo presentemandado,atual
RUA LUIZ DE FRANCA CAMBOIM, Jardim Ester, onde no lote 301, quadra D,

endereçoapontadopelaParteAutora,PROCEDÍcoma IMISSÃODEPOSSE
do respectivobemindicado(fração),IMITINDOna POSSEda ÁREADE
TERRA (52m2), inserida no LOTE 301, a CAGEPA na pessoa de seu
RepresentanteLegal, Sr. DANIELCAHINODE SÁ, MAT.: 9530-3, CPF:
031639154-93, tendo este sido indicadopelo Dr. Alisson Carlos Vitalino, OAB:
N° 11.215, Advogadoda Cagepa, MAT.: 12223-8; tendoo referidoatojudicial
transcorrido de forma pacífica e sem qualquer resistência, tudo em
conformidadecom a DECISÃO JUDICIAL e PETIÇÃO INICIAL.

Para constar,lavreio respectivoAUTODE IMISSÃODE POSSE, o quai
segueanexadoa estacertidão.O referidoé verdade.Doufe. João Pessoa,04
de dezembro de 2015.

.J _.DINARTEQHÉIR› DASILVA.
OFICIAL DE JUSTIÇA. MAT.: 470.399-5
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AUTODEIMISSÃODEPOSSE f /Z

Aos@A diasdomêsdeaii/Lídioanode( nestacidade
ruade :To 4.9 d/5B§Á0_Á/ #95 , na

Q UÁÉÁ*O¡ A077: 30-1. 324mm,Esre/gkuxãzMama044m5»,
ondeemdiligênciasdirigimo-nos,OficiaisdeJustiça,esendoaícomasf rrnalidades
legaisemcumprimentoaomandadoNPM, processo JMJ/ÕZQQÍ _
expedádopãloNEM.Ju:deDireitoda ?VaraCÉt/ÕL“q, eextraios 'os autos a ação de f) ;QQ/gPagão/Lex¡ C40 , Que
movecalça/tm CM 0g 472m2o E ÉXGf/Ézx/474/04/1/1/_54/_1
ContraEQ5/25),Fo 96 @eq/Lo,Fe/ldevf/J @id/Lõog/_t viemosnósa
rua(av) N°

BairrowÀALfmC/A[ÂO Cidadede 'SxQzÊÍA-:ÊwdI/JÃD?eaisendo,apósas
formalidadeslegaisIi.itimosnaPosse:dobem,safar:PAA/Ao 0_/Jf/:c cão/MMA Wc-

YMMB &k/owg),war/zm 05 7 5309x722g¡ FUN»
QO) 109g*/c/NUTÉ 5 c/@Êíwé? ÕQ-«fúl
mari/ra oa Amóañ es qáac f/THCJZ-rx/Oo
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k í

Feitaa LMlSSÂODE POSSE.Queaceitouo cargosobaspenasdaLei. D0quepara
constar lavrainos este auto que após lido e achado conforme, Vai devidamente assinado
por mim oñcial(a) de Justiça Avaliador(a), pelo Oñcial(a) Justiça companheirom),pelo
emitido(a) e pelas testemunhas,que a todo ato estiveram presente, no que damos fé.

. - - x __4, , Oficial de Justiça, subscrevi e assino.

7 9*
r a dilrgencia

OñciaKa) de "stiça A°valiador(a)companheiro

Ã *Tec.§A"”^'^E'm_N_JÓAÇMKTÀHOÓ)
lTll 1 O OSSC

4 a 2 » f CJAFOXMS-zjíaezzafim:wdiôrãírxâzíiã*?Xfdôuw
líoâzçeízwé@dm/Les_Qdouvgzf/w. TàL.?$9437,41

2" Testemunha
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Poder Judiciário

Estado da Paraíba

Comarca da Capital
Juízo de Direito da 6°' Vara Cível

R. Hoje,
Vistos, etc.

Cumpra-se o cartório com a parte ñnal constante da
liminar concedida, fIs.71.

João Pessoa, 15 de março de 2016.

HÀÍJYUJ; .
GiannedeCa aIho/'FíonioMarinho

Juíza de Direito em substituição

DAMA

RecebemosIzoje. a
João Pss:;oz:, is E

V. .amu n”.
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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

JUÍZO DE DIREITO oo 6aOFÍCIO CÍVEL
Fórum Mário Moacyr Porto

Av. João Machado, s/n, Jaguaribe, sl. 316, 3° andar
Fone O83 - 3204 - 2473

João Pessoa/PB - CEP 58.013.522

CERTIDÃO
Certifico que nesta data, o boletim de n°. 035/2016 foi encaminhado

ao Diário da Justiça, para a devida disponibilização/publicaçãodo
despacho/sentença de fls. Dou fé.
João Pessoa, 19 de abril de 2016.
A Analista/ Técnica 1

/UX

CERTIDÃO

Certifico que a Nota de Foro n°. 35/2016, fora disponibilizada no
Diário da Justiça, em 20/04/2016e publicada em 25/04/2015,(nos
termos do artigo 4°. §§ 3° e 4°, da Lei n°. 11.419, de 19/12/2006 e
Resolução n°. 10/2010 do Tribunal de Justiça da Paraíba).
Começando a contar o prazo a partir do dia 26 de abril de 2016.
Dou fé.

. João Pessoa, 25 de abril de 2016

LAnalista/TécnicaJudiciária%
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DIÁRIODAJUSTIÇA- JOÃOPESSOA-PB° DISPONIBILIZAÇAOÇPUBLICAÇÀOIQUARTA-FEIRA,20ABRILDE2016

40

Walter Batista Da Cunha Junior 015267 - Pb - 1226; Walter De Agra Junior 008682 - Pb - 577; Walter

Lins De Albuquerque 006260 - Pb - 137; Walter Luiz Granjeiro Da Silva 007222 - Pb - 666; Watterluzia
Maria Emilia Mendes 004788 - Pb -1041: Wambe w Balbino Sales 006846 - Pb - 512, 638; Washington

Faria De Siqueira 050879 - Sp - 1121; Weliton Cardoso Oliveira 006659 - Pb - 901, 904; Wellington
Barbosa De Lucena 004911 - Pb - 488: Wellington Luiz De Souza Ribeiro 019780 - Pb - 712; Wellyng-
ton Jose Cavalcanti De Lima 009283 - Pb - 905, 906; Wendell Da Gama Carvalho Ramalho 021428 - Pb

- 482: Weully Cordeiro Costa 016561- Pb - 526; Willamack Jorge Da Silva Mangueira 006050 - Ma - 206;
Willamack Jorge Da Silva Mangueira 010396 - Pb - 206; Wilson Sales Belchior 017314 - Ce - 1285,
1286, 1288; Wilson Furtado Roberto 012189 - Pb - 339, 43 , Wilson Sales Belchior 017314 - A - 20, 36,
38, 50, 64,124,129,131. 330, 342, 369, 379. 409, 423,424, 425, 486, 525, 550, 557, 687, 783, 805, 813,
940, 954, 966, 962,1120,1234,1254,1283,1307,1308.1309,1369,1389,1392,1440,1462,1475,1481,
1486; Wilson Sales Belchior 017314 - PIJ ' 300. 710, 1034, 1250; Wladimir Romaniuc Neto 012816 - Pb

- 1494; Yanara Japiassu P Veras 016271 - Pb - 118; Yanna Medeiros Dos Santos 015137 - Pb - 114;

Yngríd Gomes Carvalho Passos 014466 - Pb - 853; Yochabell Sahasrara Cordeiro Pessoa 015819 - Pb
- 791; Yuri Marques Da Cunha 016981 - Pb - 36 Zaylany De Lourdes Ferreira Torres 016982 - Pb - 369;
Zeilton Marques De Melo 009641- Pb - 1433: Zelia Maria Gusmao Lee 001711 ~ Pb - 134. 138, 412: Zilma
De Vasconcelos Barros 008836 - Pb - 7

1

_QQ NOTASDEFORO
CAPITAL

1A. VARA CIVEL DE JOAO PESSOA NF 032/16 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00001 Processo: 0001016-21.2014.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: CICERO FERREIRA DA

SILVA ADV: RINALDO CIRILO COSTA. REU: TV CORREIO EMPRESA DE TELEVISAO JOAO PESSOA

LTDA ADV: SABRINA PEREIRA MENDESPAULO GUEDES PEREIRAIRANCISCO DAS CHAGAS BA-

TISTA LEITE. E ,. . ' ' ^ partes para ' ' de' , e; ,, redesignada para
odia 14/05/2016. pelas 14 30 horas

00002 Processo: 0024084-0520116152001 › PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: MARIA DE FATIMA

RAUHYLSON LUCENA DE ANDRADE ADV: WALMIRIO JOSE DE SOUSA.LUCAS FREIRE DE

ALMEIDA. REU: BANCO REAL LEASING SIA ARRENDAMENTO MERCANTIL AYMORE FINANCI

ADV: ELISIA HELENA DE MELO MARTINLHENRIQUE JOSE PARADA SIMAO. Despacho Intime-se

a parte promovente ante a realização de acordo extrajucial iealizadorealizado entre as partes. no prazo
de 10 dias,

00003 Processo' 0027793-0519988152001 - EXECUCAO DETITULO E AUTOR: BANCO BAMERINDUS DO

BRASIL S/AREU' JOLIBRACONSTRUCOES LTDAINTERESSADO: JB VEICULOS LTDAADV: ALEXAN-

DRE GOMES BRONZEADO. I" ' " o ,, abaixo para dos
autos a cartorio no prazo de 48 horas. sob pena de busca e apreensao e de ser oñciado a oab.

00004 Processo: 0028276-7820118152001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: FABRICIO ROGERIO DE

ANDRADEREU: BANCO BV FINANCEIRA S/A CFI ADV: RAFAEL RODRIGUES COELHO. Despacho:
lntime-sea parte para vir em cartório pegar o alvará no prazo legal.

00005 Processo: 0028544-5519998152001 - INVENTARIO AUTOR: ALBERTO LUIZ NOGUEIRA FERNAN-

DES DE LIMA ADV: ALEXEI RAMOS DE AMORIM,REMBRANDT MEDEIROS ASFORA. REU. JOSE

FERNANDES DE LIMA Despacho. Intime-sea parte para vir em cartório pegar o alvará no prazo legal
00006 Processo: 0032382-15.20I3,815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: PAULO MARTINS DOS

SANTOS JUNIOR ADV: RODRIGO GONCALVES OLIVEIRA,SILVANO FONSECA CLEMENTINO. REU:

BANCO SANTANDER SIA ADV: ELISIA HELENA DE MELO MARTINLHENRIOUE JOSE PARADA Sl-

MAO. Sentenca' Acordo homologado
00007 Processo: 0050487-40.2013.815.2001 - RENOVATORIA DE LOCAC AUTOR: MAGAZINE LUIZA S/AADV:

FERNANDA CAVALCANTE DE FRANCA FRAGA,DAN|EL ALCANTARA NASTRI CERVEIRA. REU: ZELIA

OLIVEIRA LIMA ADV: JOSE PROCOPIO DE BARROSZILMA DE VASCONCELOS BARROS. REU

ANTONIO ALVES DE LIMA JUNIOR ADV: JOSE PROCOPIO DE BARROSZILMA DE VASCONCELOS

BARROS. REU' KALINA DE OLIVEIRA LIMA MARQUES ADV: ZILMA DE VASCONCELOS BARROS.

REU: JAQUELINE DE OLIVEIRA LIMA MARQUES ADV: JOSE PROCOPIO DE BARROS. REU: ANDRE

ALVES DE LIMA ADV: ZILMA DE VASCONCELOS BARROS. Despacho. ' " ^ partes para audien-
cia preliminar designada para o dia 15/06/2016.peIas 14:30 horas

00008 Processo: 0071977-84.2014.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR. LUCIANO DA SILVA LEAL

ADV: CARLOS BARBOSA DE CARVALHO. REU: BV FINANCEIRA S/ACREDITO FINANCIAMENTO E

INVESTIMENTO ADV: CELSO DAVID ANTUNESLUIS CARLOS MONTEIRO LAURENCO,LUIS CAR-

LOS LAURENCO. Despacho: InIime-sea parte autora para Impugnar a contestacao no prazo legal.
00009 Processo: 0075131-8120128152001 ~ PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR. ELIEZER PEDROSA

GOMES ADV: MARCUS TULIO MACEDO DE LIMA CAMPOS,ROBERTO DIMAS CAMPOS JUNIOR.

REU: NOTREDAME SEGURO SAUDE ADV: HELDER KANAMARU. Sentenca: Pedido julgado ¡m-
procedente

00010 Processo: 0078085-03201 2.81 5.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: JOSE ARIOSTO FERNAN-

DES GALVAOADV: KENNEDY GUSMAOMARCOS SOUTO MAIOR FILHO. AUTOR: EDVALDO PEREI-

RA REGIS ADV: KENNEDY GUSMAOMARCOS SOUTO MAIOR FILHO. AUTOR: LUCINEIDE DE

SOUZA SILVA ADV: KENNEDY GUSMAOMARCOS SOUTO MAIOR FILHO. AUTOR: EDSON COUTI-

NHO JUNIOR ADV: KENNEDY GUSMAOMARCOS SOUTO MAIOR FILHO. REU: DALVA MATIAS ADV:

KENNEDY GUSMAOMARCOS SOUTO MAIOR FILHO. REU. FEDERAL DE SEGUROS SIA ADV: JOSE-

MAR LAURIANO PEREIRAANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA. Despacho: Intimo-se as

partes da decisão de 115.861 que determinou a baixa/exclusão dos promoventes e intimados para
promoverem a ação perante a Justiça Federal.

00011 Processo: 0085583-5320128152001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: JB VEICULOS LTDAADV:

ALEXANDRE GOMES BRONZEADOJOSE JURANDY QUEIROGA URTIGA. REU: BANCO BAMERINDUS

DO BRASIL SIA ADV: ANTONIO BRAZ DA SILVA. REU: JOLIBRA CONSTRUCOES LTDA Despacho'
Intime-seIritimem-se as partes, por seus procuradores. para que digam, em 10 dias. se pretendem produzir
provas em ' ' de' e ' '5 e ' ' sua '

3A. VARA CIVEL DE JOAO PESSOA NF 033/16 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00012 Processo: 0006145-12.2011.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR REU: TIM CELULAR S/A ADV:

INGRID GADELHA. Despacho: Intime-selntime-se para pagamento das custas no prazo de 10(dez) dias
00013 Processo: 0006343-49.2011.8I5.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR. NORDIFE MATERIAIS

ELETRICOS LTDA ADV: STEPHESONAV MARREIROALLISSON CARLOS VITAIJNOMAX F SAEGER

GALVAO FILHO. REU: VF CONSTRUCAO E SANEAMENTO LTDA Sentenca: Intimo-se da sentenca de

ns. 149 que homologou por sentenca o acordo as 11s 14 6/148...
00014 Processo: 000B751-O8.2014.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: RENATO SERGIO CAR-

NEIRO DA CUNHA DE MIRANDA HENRIQUES ADV: RENIVAL ALBUQUERQUE DE SENA. REU

BANCO ITAU CONSIGNADO S/A ADV: ARLINETTI MARIA LINSANA CARLA CAVALCANTE DEARAUJO.

Despacho. Intima-se Recebo as razoes de 11s em ambos os eleitos legais. Intima-se o apelado para
resposta em 15 dias.

00015 Processo: 001 1624-1 5.201 3.81 5.2001 - EXIBICAO DE DOCUMENT REU: BANCO BMG S/AADV: PAULO

ROBERTO VIGNA,PAULO ROBERTO VIGNA. Despacho: Inüme-seIntjme-se para pagamento das cus-
tas no prazo de 10(dez) dias.

00016 Processo 0017524-8I.2010.815,2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR' RD COM DE ESTIVAS E

BEBIDAS LTDA ADV: CECILIO DA F. V. RAMALHO TERCEIROMEYTOR CAVALCANTI FERREIRA

LEITE,DANIEL THADEU MOURA DUARTE SANTOS. REU. NORDESTE SEGURANCA DE VALORES

LTDA/PB ADV: JEREMIAS MENDES DE MENEZESMAURICIO DANTAS GOES E GOES. Despacho:
Intime-seln** para pagamento das custas no prazo de 10(dez) dias.

00017 Processo 0017524-8120108152001 - PROCEDIMENTO ORDINAR REU: NORDESTE SEGURANCA

DE VALORES LTDA/PB ADV: JEREMIAS MENDES DE MENEZESMAURICIO DANTAS GOES E GOES.

Despacho: Intime-seln* para pagamento das custas no prazo de 10(dez) dias
00018 Processo: 0019821-8520158152001 - CUMPRIMENTO DE SENTE REU:AYMORE CREDITO FINANCI~

AMENTO E IVESTIMENTO SIA ADV: EUSIA HELENA DE MELO MARTINI. Despacho Intime-sea pane
sucumbente (Aymore Credito. I" e ' S.A)para r do debito.
no prazo de quinze dias,

00019 Processo: 0040658-062011 ,8152001 - PROCEDIMENTO ORDINARAUTOR: GUSTAVO RAMON VILAN-

TE DE MELO ADIV: ANDRE LEANDRO DE CARVALHO LEMES. REPRESENTANTE LEGAL: MARIA DOS

REMÉDIOS MELO VILANTE ADV: ANDRE LEANDRO DE CARVALHO LEMES. REU: CAIXA DEPREVI-

DENCIA DOS FUNCIONARIOS DO BANCO DO BRASIL ADV: PEDRO CORREIA DE OLIVEIRA

FlLHOJ-'AULO FERNANDO PAZ ALARCON. Despacho: Intima-se intimem-se as partes da decisao de fl.
188 que indeferiu a perícia pela ,. ' .por entender ' e pi '
so de tempo, com base no art 130 do CPC...

00020 Processo' 0063335-25.2014.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR REU: AYMORE CREDITO FINAN-

CIAMENTO E INVESTIMENTO SIA ADV: WILSON BELCHIOR,WILSON SALES BELCHIQR. Despa-
cho: Inume-seo promovido para se pronunciar em cinco dias, sobre os documentos as 11s. 111/121.

00021 Processo: 0064270-6520148152001 - PROCEDIMENTO ORDINAR REU: BANCO GMAC SIA ADV:

MILTON GOMES SOARES JUNIOR. Despacho: Intime-seo promovido para em cinco dias falar sobre os
documentos

00022 Processo 0792768-7720078152001 - PROCEDIMENTO ORDINAR REU: BANCO REAL ABN AMRO SI

A ADV: ELISIA HELENA DE MELO MARTINI. Despacho: Intime-seIntime-se para pagamento das custas
no prazo de 10(dez) dias.

PUBLICAÇAOJSEGUNDA-FEIRA,25 ABRILDE2016

5A. VARA CIVEL DE JOAO PESSOA NF 069/16 (INTIMACAOIART 236 DO CPC).
00023 Processo: 0044077-6120138152001 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: ODILON DE LIMA FER-

NANDES ADV: ALINE CESAR DE LACERDA. REU: ITAU UNIBANCO S/A ADV: DEBORAH G DAHER.

Despacho: Intime-se acordo homologado 1154071408 - partes renunciaram ao prazo de recurso - alvara
entregue - arquivar

00024 Processo: 0066913-93.2014.815.2001 › IMPUGNACAO DE ASSIST AUTOR ITAU UNIBANCO S/AADV:

EVANDRO DE SOUZA NEVES NETO. REU: ODILON DE LIMA FERNANDES ADV: ROBERTO FER-

NANDO VASCONCELOS ALVES. Sentenca: lntime-seprocesso extinto - acordo hamologdo no processo
priciapl - alvaras entregues - arquivar

00025 Processo: 0066914-7820148152001 « IMPUGNACAO AO VALOR AUTOR, ITAUUNIBANCO S/AADV:

EVANDRO DE SOUZA NEVES NETO. REU: ODILON DE LIMAFERNANDES ADI¡ ROBERTO FERNAN-

DO VASCONCELOS ALVES. ' 'i - par' ao prazo
recursal - arvaraprocesso princapal entregue - proc extinto -arquivar

GA. VARA CIVEL DE JOAO PESSOA NF 032/16 (INTIMACAQART. 236 DO CPC).
00026 Processo: 0025965-5120108152001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: SANDRA CAROLINA

ALVES DE MORAES ADV: EDUARDO FRAGOSO DOS SANTOS. REU: BANCO CM SIA ADV: MILTON

GOMES SOARES JUNIOR. Despacho' Intime-sea parte interessada para o que de tireito_ no prazo legal.

SA. VARA CIVEL DE JOAO PESSOA NF 035/16 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00027 Processo' 0000477-3620068152001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: JOSENILSON PONTUAL

DE OLIVEIRA ADV: ANA RITA FERREIRA NOBREGA CABRALANNA CAROLINA IORDEIRO PEIXO-

TO. AUTOR' MARIACRISTINAVELOSO UCHOAADV: ANA RITA FERREIRA NOBRBA CABRAL,ANNA
CAROLINA CORDEIRO PEIXOTO. REU: PREVI CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUC DO BANCO DO

BRASIL ADV: PAULO FERNANDO PAZ ALARCON. Despacho: Intime-sea parte autra para manifestar-
se. no prazo legal.

00028 Processo: 0000630-88 2014 8152001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR. ERIANDES SOARES
GOMES ADV: LUCIANA PEREIRA ALMEIDA DINIZ. AUTOR JANAINA CANDIDv DA s|LvA ADV;

LUCIANA PEREIRA ALMEIDA DINIZ. REU UNIMED JOAO PESSOA COOPERATN_ DE TRABALHO

MEDICO ADV: FEIJPE RIBEIRO COUTINHOJ-\NDRE LUIZ CAVALCANTI CABRAL. espacho: Audien-
cia de Instrucao designada para o dia12/07/2016 as 14:30 horas

00029 Processo. 0001458-55.2012.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: FRAPZELINE DE AN-

DRADE DORE ADV: HILTON HRIL MARTINS MAIA. REU: HSBC BANK BRASIL SA BIICO MULTIPLO

ADV: ANTONIO BRAZ DA SILVABRUNO SOUTO DA FRANCA. Despacho. ' ^' , a as cor-mana.

zoes, no prazo legal.
00030Processo: 0003000-0620156152001 - DESAPROPRIACAO AUTOR: CAGEPA CIA DE SUA E Esso_

TOS DA PARAIBA ADV: LUIS QUIRINO DA SILVA FILHO. REU: ESPOLIO DE PEDD FERRE|RA

BARBOSA ADV: MANOEL SALES SOBRINHO. Despacho: ' “ -sea inventariante palluntar ao pro_
cesso a anuencía de todos os herdeiros.

00031 Processo: 000306683 20158152001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR' GEAPAUTSESTAO EM
SAUDE ADV: MARINA SANTA ROSA B. DE SANT ANNA. REU: EUIALIA MARIAAIRES (ILAÇQ ADV¡

RAPHAEL FEUPPE CORREIA UMA DO AMARAL. Despacho:' " autor para impugy, requergn_
do o que entender de direito_ no prazode 10 dias

00032 Processo' 0003727862014 8152001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: ERISÀNDRIXRCOVER.

DE BARRETO ADV: MARCUS ANDRE MEDEIROS BARRETO. REU. BANCO BV FINIÇQRA su¡

ADV: MARINA BASTOS DA PDRCIUNCULA BENGHI. Despacho: Ir** partes , a :que Espe.
ciliouem as provas que opretendem produzir no prazo de 05 dias.

00033 Processo: 0006133-56.2015.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR. MARIA DA IY|V|DADE
MEDEIROS BOTELHO ADV: GILSON FARIAS DE ARAUJO. REU KLEPTON RICARDO tsousA E

SILVA Despacho: lntime-sea demandante para qualiñcar a pessoa que se encontra no Im0\
00034 Processo: 0006629-5620138152001 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: HELDER RlLlNsoN

LEITE GONCALVES ADV: ANTONIO MODESTO SOUZA NETO. REU: MAPFRE VERA CRUZicuRos
SIA ADV: SAMUEL MARQUES CUSTODIO DE ALBUQUERQUEJANAINA MELO RIBEIIVQMÀZ_

Despacho: Intima-seda desarquivamento dos autos, de-se conhecimento as partes.
00035 Processo: 0011939-5320078152001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: LUCILEIDE OU|NQ DA

SILVA ADV: MARCIO JOSE ALVES. REU: FARMACIA PAGUE MENOS LTDA ADV: JOSEAmLo
MACEDO MARINHO. REU: FARMACIA DIA E NOITE LTDA ADV: CAMILLA RIBEIRO DANT_ REU;
LOJAS AMERICANAS ADV: PEDRO PIRES. REU: DATELLI ADV: FRANCISCO DE PAUILETE
SOBRINHO. Despacho. ' 'i 'l resposta da penhora .

00036 Processo: 0014225-23.2015.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR' JOSE ALENR DE
MACEDO ADV: RAFAEL DE ANDRADE THIAMER. REU: AYMORE CREDITO FINANCIAMTQ E
INVESTIMENTO SIA ADV: WILSON BELCHIORMIILSON SALES BELCHIOR. REUzAYMOREzgpi.
TO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO SIA ADV: WILSON BELCHIOR,WILSON SALES BEluoR_

Despacho: Intime-seas partes para apresentar as alegaçoes ñnais no prazo de 15 dias .as
00037 Processo: 0014869432009 8152001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR' MARIA DA SALETQUL

NO LINS ADV: ROBERTO AQUINO LINS. AUTOR JOSEFA BRITO DOS SANTOS ADV: ROzfo
AQUINO LINS. REU: ENERGISA PARAIBA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA SIA ADV: GERaEz

TOMAZ FILHO. Despacho: Intirnesedo spaoho de 11s 247 e 250/251.
00038 Processo: 0016585-9620138152001 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: FABIANA ANDRApi_

GUEIREDO DOS SANTOS ADV: AMERICO GOMES DE ALMEIDA. REU: BANCO CITICARD S/Av;
FERNANDOANTONIO ABRANTES ALVES DE ABRANTESMALSON BELCHIORMALSON SALESL.
CHIOR. Despacho: Inume-seas partes para dizer do interesse em conciliar Do contrario, especiñm

as provas.

00039 Processo' 0020005-4120158152001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: EULALIA MARIA AI;
COLACOREU. GEAPAUTO GESTAO EM SAUDE ADV: EDUARDO DA SILVA CAVALCANTE. Despa

Intima-sea parte autora para contestar a reconvenção.
00040 Processo: 0032488-1620098152001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: CACILDA ADELA

SUAVE ADV: MARIO MARCONDES NASCIMENTQROCHELE KARINA COSTA DE MORAES,KARl

SILVEIRA. AUTOR: ANTONIO CARLOS SARAIVA DA CRUZ ADV: MARIO MARCOND»

NASCIMENTQROCHELE KARINA COSTA DE MORAES,KARIME SILVEIRA. REU: FEDERAL DE S
GUROS ADV: MIGUEL MOURA LINS SILVA,LEIDSON FLAMARION TORRES MATOS. Despacho: ln

me-seo apelado para suas contrarrazoes

00041 Processo: 0038878-362008815 2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: JOSELANE FERNANDE:

DE FARIAS ADV: USANKA ALVES DE SOUSA. REU: TRANSNORTE TRANSPORTE NORDESTÍ I-TDr'

ADV: GUILHERME BARROS MAIA DO AMARAL. Despacho: Intime-seda resposta da penhora_ Hime-se
00042 Processo: 0042224-97.2005.8I5.2001 - MONITORIAAUTOR: RODOVIARIO RAMOS LTDAADVCARLOS

FREDERICONOBREGAFARIASEURNEIDEALVANIRADASILVA,RODRIGONOBREGAFKMS. REU.
LIVRARIA LEGAL LTDA Despacho: ' 'i parte promovida para requer o que de direito¡ Prazo legal.

00043Processo:0042541-222010.815 2001- PROCEDIMENTOORDINARAUTOR' RAQUEL:ZERRA CA-
VALCANTILEALDE MELOADV: THIAGOGIULLIO DE S GERMOGLIOLEANDRO UERREIRO C.
PINHEIRO.REU KOMLOGIMPORTACAOLTDAREU:FALCONECOME SERVICOFTDADÊSPGCIIO
Inume-sea parte autora para requer o que de direito. no prazo legal,

00044Processo.0042584-5620108152001~PROCEDIMENTOORDINARAUTOR: RICIDO DEALMEIDA
FERNANDESADV: AMANDALUNA TORRES. REU: BANCODO BRASIL 5mm” PATRICIADE
CARVALHOCAVALCANTI.Despacho:Intima-seoEXECUTADONOSTERMOS“ART4754DOcPc

00045Processo:00445074332o11.s15.2oo1 - PROCEDIMENTOORDINARAUTOR:JFNIA DE PMMA Dos
SANTOSADV: VAGNER MARINHODE PONTES. REU AYMORECREDITIINANCIAMENTOSE
INVESTIMENTOSS/AADV:ANTONIOBRAZDASlLVA,ELlSlAHELENADEMl-M^RTINI~Despacho
Intime-seobancoparaodevidoesclarecimento,añmqueesteJUÍZOpossaapreí° Dem”de"Pemção
requeridopelaautora JOAOV'

00046Processo:0047183-33.2013.815.2001-PROCEDIMENTOORDINARAUT(LDE CENTEDEE
MEDEIROSFARIASADV:IJBNIDIEGOPEREIRADESOUSA.REU:FEÉESSEGUROSS/A
ADV:MARILIAALBERNAZPINHEIRODE CARVALHO,SUELIOMOREIRA ' Despadw Imlme-

seapartesadversaparasemanifestardoJulgamentoantecipado . GUJSEPP
00047Processo:0050220-68.2013.815.2001-PROCEDIMENTOORDINARAUü_ALAGOESILVABOR-

GESSTUCKERTADV:KELLYCRISTINEDEQUEIROZHONORATQSNNAPAS24HORAS
SERVICOSLTDAEPPADV:JULIUSCESARLOPESDEVSANTOSERIÇ¡md ANACAVALCAN-
TE.Despacho.' 'i partesparadizerasprovasqueaindapretvp "z": 951750053000-3:
e ustiñcano-as.

00048PriIacessoz0058173-7620148152001-EXIBICAODEDOCUMENT/IRCEOVÊÊALDOMARTINSDA
COSTAADV:GIZELLEALVESDEMEDEIROSVASCONCELOS.R BRAS"- s/ADespa-
cho: Intime-sea arte ara re uer o ue de direito, no razo le al. ,

00049Processo:0056827652014815.2003-ExEcUcAoDIIETITULgOQÍÉIÉBNBJEÉEMACAMBIRA
PINTOnov:ALEXEIRAMOSDEAMORIMREMBRANDTMEIÀCAMBRA;um"° FIN-HODE
SOUZARODRIGUES.REPRESENTANTELEGAL.AILTONJÇ-¡ALHODEs oADV:AI-EXEI
RAMOSDEAMORINLREMBRANDTMEDEIROSASFORABE_ °”¡^ R°DRIGUEs.
Des acho: Intime-sea artes autora ara o recolhimento das .

00050Procssso:00610564620148152001-PPROCEDIMENTOORDÉÉJJRÊ-DÊIRXASI/:ERREIRADASILVA
ADV:MONICADESOUZAROCHABARBOSA.REU:sAsgms_Nsüñcando^°V=FERNANDO
RODRIGUES.Despacho:Innme-seaspartesparaespeciñcqnoR_MARMJOQJÚEIIPCESSGÓBÚBS

00051Processo:00628905620048152001-EXECUCAODETITI5TAREU;ozrrAKELLYNANCIOSILVA
ADV:CLAUDlOBEZERRADIAS.REU:OZITAKELLYGONOV¡oudoseu¡ntmsGOMESCOSTA
Despacho:lntime-seaspartesparadizerse pretndempro se "° W310legal
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ESTADO DA PARAÍBA

' PODERJUDICIÁRIO_
JUIZO DE DIREITO oo ea OFICIO CIVEL,

Fórum Mário Moacyr Porto
Av. João Machado, s/n, Jaguaribe, sl. 316, 3° andar e

João Pessoa/PB - CEP 58.013.522

CERTIDÃO

I Certificoautorizadapelaleieemrazãodomeu:
ofício, haver decorrido o prazo estabelecido no despacho/ato ordinatório de fls.
174, publicado no Diário da Justiça edição de 25 de abril de 2016, semquer o
;inventariante tenha juntado aos autos a anuência dos herdeiros até a presente
Idata. Dou fé.

Secretáriada 6aVaraCível¡emJoão Pessoa,aos26/10/2016
A Técnica Judiciária /

CONCLUSÃO

, Nestadatafaçoestesautosconclusosa MM JuízadeDireitodestaUnidadeJudiciária.Dou:
I fé.

?Secretáriada6aVaraCíve|,eJoãoPessoa,aos.N /10/2016^Té°'.'_¡_°Ê_J.Hq_¡É¡áT¡?-L'/ oo

Num. 17046201 - Pág. 85Assinado eletronicamente por: DELCILENE DE LIMA RAMOS - 05/10/2018 18:54:01
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18100617095800000000016602718
Número do documento: 18100617095800000000016602718



Num. 17046201 - Pág. 86Assinado eletronicamente por: DELCILENE DE LIMA RAMOS - 05/10/2018 18:54:01
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18100617095800000000016602718
Número do documento: 18100617095800000000016602718



a i
PODER JUDICIÁRIO

THBUNALDEJUSHÇADAPARABA

PROTOCOLO DE CARGA DE PROCESSO

DADOS DO PROCESSO

Numeração : 0003000-O6.2015.815.2001

Classe : DESAPROPRIACAO

Assunto(s): IMISSAO NA POSSE

LIMINAR

Promovente: CAGEPA CIA DE AGUA E ESGOTOS DA PARAIBA

Promovido : ESPOLIO DE PEDRO FERREIRA BARBOSA

Quantidade de volume(s): ( )único;( )2;( )3;( )4;( )5;( )6;( )

Volume(s) em carga: ( ) todos;( )

Quantidade total de folhas:

Existe(m) objeto(s) (CD/DVD, envelope lacrado, etc.) anexado ao processo?
( )sim; ( )não. Especificar o(s) objeto(s)

Outras observações:

ADVOGADO FAVORECIDO COM A CARGA:

Nome: MANOEL SALES SOBRINHO

Inscrição na OAB: 0O3ll1PB

Telefone(s): celular: _ fixo:

Advogado do ( )autor ( )réu ( )vitima ( )litisconsorte ( Woutro

SERVIDOR RESPONSÁVEL PELA CARGA:

Matrícula n°: 4773691 - TJEJPTG -

REQBO _
Recebi nesta data os autos acima especificados.

Em: 17/O3/2017

( sinatura do recebedor
O servacõesz

DEVOLUÇÃO _ , ,
Recebi nesta data os autos acima especificados.

Em: / /

Nome/Assinatura do servidor:

Matrícula n°:

Observações
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Cu

SALES & SALES ADVOCACIA.

ADVOGADOS:

MANOEL SALES SOBRINHO c WILMA DOS SANTOS SALES.

Escritório: Avenida João Machado, n°. 553, sala 801, 8° andar.

Centro -João Pessoa. Tele/fax: 3221.6479, 9981.9753 e 8670.1523.

DoiiroRiA) DA
6” VARA CIVEL DA COMARCA DE JOÃO PESSOA.

PROCESSO N°. 0003000-06.2015.8l5.2001

PETRÔNIO ALVES BARBOSA, brasileiro, solteiro,
cobrador, residente e domiciliado Rua Cidade Nova Floresta, n°. 634, Bairro das
Indústrias, nesta capital, portador da RG n°. 2.987.180 SSP/PB e CPF 053.535.454-
19, por seusadvogadose procuradoresfirmatórios,nos autosda AÇÃO DE
DESAPROPRIAÇÃOque é promovidapela CAGEPA CIA DE ÁGUAS E
ESGOTOS DA PARAÍBA, devidamenteidentificadanos epigrafadosautos, vem
respeitosamenteà presençade VossaExcelência, atendendoo respeitáveldespacho
de fls. 71, que determinaa juntadade declaraçãode ANUÊNCIADOS
HERDEIROS,constantesdaAÇÃODE INVENTÁRIOquetemcursono 1**Varade
Sucessões desta Comarca, tombado sobre o n° 0009572-8520098152001,

procuraçõesestasque outorgamao inventarianteamplose ilimitadospoderespara
entre outras coisas (...) os poderes para o FORO EM GERAL COM OS DA
CLÁUSULA AD-JUDITIA e AD-NEGOTIA em qualquer Juízo, Instância e
Tribunal (...), tendo em vista que todos residem fora do distrito da situaçãodo
imóvel.

OLÍVIA ALVES BARBOSA, brasileira, viúva, doméstica,
residentee domiciliadano Sítio CampoGrandeII, Sobrado,noEstadodaParaíba,portadora
da RG n°l.497.893- SSP/PB, CPF n.°789.673.4l4-15;
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ANA PAULA ALVES BARBOSA, brasileira, solteira, estudante,

residente e domiciliada no Sítio Campo Grande II, Sobrado, no Estado da Paraíba, CPF n°
075.099.124-07 e RG n° 3.348.126 SSP/PB;

LUIS PAULO ALVES BARBOSA, brasileiro, solteiro, agricultor,
residente e domiciliado no Sítio Campo Grande II, Sobrado, no Estado da Paraiba, portador
da RG n° 2.997.117 SSP/PB e CPF n°053.165.344-76;

JOÃO BATISTA ALVES BARBOSA, brasileiro, solteiro,
agricultor, residentee domiciliado no Sítio Campo Grande II, Sobrado, no Estado da
Paraíba, portador do CPF n°. 047.723.614-64 e RG:2.843.803 SSP/PB;

PEDRO PAULO ALVES BARBOSA; brasileiro, solteiro,

motoristaprofissional, residentee domiciliado no Sítio Campo Grande II, Sobrado, no
Estado da Paraíba, portador da RG n°:50.388.392-X SSP/SP e CPF n°.027.402.784-46.

PAULO HENRIQUE ALVES BARBOSA, brasileiro, solteiro,
motoristaprofissional, residentee domiciliado no Sítio Campo Grande II, Sobrado, no
Estado da Paraíba, portador do CPF n°040.286.934-02e RG: 2.501.826 SSP/PB;

CARLOS PEDRO ALVES BARBOSA; brasileiro, casado,

comerciante, residente e domiciliado na Av. Dr. Peset Aleixandri, n° 22, Puerta 09,
Valência, Espanha,Portadordo RG n°: 2.212.789 SSP/SPe CPF n°.027.459.954-64,neste
concedendopoderes ao inventariante através de procuração pública.

Isto posto,cumpridae determinaçãoconstantedo decretodessedouto
Juiz, requeremqueseja,em nomedo inventariante,EXPEDIDOO COMPETENTE
ALVARA JUDICIAL para levantamentodo quantumdepositadoacrescidodosacréscimos
legais.

,. João Pessoa, 20 de março de 2017.

\ /›
ANOEL SALES SOBRlN WILSON DOS SANTOS SALES.

Adv. OAB/PB 31 l l. Adv. OAB/PB 21.717
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Escrituras, ProcuraO_ c Í 4g* «\°"°sm"'44,Autenticações,Testame
urmawonnon:.g N** gp - "à Reconhecimentode f¡ z
"ãá'?a°mígís°e9:' 0' 8 É inventários,separaçõeseDivorcic

»ab an# LIVRO:340
"bem* FOLHA:166

ederativadoBrasil,compareceu(ram)perantemimTabelião,comoOutorgante(s)emmeu
CartórioàRuaRodriguesdeAquino,n°59,aSra.OLÍVIAALVESBARBOSA,brasileira,viúva,aposentada,residenteedomiciliadanoSítioCampoGrandeII,Sobrado-PB,portadoradacéduladeidentidadesobn°
1.497.893SSP-PBedoCPFsobn°789.673.414-15.Devidamenteídentiñcado(a)(s)pelaapresentaçãoda(s)identidade(s)anteriormentemencionada(s),comoo(a)(s)próprio(a)(s)identificado(a)(s),doufe'.Entãodisse(ram)
o(a)(s)Outorgante(s)quenomeia(m)econstitui(em)seu(sua)(s)bastante(s)Procurador(a)(es)oSr.PETRONIO
ALVESBARBOSA,brasileiro,casado,cobrador,residenteedomiciliadonoendereçosupramencionado
portadordacéduladeidentidadeden°2.987.l80-SSP-PBedoCPFsobn°053.535.454-19aquemconcede(m)

preencherformulários,fazerdeclarações,autorizarcobrança,utilizarocréditoabertonaformaecondições
contratadas,“solicitarsaldoseextratos,requisitarcarãoeletrônico,movimentarditacontacomcartãoeletrôgico,sustar/contra-ordenarcheques,cancelarcheques,baixarcheques,efetuarresgates,aplicaçõesfinanceiras,

ComercialdaParaíbae/oudequalquerpartedoterritórioNacional,CasasComerciais,inclusivejuntoaos
CartóriosCompetentesdeRegistros,ProtestosedeNotas,comotambémnaReceitaFederaldoBrasil,inclusive
juntoaSERASA,SPC,ePlanosdeSaúde,RedesdeFarmácias,ConcessionáriasdeServiçosPúblico,

4°Tabelionatode Notas"CartórioTravassos"
RuaRodriguesdeAquino,59-Centro-CEP:58013-030- JoãoPessoa-PB-Fone:(83)3221-2478

_í e-maiI:cartoriotravassos@iotmail.com
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v

eimpostos;podendoaindamaisrepresentaro(a)mencionado(a)outorgantejuntoaoDETRAN,comotambém
juntoaoINSTITUTODEPOLICIACIENTIFICAeaDELEGACIASDEROUBOSEFURTOSDE
VEICULOS,CONTRAN,DNER,CIADESEGUROSeaoRENAVAN,inclusiveasRepartiçõesPúblicas

confessar,depor,desistir,Íransigir,concordar,discordar,firmarcompromissosouacordos,pediretervistade
processos,apresentarrazõesdedefesas,recursose pedidosdereconsideração,solicitar,juntadae
interporosrecursoslegais,passarrecibos,receber,darquitação,recebereassinarcitações,intimaçõese
notificações,pagartaxas,guiaseimpostos,defenderosinteressesdo(a)mencionado(a)do(a)(s)outorgante(s)em
qualqueraçãoemqueseja(m),réu(s),autor(es),assistente(s),oponente(s)oudequalquerformainteressado(a)(s),
variardeações,nomearadvogados,concedendo-lhesosnecessáriospoderes;podendoaindamaisrepresentara
mencionadaFinnajuntoaVIVOS/A,OIS/A,TIMS/A,CLAROS/A,TELEBRÁSe/ouTELECOM,podendo,
paratanto,alienarlinhastelefônicas,inclusiveasações,assinarcontratos,aditivos,termosdetransferências,

pediu(ram)eeulhe(s)lavreiesteInstrumentoquesendo-lhe(s)lidoaceitou(ram)eassinou(ram)ndo,sendo
dispensadaàpresençaeassinaturadetestemunhasdeacordocomoArt.l°doProvimentoN°03/87,da
CorregedoriaGeraldaJustiçadesteEstado.Eu,JoãoRícargdoCavalcantiTravassos( ), 1°Tabelião
SubstitutoAutorizado,digitei,rubriqueieencerreiesteato,conferindotodaadocumentaçãonecessáriaparasua
devidaefetivação,comotambém,asassinaturasapostasnestedocumento.E,eu,JOÃOALBERTO
TRAVASSOS- 4°TabeliãoPúblicoqueestaafizescrever,douféesubscrevo.Emtest.(SINAL)daverdade.O
4"TabeliãoPúblico.JoãoAlbertoTravassos.(as)OLÍVIAALVESBARBOSA.ConformeoOriginal,doufé.

João Pessoa,31 deOutubrode2013.
Emtestemunho( 'Àáda verdade

JoãoRicardoCavai.l
1° Tabelião Substituto do I

JoãoALBERTO',Í
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ROCURAÇAO PUBLICA

SAIBAMquantoso presenteinstrumentodeprocuraçãobastantevirem,queao(s)31 (trintae
um)diasdomêsdeOutubrodoanodedoismiletreze(2013)nestaCidadedeJoãoPessoa,CapitaldoEstadoda
Paraíba,RepúblicaFederativadoBrasil,compareceu(ram)perantemimTabelião,comoOutorgante(s)emmeu
Cartórioà RuaRodriguesdeAquino,n°59,a Sra.ANAPAULAALVESBARBOSA,brasileira,solteira,
estudante,residenteedomiciliadanoSítioCampoGrandeII, Sobrado-PB,portadoradacéduladeidentidadesob
n°3.348.126SSP-PBedoCPFden°075.099.124-07.Devidamenteidentificado(a)(s)pelaapresentaçãoda(s)
identidade(s)anteriormentemencionada(s),comoo(a)(s)próprio(a)(s)identificado(a)(s),doufé.Entãodisse(ram)
o(a)(s)Outorgante(s)quenomeia(m)econstitui(em)seu(sua)(s)bastante(s)Procurador(a)(es)oSr.PETRONIO
ALVESBARBOSA,brasileiro,casado,cobrador,residentee domiciliadonoendereçosupramencionado,
portadordacéduladeidentidadeden°2.987.180-SSP-PBedoCPFsobn°053.535.454-19,aquemconcede(m)
amploseilimitadospoderesemcaráterirrevogáveleirretratável,paraotimespecialdeabriremovimentarcontas
correntese/oudequaisquernaturezaemnomedo(a)mencionado(a)daoutorgante,perantequalquerAgência
Bancáriadestapraçae/ou'desteEstadocomotambémemtodoTerritórioNacional,inclusivedaRedeParticulare
Oficial,comotambémjuntoaoBRADESCOS/A,HSBCS/A;BANCOSANTANDERS/A;BANCODO
BRASILS/A,BANCODONORDESTEDOBRASILS/A,BANCOITAÚS/A,BANCOMERCANTILDO
BRASILS/A,e CAIXAECONÔMICAFEDERAL- FilialdaParaíbae/oudequalquerpartedoTerritório
Nacional,podendo,paraisso,assinar,emitireendossarcheques,contra-cheques,guias,duplicatas,promissórias,
avalizar,retiraredepositarimportâncias,passarrecibos,receber,darquitação,requererextratosdecontas,talões
decheques,chequesavulsos,guias,aceitarcláusulasecondiçõesdedepósitos,assinartermos,aditivos,contratos,
apresentareretirardocumentos,preencherfonnulários,podendoinclusiverequererempréstimosBancáriosêfgu
dequalquernatureza,aceitandocláusulasecondições,fomiasdepagamentos,requerertalõesdecheques,cartões
magnéticos,,fazersenha,chequesavulsos,promovera qualquertempoa liquidaçãodareferidaconta,fazer
empréstimosdequaisquernatureza,assinare requerertudoquefornecessáriosapresentare retirardocumentos,
preencherformulários,fazerdeclarações,autorizarcobrança,utilizaro créditoabertonaformae condições
contratadas,solicitarsaldose extratos,requisitarcarãoeletrônico,movimentarditacontacomcartãoeletrôgico,
sustar/contra-ordenarcheques,cancelarcheques,baixarcheques,efetuarresgates,aplicaçõesfinanceiras,
cadastrar,alteraredesbloquearsenhas,receberimportânciasvindasdoExterioratravésdeletrasdecâmbiose/ou
dequaisquernatureza,assinarcontratoseboletosdecâmbio;emitirordensdepagamentosparao Exterior,e
receber-ordensde pagamentosvindasdo Exterior;podendo?aindamaisrepresentaro(a) mencionado(a)da

b outorgante(s)peranteasRepartiçõesPúblicasEstaduais,Municipais,Federais,Autarquias,Sociedadesde
EconomiaMistase EntidadesParaestatais,inclusivejuntoa Juntade Conciliaçãoe Julgamentoe a Junta
ComercialdaParaíbae/oude qualquerpartedoterritórioNacional,CasasComerciais,inclusivejuntoaos
CartóriosCompetentesdeRegistros,Protestose deNotas,como*tambémnaReceitaFederaldo Brasil,inclusive
juntoa SERASA,SPC, e Planosde Saúde,Redesde Farmácias,Concessionáriasde ServiçosPúblico,
CompanhiasdeSeguros,Sindicatose OrganizaçõesnãoGovernamentais,nelasassinandoe requerendotudoque
for necessário,apresentandoe retirandodocumentos,passandorecibos,recebendo,dandoquitação,pagando
impostos,taxase guias,preenchendoformuláriose guias,fazendodeclarações,recebendorestituiçõesde
impostosderendas,assinandocontratosdequaisquernatureza,aceitando,estabelecendocláusulase condições,
formasde pagamentos,rescindindocontratos,dandobaixa da referidafinna junto as JuntasComerciais
competentes;comprandomercadoriasemnomedo(a)outorganteperantequaisquerCasaComercialdestapraça
e/oudesteEstadoe do TerritórioNacional,inclusiveatravésdecheques,comotambémbensmóveis;podendo
aindamaiscomprare alienarbensimóveis,emnomedo referidooutorgante,podendo,paratanto,assinar,as
respectivasescriturasdefinitivasde comprae vendae/oude qualquernatureza,transmitire receberposse,
dominio,direitos,açõese jús, responderpelaevicçãodedireitos,passarrecibos,receber,darquitação,ajustar
preços, receberos produtosresultantesdas transações,podendoinclusive alugar bensmóveise/ouimóveisem
nomedo(a) referido(a) outorgante,podendo,para isso, assinarcontratosde locações,aceitandoe estabelecendo
clausulase condições,formasde pagamentos,recebendo,dandoquitação,fazendovistorias,pagandotaxas,guias

4° Tabelionato de Notas "Cartório Travassos"

RuaRodriguesdeAquino,59- Centro- CEP:58013-030- João_Pessoa- PB- Fone:(83)3221-2478
_, e-mail: cartoriotravassos@iotmarl.com
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Tabelião:JoãoAlbertoTravassos

Procura
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Inventários, separações e Divórci
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LIVRO:340

FOLHA:l68~ PROCURAÇÃOPÚBLICA

PROCURAÇAOBASTANTEQUEFAZ(EM):oSr.LUISPAULOALVESBARBOSA,naformaabaixo:

CartórioàRuaRodriguesdeAquino,n°59,oSr.LUISPAULOALVESBARBOSA,brasileiro,solteiro,agricultor,residenteedomiciliadonoSítioCampoGrandeIl,Sobrado-PB,portadoradacéduladeidentidadesobn°2.997.117SSP-PBedoCPFden°O53.l65.344-76.Devidamenteidentificado(a)(s)pelaapresentaçãoda(s)identidade(s)anteriormentemencionada(s),comoo(a)(s)próprio(a)(s)identificado(a)(s),doufé.Entãodisse(ram)o(a)(s)Outorgante(s)quepomeía(m)econstitui(em)seu(sua)(s)bastante(s)Procurador(a)(es)oSr.PETRONIOALVESBARBOSA,brasileiro,casado,cobrador,residenteedomiciliadonoendereçosupramencionado
portadordacéduladeidentidadeden°2.987.l80-SSP-PBedoCPFsobn°053.535.454-19aquemconcede(m)amploseilimitadospoderesemcaráter '

qualquer parte do TerritórioNacional,podendo,paraisso,assinar,emitireendossarcheques,contra-cheques,guias,duplicatas,promissórias,avalizar,retiraredepositarimportâncias,passarrecibos,receber,darquitação,requererextratosdecontas,talões

contratadas,solicitarsaldoseextratos,requisitarcarãoeletrônico,movimentarditacontacomcartãoeletrônico,sustar/contra-ordenarcheques,cancelarcheques,baixarcheques,efetuarresgates,aplicaçõesfinanceiras,cadastrar,alteraredesbloquearsenhas,receberimportânciasvindasdoExterioratravésdeletrasdeCâmbiose/ou
dequaisquernatureza,assinarcontratoseboletosdecâmbio;emitirordensdepagamentosparaoExterior,erecebervordensdepagamentosvindasdoExterior;podendo?aindamaisrepresentaro(a)mencionado(a)da

Írzivasos '\N u nmngmmmmxíéhotasCartórloTravassos
< ' Oi' A ' - ç:EPÊ58013-030- JoãoPessoa-PB-Fone:(83)3221-2478

' qítavassos@iotmail.com
r.3/
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eimpostos;podendoaindamaisrepresentaro(a)mencionado(a)outorgantejuntoaoDETRAN,comotambém
juntoaoINSTITUTODEPOLICIACIENTIFICAe a DELEGACIASDEROUBOSE FURTOSDE
VEICULOS,CONTRAN,DNER,CIADESEGUROSeaoRENAVAN,inclusiveasRepartiçõesPúblicas
Administrativas,AutárquicaseCartórioemGeral,podendo,paraisso,requererDUTeDUAL,CRVeCRVL
e/ouemplacamento(s)deAutos,podendo,paratanto,assinarerequerertudoquefornecessário,apresentare
retirardocumentos,passarrecibos,receber,darquitação,pagartaxas,guiaseimpostos,preencherformulários,
guias,fazerdeclarações,promoveremplacamentos,licenciamentos,liberações,dirigireautorizaraterceirosditos
veículosportodoTerritórioNacional,comunicaracidentes,promoverregistrosdeocorrências,requereretomar
ciênciasdelaudospericiais,receberprêmiosdeseguros,inclusivealienare/oufazertransferênciasdeautos,para
onomedequemlheconvier,podendoaindamaisusarospoderesparaoForoemGeral,comosdaCláusulaAD-
JUDITIAeAD-NEGOTIAemqualquerJuízo,InstânciaouTribunal,podendo,paratanto,proporcontraquem
dedireitoasaçõescompetentesedefendê-lo(a)(s)nascontrarias,seguindoumaseoutras,atéfinaldecisão,
usandoos'recursoslegaiseacompanhandoatéSuperiorInstâncias,conferindoainda,poderesespeciaispara
confessar,depor,desistir,Íransigir,concordar,discordar,firmarcompromissosouacordos,pediretervistade
processos,apresentarrazõesde defesas,recursose pedidosde reconsideração,solicitar,juntadae
desentranhamentodedocumentos,apresentareretirardocumentos,assinarerequerertudoquefornecessário,
interporosrecursoslegais,passarrecibos,receber,darquitação,recebere assinarcitações,intimaçõese
notificações,pagartaxas,guiaseimpostos,defenderosinteressesdo(a)mencionado(a)do(a)(s)outorgante(s)em
qualqueraçãoemqueseja(m),r_éu(s),autor(es),assistente(s),oponente(s)oudequalquerformainteressado(a)(s),
variardeações,nomearadvogados,concedendo-lhesosnecessáriospoderes;podendoaindamaisrepresentara
mencionadaFirmajuntoaVIVOS/A,OIS/A,Tl_MS/A,CLAROS/A,TELEBRÁSe/ouTELECOM,podendo,
paratanto,alienarlinhastelefônicas,inclusiveasações,assinarcontratos,aditivos,termosdetransferências,
assinarerequerertudoquefornecessário,apresentareretirardocumentos,preencherformulárioseguias,passar
recibos,receber,darquitação,pagartaxas,guiase impostos,vendere/oucompraraçõesNominativas,
preferênciaseOrdináriasefinalmenteusardetudomaisquesefaçaprecisoaointeiroecabaldesempenho@site
mandato,inclusivesubstabelecernotodoouemparte,comousemreservadeiguaispoderes,aquemdaráfão)
tudoporbom,firmee valioso.Certificoaindaquea qualificaçãodo(a)(s)Outorgado(a)(s)e a descriçãodo
presentemandatoforamdevidamentedeclaradospelo(a)(s)Outorgante(s),sendodeste(s)todaresponsabilidade
civilecriminalporsuainteiraveracidade,devendoaprovadestasdeclaraçõesserexigidadiretamentepelos
órgãosoupessoasaquemesteInstrumentoPúblicointeressar.Edecomoassimodisse(ram)doquedoufé,;me
pediu(ram)e eulhe(s)lavreiesteInstrumentoquesendo-lhe(s)lidoaceitou(ram)e assinou(ram)ndo,sendo
dispensadaà presençae-assinaturade testemunhasde acordocomo Art. 1° do ProvimentoN° 03/87,da
CorregedoriaGeraldaJustiçadesteEstado.Eu,JoãoRícagdoCavalcantiTravassos( ), 1° Tabelião
SubstitutoAutorizado,digitei,rubriqueieencerrejesteato,conferindotodaadocumentaçãonecessáriaparasua
devidaefetivação,comotambém,as assinaturasapostasnestedocumento.E, eu, JOÃO ALBERTO
TRAVASSOS- 4°TabeliãoPúblicoqueestaafizescrever,douféesubscrevo.Emtest.(SINAL)daverdade.O
4°TabeliãoPúblico.JoãoAlbertoTravassos.(as)LUISPAULQALVESBARBOSA.ConformeoOriginal,dou
fé.

João Pessoa, 3l de utubro de 2013.

l°TabeliãoSubstitto 4°OficiodeNotas.É
JOÃOALBl ' 'l TRAVASSOS

,il L
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eimpostos;podendoaindamaisrepresentaro(a)mencionado(a)outorgantejuntoaoDETRAN,comotambém
juntoaoINSTITUTODE POLICIACIENTIFICAe a DELEGACIASDE ROUBOSE FURTOSDE
VEICULOS,CONTRAN,DNER,ClADESEGUROSeaoRENAVAN,inclusiveasRepartiçõesPúblicas
Administrativas,AutárquicaseCartórioemGeral,podendo,paraisso,requererDUTeDUAL,CRVeCRVL
e/ouemplacamento(s)deAutos,podendo,paratanto,assinarerequerertudoquefornecessário,apresentare
retirardocumentos,passarrecibos,receber,darquitação,pagartaxas,guiaseimpostos,preencherformulários,
guias,fazerdeclarações,promoveremplacamentos,licenciamentos,liberações,dirigireautorizaraterceirosditos
veículosportodoTerritórioNacional,comunicaracidentes,promoverregistrosdeocorrências,requereretomar
ciênciasdelaudospericiais,receberprêmiosdeseguros,inclusivealienare/oufazertransferênciasdeautos,para
onomedequemlheconvier,podendoaindamaisusarospoderesparaoForoemGeral,comosdaCláusulaAD-
JUDITIAeAD-NEGOTIAemqualquerJuízo,InstânciaouTribunal,podendo,paratanto,proporcontraquem
dedireitoasaçõescompetentesedefendê-lo(a)(s)nascontrarias,seguindournaseoutras,atéfinaldecisão,
usandoos'recursoslegaiseacompanhandoatéSuperiorInstâncias,conferindoainda,poderesespeciaispara
confessar,depor,desistir,Íransigir,concordar,discordar,firmarcompromissosouacordos,pediretervistade
processos,apresentarrazõesde defesas,recursose pedidosde reconsideração,solicitar,juntadae
desentranhamentodedocumentos,apresentareretirardocumentos,assinarerequerertudoquefornecessário,
interporosrecursoslegais,passarrecibos,receber,darquitação,recebere assinarcitações,intimaçõese
notificações,pagartaxas,guiaseimpostos,defenderosinteressesdo(a)mencionado(a)do(a)(s)outorgante(s)em
qualqueraçãoemqueseja(m),r_éu(s),autor(es),assistente(s),oponente(s)oudequalquerformainteressado(a)(s),
variardeações,nomearadvogados,concedendo-lhesosnecessáriospoderes;podendoaindamaisrepresentara
mencionadaFirmajuntoaVIVOS/A,OlS/A,TIMS/A,CLAROS/A,TELEBRÁSe/ouTELECOM,podendo,
paratanto,alienarlinhastelefônicas,inclusiveasações,assinarcontratos,aditivos,termosdetransferências,
assinarerequerertudoquefornecessário,apresentareretirardocumentos,preencherformulárioseguias,passar
recibos,receber,darquitação,pagartaxas,guiase impostos,vendere/oucompraraçõesNominativas,
preferênciaseOrdináriasefinalmenteusardetudomaisquesefaçaprecisoaointeiroecabaldesempenho(igste
mandato,inclusivesubstabelecernotodoouemparte,comousemreservadeiguaispoderes,aquemdaráfão)
tudoporbom,fimiee valioso.Certificoaindaqueaqualificaçãodo(a)(s)Outorgado(a)(s)e adescriçãodo
presentemandatoforamdevidamentedeclaradospelo(a)(s)Outorgante(s),sendodeste(s)todaresponsabilidade
civilecriminalporsuainteiraveracidade,devendoaprovadestasdeclaraçõesserexigidadiretamentepelos
órgãosoupessoasaquemesteInstrumentoPúblicointeressar.Edecomoassimodisse(ram)doquedoufé,game
pediu(rain)e eulhe(s)lavreiesteInstrumentoquesendo-lhe(s)lidoaceitou(ram)e assinou(ram)ndo,sendo
dispensadaà presençae assinaturadetestemunhasdeacordocomo Art. l° doProvimentoN° 03/87,da
CorregedoriaGeraldaJustiçadesteEstado.Eu,JoãoRibaigdoCavalcantiTravassos( ), l° Tabelião
SubstitutoAutorizado,digitei,rubriqueieencerrejesteato,conferindotodaadocumentaçãonecessáriaparasua
devidaefetivação,comotambém,as assinaturasapostasnestedocumento.E, eu, JOÃO ALBERTO
TRAVASSOS- 4°TabeliãoPúblicoqueestaafizescrever,douféesubscrevo.Emtest.(SINAL)daverdade.O
4°TabeliãoPúblico.JoãoAlbertoTravassos.(as)LUISPAULQALVESBARBOSA.ConformeoOriginal,dou
fé.

João Pessoa, 31 de utubro de 20l3.

Em testemunho(

_i-JV"l
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lTABELIÃODENOTASE DEPROTESTOSDELETRASETÍTULOS
“ DISTRITORDEJACARÉ ~~ '

V CABREUVA-sp ç l

COMARCADECABREUVA-ESTADODEsÃoPAUL0Ron3;dá_Lü¡.
TABELlÃOJOSÉROBLESSubâfffuta_doUHF.' Í**' e "lisa/sm,o

LIVRODENOTASN.246,FLS.103/104- 1° TRASLADO. , i
PROCURACÃOBASTANTEQUEFAZ:,JOÃOBATISTAALVESBARBOSAEOUTROS.-

Aosoito.(O8)diasdomêsdenovembrodo\anodoismiletreze(2013),nesteMunicípioe
ComarcadeCabreúva,EstadodeSãoPaulo,neste1°TabeliãoxdeNotasedeProtestode
Letrase Titulos,perantemimSubstitutodoOficiale Tabelião,compareceramcomo
outorgantes:JOAOBATISTAALVESBARBOSA,brasileiro,solteiro,maior,autônomo,
portadordacéduladeidentidadeRGn.°2.843.803-SSP/PB¡einscritonoCPF/MFsobn.°

~_ç 047.723.614-64,residenteedomiciliadonaRod.DomGabrielPaulinoBuenoCoutoKm.”88,
v, BairroPedregulho,nestaCidade;PEDROPAULOALVESBARBOSA,brasileiro,solteiro,

maior,ajudantegeral,portadorda\céduladeidentidadeRGn.°50.388.392.-X-SSP/SPe
inscritonoCPF/MFsobn.°027.402.784-46,residenteedomiciliadonaAv.Ver.José
Donato,n.°735,BairróJacaré,nestaCidade;PAULOVHENRIQUFJALVESBARBOSA,
brasileiro,solteiro,maior,autônomo,portadordacéduladeidentidadeRGn.°2.501.826-
SSP/PBeinscritonoCPF/MFsobn.°040.286.934›62,residenteedomiciliadonaRua
França,n.°51,BairroVilarejo,nestaCidade;-ospresentesforamidentificadoscomsendo
osprópriospõrmimSubstitutodo Oficiale Tabelião,emvistadosdocumentos
apresentadosgdoq edoufé.- E,pelosoutorgantes,mefoiditoquepôrestepúblico
instrumento,enamelhorformade“direitõ,nomeiaeconstituiseubastanteprocurador:
PETRONIOALVESBARBOSA,brasileiro,casado,cobrador,portador,dacédulade
identidadeRG,n.°2.987.180-SSP/PBeinscritonoCPF/MFsobn.°053.535.454,residente
edomiciliado*àRuaCidadeNovaFloresta,n.°518,CidadeVerde,BairrodasIndústrias,
JoãoPessoa,noEstadodaParaiba;aquemconcedemamploseilimitadospoderesem “
caráterirrevogáveleirretratável,paraoñmespecialdeabriremovimentarcontascorrentes
e/oudequaisquernaturezaemnomedosmencionadosoutorgantes,perantequauer
AgênciaBancáriadestapraçae/UudesteEstadocomotambémemtodoTerritórioNacional,
inclusivedaRedeParticulareOficial,comotambémjuntoaoBRADESCOS/A;HSBCS7A;

l.:h"/J.._,D=\ÍíÉ”üÚüLqfvltu-TÃO

, l BANCOSANTANDERS/A;BANCODOBRASILS/A;BANCODONORDESTEDOBRASIL
S/A;BANCOITAÚS/A;BANCOMERCANTILS/A;eCAIXAECONOMICAFEDERAL- Filial
daParaibae/oudequalquerpartedoTerritórioNacional,.podendo,paraisso,assinar,

5 emitireendossarcheques,contra-cheques,guias,duplicatas,promissórias,avaliar,rêitirar
edepositarimportâncias,passarrecibos,receber,darquitação,requererextratosdecontas,
talõesdecheques,chequesavulsos,guias,aceitarcláusulasecondiçõesdedepósitos,
assinartermos,aditivos,contratos,apresentare~,retirardocumentos,preencherformulários,
podendoinclusiverequererempréstimosBancáriose/oudequalquernatureza,aceitando
cláusulase condições,formasde pagamentos,requerertalõesd cheques,cartões

" magnéticos,fazersenha,chequesavulsos,[promovera qualquertempoa liquidaçãoda
g_ referidaconta,fazerempréstimosdequaisquerpatúreza,assinaerequerer_tudoquefor

' necessáriosapresentare retiradocumentos,preencherformulários,fazerdeclarações,
autorizarcobrança,utilizarocréditoabertonaformaecondiçõescontratadas,solicitar
saldoseextratos,requisitarcartãoeletrônico,movimentarditacontacom,cartão_eletrônico,
sustar/contra-ordenarcheques,cancelarcheques,baixarcheques,efetuarresgates,
aplicaçõesfinanceiras,cadastrar,alteraredesbloquearsenhas,receber_importânciasvindas
doExterioratravé/sldeletrasdeCâmbiose/oudequaisquernatureza:assinarcontratose
boletosdecâmbio,emitirordensdepagamentos,parao Exterior,e receberordensde
pagamentosvindasdo Exterior;podendoatlindamaisrepresentar-bs mencionados
outorgantesperanteasRepartiçõesPúblicasEstaduais,Municipais,Federais,Autarquias,
SociedadesdeEconomiaMistase EntidadesParaestatais,inclusivejuntoa Juntade
ConciliaçõeseJulgamentoe a JuntaComercialdaParaíbae/oudequalquerpartedo
territórioNacional,CasasComerciais,inclusivejuntoaosCartóriosCompetentesde
Registros,ProtestosedeNotas,comotambémnaReceitaFederaldoBrasil,inclusivejunto
a SERASA,SPC,e PlanosdeSaúde,RedesdeFarmácias,ConcessionáriasdeServiços
Público,CompanhiasdeSeguros,Sindicatose OrganizaçõesnãoGovernamentais,nelas
assinandoerequerendotudoquefornecessário,apresentandoe retirandodocumentos,

.passandorecibos,recebendo,dandoquitação,pagandoimpostos,taxase guias,
preenchendoformulárioseguias,fazendodeclarações,recebendorestituiçõesdeimpostos
derendas,assinandocontratosdequaisquernatureza,aceitando,estabelecendocláusulase
condições,formasdepagamentos,rescindindocontratos,dandobaixadareferidañrma

v 'R:i A? RUABRASLUFtbHLHU.n-uncnnE» w wwwwwl e mwwwwmww'g .2'_I i FONE:11414092903FAX:1145293390
01632602405742000017623-0
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perantequaisquerCasaCgnercialda praçado Estadoda Paraiba,e/ou desteEstadoe do
Território Nacional,Linclu/siveatravés de cheques,«comotambémbens móveis;podendo

t. e . aindamaiscomprare alienarbensimóveis,em nomedosreferidosoutorgantes,podendo,
“ paratanto,assinã,as respectivasescriturasdefinitivasde comprae vendae/ou de_

, junto asJuntas Comerciaiscompetentes;comprandomercadoriasemnomedosoutorgantes*

qualquernatureza,transmitire receberposse,domínio,direitos,açõesejus, responderpelas_
evicção de direitos, passar recibos, receber, dar quitação, ajustar preços, receber os
produtosresultantesdagtransações,podendoinclusivealugarbensmóveise/ouimõveis

É w,- em nome dos referidosoutorgantes,podendopara isso, assinar contratosde locações,
r l l i aceitandoe estabelecendoclausulase condições,formasde pagamentos,recebendo,dando
" x_ quitação,fazendovistorias,pagando“xtaxas,guiaseWimpostos;podendoainda,mais

representar os mencionados outorgantes junto ao DETRAN, como também junto 'Aao
INSTITUTODE 'POLICIACIENTIFICAe a DELEGACIAS/DE ROUBOSE FURTOS DE
VEÍCULOS,CONTRAN,DNER,CIADESEGUROSeaoRENAVAN,inclusiveasRepartições
PúblicasAdministrativas,Autárquicase Cartórioem Geral, podendo,para isso, requerer
DUT e DUAL, CRV e CRVL e /ou emplacamentosde Autos, podendo, para tanto, assinar e

p_ requerertudoquefor¡necessário,apresentare retirar documentos,passar/recibos,receber
ç \ darquitação,pagartaxas,guiase impostos,preencherformulários;guias,fazerdeclarações;
.íg-_p promover emplacamentos, licenciamentos, liberações, dirigir e autorizar a terceiros ditos
“5 veículospor *todoTerritórioNacional,comunicaracidentes,promoverregistrs de

7 ocorrências,requerere tomarciênciasdelaudospericiais,receberprêmiosdeseguros,
inclusivealienar e/ou fazer transferênciasde autos, para o nomede quemlhe convier,°

g podendoainda mais usar os poderespara o Foro em Geral, com os da Cláusula AD-JUDITIA
e AD-NEGOTIAem qualquer Juízo, Instancia e Tribunal, podendo, para tanto propor contra
quemde direito as açõescompetentese defende-losnas contrarias,_seguindournas e oufteçs,
até final decisão,usando os recursoslegaisq acompanhandoaté Superior Instâncias,
conferindoainda, poderesespeciaisiparaconfessar,depor, desistir, transigir, concordar,
discordar, firmarõscompromissosou acordos,pedir e ter vista de processos,apresentar
razões de defesas, recursos e pedidosde reconsideração,solicitar, juntada e
desentranhamentodedocumentos,apresentare retirardocumentos,assinare reqqerer

:tudo quefor necessário,interporos recursoslegais,passarrecibos,receber,dar quitação,
ebereassinarcitações,intimaçõesenotificações,pagartaxas,guiaseimpostoi',defender

É'nteressesdosmencionadosoutorgantesemqualqueraçãoemquesejam,réus,autores,
istentes,oponentes,ou de qualquerformà-interessados,variardeações.Nomear

.a ogados,concedendo-lhesos necessáriospoderes;podendoainda mais representar'a
'vencionadaFirma!junto a VIVOS/A, OI S/A, TIM S/A, 'CLAROS/A, TELEBRÁSe/ou
TELECOM,podendo,para tanto, alienar linhas telefônicas,inclusive as ações, assinar
contratos,aditivos, termosde transferências,assinare requererxjcudoque for necessário,
apresentare retirar documentos,preencherformuláriose guias,passarrecibos,receber,dar
quitação, pagar taxas, guias e impostos,_vendere /ouitecomprarações Nominativaxs,
preferênciase Ordináriase finalmenteusar de tudomaisque se'faça/precisoao inteiroe
cabal desempenhodestemandato, inclusive substabelecernotodo ou emparte, comou sem
reservadeiiguaispoderes,a quedarátudopor bom,firmee valioso.Conformedeterminação
contida no artigo 12, do'ProvimentoCG. N. 13/2012, de 14/05/2012, da CorregedoriaGeral
da Justiça, foi verificada a /inexistência de indisponibilidade de bens em relação ao
outorgantevendedor,conformepesquisafeita no sitio www.indisponibilidade.orgbr,
gerando o códigos de consulta, com informação negativa, e a saber: a) -
CPF pesquisado047.723.614-64 de JOAO BATISTAALVES BARBOSAna data 08/11/2013
às l5:3650lhs. Relatório/de Indisponibilidade. Não foi encontrado nenhuma ocorrência.
Cóidigo HASH: bfac 7774 9al2 d46f 35l7 (3,456ece5 23,915f88d 1a8c; b) \-
CPFpesquisado027.402.784-46dePEDROPAULOALVESBARBOSAna data O8/11/2015
às l5:36:27hs. Relatóriode” Indisponibilidade. Não foi encontrado nenhuma ocorrência.
Código HASH: 0d57 6clc e5cd fc0f e904 390b 4013 f1c6 081a , 86ca; c) -

_ CPFpesquisado040.286.934-62dePAULOHENRIQUEALVES_ BARBOSAna data
* / » l 08/11 /2013 às 15:37:03hs. Relatóriode Indisponibilidade.Nãofoi encontradonenhuma
. W j ocorrênciarCódigo HASH: 9fec 1539 d6d4 f0dc f630 fl lc a4ea 4fcc 5,523 f1e5.- E, de como

assim o disseram, me pediram e eu lhes lavrei este piiiblico instrumento, o qual depois de

ÍNJ; : x x V . , r . *X
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Tabelião: João Alberto Travassos
'JS f s

ta t9 .oiii LIVRO:39FOLHA:72
PROCURAÇÃOPÚBLICA

PROCURAÇÃOBASTANTEQUEFAZ(EM):o Sr. CARLOSPEDROALVESBARBOSA,naformaabaixo:

SAIBAMquantoso presenteinstrumentodeprocuraçãobastantevirem,queao(s)O3(três)diasdo
mêsdeOutubrodoanodedoismile treze( 2013)nestaCidade'deJoãoPessoa,CapitaldoEstadodaParaiba,República
FederativadoBrasil,compareceu(ram)perantemimTabelião,comoOutorgante(s)emmeuCartórioà RuaRodriguesde
Aquino.n°59,o Sr.CARLOSPEDROALVESBARBOSA,brasileiro,casado,empresário,residentee domiciliadoà Rua
CidadeNovaFloresta,n°518, CidadeVerde,Bairrodasindustrias,nestaCapital,portadordacéduladeidentidadesobn°
2.212.789-SSP-PBe do CPF sob n° 027.459.954-64,filho de Pedro FerreiraBarbosae de OliviaAlves Barbosa.
Devidamenleidentificado(a)(s)pelaapresentaçãoda(s)identidade(s)anteriormentemencionada(s),comoo(a)(s)
próprio(a)(s)identificado(a)(s),doufé.Entãodisse(ram)o(a)(s)Outorgante(s)quenome¡a(m)e constitui(em)seu(sua)(s)
bastante(s)Procurador(a)(es)o Sr. PETRONlOALVESBARBOSA,brasileiro,casado,cobrador,residenteedomiciliadono
endereçosupramencionado,portadordacéduladeidentidadeden°2.987.180-SSP-PBedoCPFsobn°053.535.454-19,a
quemconcede(m)amplose ilimitadospoderesem caráterirrevogáveie irretratávei,para o fim
especial de abrir e movimentar contas correntes e/ou de quaisquer natureza em nome do(a)
mencionado(a)da outorgante,perante qualquer Agência Bancária desta praça eIou deste Estado
como também em todo Território Nacional, inclusive da Rede Particular e Oficial, como também junto
ao BRADESCO SIA, HSBC SIA; BANCO SANTANDERSIA; BANCO DO BRASIL SIA, BANCODO
NORDESTE DO BRASIL SIA, BANCO ITAÚ SIA, BANCO MERCANTIL DO BRASIL SIA, e CAIXA
ECONÔlVllCA FEDERAL - Filial da Paraíba e/ou de qualquer parte do Território Nacional, podendo,
para isso, assinar, emitir e endossar cheques, contra-cheques,guias, duplicatas, promissórias,
avalizar, retirar e depositarimportâncias,passar recibos, receber, dar quitação, requerer extratosde
contas,_.talõesde cheques, cheques avulsos, guias, aceitar cláusulas e condições de depósitos,
assinartermos, aditivos, contratos,apresentare retirar documentos,preencherformulários,podendo
inclusive requerer empréstimos Bancários e/ou de qualquer natureza, aceitando cláusulas e
condições,formasde pagamentos,requerertalõesde cheques,cartõesmagnéticos,fazersenha,
chequesavulsos, promovera qualquertempoa liquidaçãoda referida conta, fazer empréstimosde
quaisquer natureza, assinar e requerer tudo que for necessários apresentar e retirar documentos,
preencherformulários, fazer declarações, autorizar cobrança, utilizar o crédito aberto na forma e
condiçõescontratadas,solicitarsaldos e extratos, requisitarcarão eletrônico,movimentardita conta
com cartão eletrônico, sustarIcontra-ordenar cheques, cancelar cheques, baixar cheques, efetuar
resgates,aplicaçõesfinanceiras,cadastrar,alterare desbloquearsenhas, receber importânciasvindas
do Exterior através de letras de câmbios e/ou de quaisquer natureza, assinar contratos e boletos de
cámbio, emitirordens de pagamentospara o Exterior, e receber ordens"de pagamentosvindas do
Exterior;podendoaindamaisrepresentaro(a) mencionado(a)da outorgante(s)peranteas Repartições
PúblicasEstaduais,Municipais,Federais,Autarquias,Sociedadesde EconomiaMistaseEntidades
Paraestatais,inclusivejuntoa Junta de Conciliaçãoe Julgamentoe a Junta Comercialda Paraibae/ou
de qualquerpartedo territórioNacional,Casas Comerciais,inclusivejuntoaos CartóriosCompetentes
de Registros, Protestose de Notas, como também na Receita Federal do Brasil, inclusivejunto a
SERASA, SPC, e Planos de Saúde, Redes de Farmácias, Concessionárias de Serviços Público,
Companhias de Seguros, Sindicatos e Organizações não Governamentais, nelas assinando e
requerendotudo que_for necessário,apresentandoe retirandodocumentos,passandorecibos,
recebendo, dando quitação, pagando impostos, taxas e guias, preenchendoformuláriose guias,
fazendo declarações, recebendo restituições de impostos de rendas, assinando contratos de
quaisquer natureza, aceitando, estabelecendo cláusulas e condições, formas de pagamentos,
rescindindo contratos, dando baixa da referida firma junto as Juntas Comerciais competentes;
comprando mercadorias em nome do(a) outorgante perante quaisquer Casa Comercial desta praça
e/oudeste Estado e do Território Nacional, inclusive através de cheques, como também bens móveis;
podendoaindamaiscomprare alienarbens imóveis,em nomedo referidooutorgante,podendo,para
tanto, assinar, as respectivas escrituras definitivas de compra e venda e/ou de qualquer natureza,
transmitire receber posse, dominio,direitos,ações e jús, responderpela evicção de direitos,passar

4° Tabelionato de Notas "Cartório Travassos"

RuaRodriguesdeAquino,59-Centro-CEP:58013-030- João_Pessoa-PB-Fone:(83)3221-2478
email: cartoríotravassosÇyiotmaiLcom

Num. 17046201 - Pág. 100Assinado eletronicamente por: DELCILENE DE LIMA RAMOS - 05/10/2018 18:54:01
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18100617095800000000016602718
Número do documento: 18100617095800000000016602718


	Cabeçalho
	Índice
	Petição Inicial | NUM: 17046201 | 06/10/2018 17:09

